
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002.18.06.2024-DIV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00008.20240515/0001-80

1. DO OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURAS  E  EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE  MATERIAIS  PERMANENTES:
EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO,  MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS,
DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE  RUSSAS-CE,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento.

Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 Conjunto escolar 950,00 Unidade
conjunto  escolar,  componentes:  mesa e cadeira,  tamanho:  4 -  cja-04-abs (para alunos com altura  entre 1,33 a 1,59)  1.
descrição conjunto individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo inmetro, e em conformidade com
a  norma  abnt  nbr  14006  -  móveis  escolares  -  cadeiras  e  mesas  para  conjunto  aluno  individual.

mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa
estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.
cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.
constituintes  – mesa tampo em abs  (acrilonitrila  butadieno  estireno),  virgem,  isento  de cargas  minerais,  injetado  na cor
vermelha (ver referências), dotado de porcas com flange ou com rebaixo, com rosca métrica m6, coinjetadas e, de travessa
estrutural em nylon “6.0” (poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor preta. aplicação de laminado melamínico de
alta pressão, de 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza (ver referências), na face superior do tampo,
colado com adesivo  bicomponente.  dimensões  acabadas  608 mm (largura)  x  466 mm (profundidade)  x 22 mm (altura),
admitindo-se tolerância de até +/- 3 mm para largura e profundidade e +/- 1 mm para altura. nos moldes do tampo e da
travessa  estrutural  devem ser  gravados  o símbolo  internacional  de reciclagem,  apresentando  o  número identificador  do
polímero, a identificação do "modelo fde-fnde" e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  nesses moldes
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16 mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano
de fabricação o nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de
sua própria logomarca. estrutura composta de: montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado  a  frio,  com costura,  secção  oblonga  de  29 mm x 58 mm, em chapa  16 (1,5  mm);  travessa  superior
confeccionada  em tubo de aço carbono laminado  a frio,  com costura,  curvado em formato de "c",  com secção  circular,
diâmetro de 31,75 mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5 mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura,  secção  circular,  diâmetro  de  38  mm  (1  1/2”),  em  chapa  16  (1,5  mm).

porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima
reciclada ou recuperada,  podendo chegar até 100%, injetado na cor cinza (ver referências).  as características funcionais,
dimensionais,  de resistência  e de uniformidade de cor,  devem ser  preservadas  no produto  produzido com matéria-prima
reciclada,  admitindo-se tolerâncias  na tonalidade  a  critério  da equipe  técnica  da fde. no molde do porta-livros  deve ser
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo
“fde-fnde”, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesse molde também deve ser inserido datador duplo
com miolo  giratório  de  16 mm de  diâmetro  (tipo  insert),  indicando  mês e ano de fabricação.  o nome do  fabricante  do
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso,  acompanhado ou não de sua própria logomarca. fixação do
tampo  à  estrutura  através  de:  06  porcas  altas  com flange,  métrica  m6  (diâmetro  de  6  mm),  coinjetadas  em castelos
troncocônicos do próprio tampo; 06 parafusos rosca métrica m6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm (com tolerância de
+/-  2  mm),  cabeça  panela,  fenda  phillips.

fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0 mm, comprimento 10 mm.
fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm.
ponteiras  e  sapatas  em  polipropileno  copolímero  virgem,  isento  de  cargas  minerais,  injetadas  na  cor  vermelha  (ver



referências),  fixadas à estrutura através de encaixe.  nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o símbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo fde-fnde” e o nome
da empresa fabricante do componente injetado. nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo
giratório  de  5  ou  6  mm  de  diâmetro  (tipo  insert),  indicando  mês  e  ano  de  fabricação.

o nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria
logomarca.

nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa
salina  de no mínimo 300 horas.  pintura  eletrostática  dos elementos  metálicos  em tinta  em pó híbrida  epóxi  /  poliéster,
polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza (ver referências).
constituintes – cadeira assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor
vermelha (ver referências). nos moldes do assento e do encosto devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo fde-fnde”, e o nome da empresa fabricante do
componente  injetado.  nesses  moldes  também devem ser  inseridos  datadores  duplos  com miolo  giratório  de  16 mm de
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. o nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. alternativamente o assento e o encosto poderão ser
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima
de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou
insetos. estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). fixação
do assento  e  encosto  injetados  à estrutura  através de rebites  de “repuxo”,  diâmetro  de 4,8  mm, comprimento  12 mm.

sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor vermelha (ver referências),
fixadas  à  estrutura  através  de  encaixe  e  pino  expansor.  no  molde  da  sapata/  ponteira  deve  ser  gravado  o  símbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo fde-fnde” e o nome
da empresa fabricante do componente injetado. nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de
5 ou 6 mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. o nome do fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente  grafado  por  extenso,  acompanhado  ou  não  de  sua  própria  logomarca.  nas  partes  metálicas  deve  ser
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.
pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, polimerizada em estufa, acabamento
liso e brilhante,  espessura mínima 40 micrômetros,  na cor cinza (ver referências).  identificação do padrão dimensional  o
conjunto deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita,
face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em compensado moldado ou em polipropileno injetado.

para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (laminado
de alta pressão/ polipropileno injetado/ pintura em pó epóxipoliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.
selo  inmetro  de  identificação  da  conformidade

o conjunto deve possuir selo inmetro de identificação da conformidade (de acordo com o anexo ii da portaria inmetro no 401).
os selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. referências de
cores  componentes  e  insumos

-  componentes  injetados:  tampo,  assento,  encosto,  ponteiras  e  sapatas  (cor  vermelha.  referência  pantone  (*)  186  c)  -
componente injetado: travessa estrutural (cor preta) - componente injetado: porta-livros (cor cinza. referência pantone (*) 425
c) - laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do assento (cor
vermelha. referência pantone (*) 193 c) - laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo (cor cinza.
referência pantone (*) 428 c) - pintura das estruturas (cor cinza. referência ral (**) 7040) - identificação do padrão dimensional
na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) (cor vermelha. referência pantone (*) 186 c) - identificação do padrão dimensional
no  encosto  da  cadeira  (sobre  fundo  vermelho)  (cor  branco)  (*)  pantone  color  formula  guide  (**)  ral  -  rationelle
arbeitsgrundlagen  für  die  praktiker  des  lack

processo de fabricação para fabricação é indispensável seguir especificações técnicas e demais disposições contidas no edital.

na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado e componentes em compensado
moldado previamente aprovados pela comissão técnica do fnde. consultar a comissão técnica do fnde para obter informações
sobre  fabricantes  de  componentes  injetados,  de  compensado  moldado  e  de  fitas  de  bordo  que  possuam  produtos
homologados. na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes plásticos de um único fabricante. em caso da
opção  de  montagem  com  assento  e  encosto  em  compensado  moldado  estes  devem  ser  provenientes  de  um  mesmo
fabricante.  aplicação  de  texturas  e  acabamentos  em  componentes  injetados  conforme  detalhamento  constante  e  em
conformidade  aos  requisitos  normativos.

peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. o laminado melamínico de alta pressão
deve  ser  aplicado  no  rebaixo  do  tampo  de  abs,  exclusivamente  pelo  processo  de  colagem,  garantindo  seu  perfeito
nivelamento com os bordos do tampo. a colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas
superfícies e perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. a qualidade de colagem do laminado de alta
pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item "descrição dos ensaios de colagem do laminado de
alta pressão ao tampo injetado em abs”. soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união.
devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos
agudos. tolerâncias dimensionais asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes
ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: a. tolerâncias dimensionais indicadas
nas especificações; b. mais ou menos (+/-) 3 mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas
especificações;

c. mais ou menos (+/-) 1 mm para furações e raios, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; d. mais
ou menos (+/-) 1 o para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; e. mais ou menos (+/-)
1,5  mm para componentes  injetados  (exceto  para furações  e  raios),  quando  as tolerâncias  não estiverem indicadas  nas



especificações. f. mais (+) 2 mm para o comprimento dos rebites de fixação dos componentes injetados. na fabricação de
componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender
as  tolerâncias  acima.  na  produção,  de  modo  a  atender  as  tolerâncias  acima,  considerar  as  tolerâncias  normativas  de
fabricação  para  os  seguintes  materiais:  laminado  fenol  melamínico,  tubos  de  aço  carbono  laminado  a  frio.

identificação do fornecedor tiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do
tamanho mínimo de 80 mm x 40 mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: a. nome do fornecedor;
b. nome do fabricante; c. logomarca do fabricante; d. endereço/ telefone do fornecedor; e. data de fabricação (mês/ano); f.
código do produto;g. garantia de 24 meses após a data da entrega. manual de uso e conservação impressão colorida (4 x 4
cores), em formato 210 x 297 mm (a4), 01 página frente e verso, em papel reciclado de gramatura mínima 75 g/m2 em um
dos  seguintes  processos:  laser  color  /  eletrostática  em  cores  (xerox)  /  off  set  quadricromia.

fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, na parte superior do
tampo da mesa. o envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres:  “contém manual de uso e conservação”.
fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras. embalagem mesa: recobrir cada tampo com papelão
ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, dobrando
a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; proteger os pés com papel tipo crepe sem
goma, ou com tubetes de espuma. cadeira: embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão
ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às características do produto;
proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. acoplar e amarrar as mesas duas a duas e
empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo
padrão  dimensional,  de  modo  que  se  configure  um  único  volume.

esse volume deverá ser envolvido com filme termo encolhível.  este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar o
rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física do mobiliário durante o manuseio,
transporte  e  estocagem.

não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção.
não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar
alimentos.  não  deverão  ser  utilizadas  fitas  adesivas  em  contato  direto  com  o  produto.  

rotulagem da embalagem devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, contendo: a) identificação
do  fornecedor;  b)  identificação  do  fabricante;  c)  código  do  produto;

d)  orientações  sobre  manuseio,  transporte  e  estocagem.  

garantia - o fabricante (fornecedor) deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
meses a partir da data da entrega dos mobiliários. (termo de garantia do fabricante deverá ser anexado a proposta de preços)
documentação técnica o fornecedor deverá apresentar, junto a proposta de preços, serão desclassificadas as propostas de
preços  eletrônica  da  licitante  que  não  apresentá-los.,  a  seguinte   documentação  técnica:  certificado  de  conformidade  /
declaração(ões) de manutenção da certificação, emitido pelo organismo de certificação de produto - ocp, acreditado pelo
cgcre-inmetro  para abnt  nbr  14006 -  móveis  escolares  -  cadeiras  e  mesas  para conjunto  aluno  individual.  fundamento:
colagem do laminado de alta pressão ao tampo injetado em abs esta série de três ensaios aplicáveis a tampos do conjunto
aluno injetados e com a superfície revestida em laminado melamínico de alta pressão, foi definida com o objetivo de assegurar
qualidade de colagem compatível com a funcionalidade requerida para este produto, que deve ser durável, resistente ao calor
e à umidade. controle de qualidade o controle de qualidade compreende duas etapas: a) avaliação de protótipo – 1a etapa
(detalhar conforme cit); b) análise da produção – 2a etapa (detalhar conforme cit). legislação • portaria inmetro no 282, de 26
de  agosto  de  2020,  que  estabelece  a  classificação  de  risco  de  atividades  econômicas  associadas  aos  atos  públicos  de
liberação sob responsabilidade do inmetro no âmbito da avaliação da conformidade compulsória. • portaria inmetro no 401, de
28 de dezembro de 2020, que aprova os requisitos de avaliação da conformidade para móveis escolares – cadeiras e mesas
para conjunto aluno individual – consolidado. normas • abnt nbr 14006:2008 - móveis escolares - cadeiras e mesas para
conjunto aluno individual. obs.: as edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. como toda norma está
sujeita  à  revisão,  recomenda-se  verificar  a  existência  de  edições  mais  recentes  das  normas  citadas.

2 Conjunto escolar 1.200,00 Unidade
conjunto escolar, componentes: mesa e cadeira, tamanho: 6 - cja 06 (para alunos com altura entre 1,59 a 1,88) classificação:
conjunto para aluno, sendo a altura do aluno compreendida entre 1,59 a 1,88 m.detalhamento do objeto: conjunto escolar –
finalidade: educação básica. composição:  detalhamento da cadeira: assento e encosto em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais, injetados, na cor azul. encosto com dimensões de 400mm de largura e 200mm de altura; assento
com dimensões de 450mm de profundidade e 400mm de largura e altura total de 460mm até o chão;  estrutura em tubo de
aço-carbono laminado a frio,  com costura,  diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm);  fixação do assento  e encosto
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm; - ponteiras e sapatas, em
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e
pino expansor. - nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. - pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi / poliéster,
eletrostática,  brilhante,  polimerizada  em estufa,  espessura  mínima 40 micrômetros,  na cor  branco.  referências:  assento,
encosto, ponteiras e sapatas, cor azul; pintura dos elementos metálicos, cor branco; identificação do padrão dimensional no
encosto da cadeira – cor branca (sobre fundo azul). fabricação: - a definição dos processos de montagem e do torque de
aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura  deve considerar,  que após o aperto, não deve haver vazio entre a
superfície  da porca garra  e  o laminado  de alta  pressão.  é permitida  a  utilização  de mastique  elástico  ou outro produto
polimérico  na região situada entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. - na montagem devem ser
utilizados componentes plásticos de um único fabricante. - soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. - todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o



perímetro da união. - devem ser eliminados respingos, irregularidades de solda, e rebarbas; esmerilhadas juntas soldadas e
arredondados os cantos agudos. - peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.

tolerância dimensionais asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de
seus  componentes,  serão  admitidas  tolerâncias  conforme  estabelecido  a  seguir:

–  tolerâncias  dimensionais  indicadas  nas  especificações;  –  mais  ou  menos  (+/-)  3% para  partes  estruturais,  quando  as
tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; – mais ou menos (+/-) 3% para furações e raios, e 1º para ângulos,
quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; – mais ou menos (+/-) 5% para componentes injetados ou
para  compensados  moldados,  quando  as  tolerâncias  não  estiverem  indicadas  nas  especificações.  -  sem  prejuízo  das
tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol
melamínico e chapas de mdp e mdf. - espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias
normativas conforme normas abnt. detalhamento da mesa: tampo em abs (acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de
cargas  minerais,  injetado  na cor  azul,  dotado  de  porcas  com flange,  com rosca  métrica  m6,  coinjetadas  e,  de travessa
estrutural em nylon “6.0” (poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor preta. licação de laminado melamínico de
alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, na face superior do tampo, colado com adesivo
bicomponente. dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de
até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. nos moldes do tampo e da travessa estrutural devem ser
gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo
fde- fnde", e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesses moldes também devem ser inseridos datadores
duplos  com miolo  giratório  de 16mm de diâmetro  (tipo  insert),  indicando  mês e ano de  fabricação.  obs.  1:  o  nome do
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.
estrutura composta de: - montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de “c", com secção circular, diâmetro de 31.75mm (1 1/4"), em
chapa 16 (1.5mm); - pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de
38mm (1  1/2”),  em chapa  16  (1,5mm).  porta-livros  em polipropileno  copolímero  isento  de.  cargas  minerais,  composto
preferencialmente  de  50%  de  matéria-prima  da  travessa  estrutural  devem  ser  gravados  o  símbolo  internacional  de
reciclagem, apresentando o número identificador  do polímero,  a identificação "modelo  fde- fnde",  e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de
16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. obs. 1: o nome do fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, companhado ou não de sua própria logomarca. estrutura composta de: - montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - travessa superior  confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,  com
costura,  curvado em formato de “c",  com secção circular,  diâmetro  de 31.75mm (1 1/4"),  em chapa 16 (1.5mm);  -  pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa
16 (1,5mm). porta-livros em polipropileno copolímero isento de. cargas minerais,  composto preferencialmente de 50% de
matéria-primafixaçao  das  sapatas  (frontal  e  posterior)  aos  pés  através  de  rebites  de  “repuxo”,  diâmetro  de  4,8mm,
comprimento 12mm. ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor
azul. nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação “modelo fde-fnde”, e o nome da empresa fabricante do componente injetado.nesses
moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando
mês e ano de fabricação.  obs.  2: o nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso,
acompanhado  ou não de sua própria  logomarca.  nas partes  metálicas  deve  ser  aplicado  tratamento  antiferruginoso  que
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. pintura dos elementos metálicos em
tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na
cor  cinza.  manual  de  uso  e  conservação

- impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297 mm (a4), 01 página frente e verso, em papel reciclado de gramatura
mínima 75 g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia; obs.1: o
arquivo digital do manual (arte final) deverá ser solicitado ao departamento de mobiliário da gerência de especificações e
custos.  embalagem:  cadeira:  •  embalar  individualmente,  recobrindo  com papelão  ondulado,  plástico  bolha  ou manta  de
polietileno expandido;  • proteger  os pés com fita tipo  crepe sem goma,  plástico  bolha ou com elementos  de polietileno
expandido. - acoplar e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. fixar cada amarra com duas cadeiras a uma, de modo que
se  configure  um  único  volume.

-  não será admitida  a  embalagem de partes do produto  antes  da montagem,  quando esta  acarretar  dificuldade  de sua
remoção.

-  não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais  de difícil  remoção, tais  como filmes finos para
embalar  alimentos.

- rotulagem da embalagem – devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com identificação do
fabricante  e  do  fornecedor,  código  do  produto  e  orientações  sobre  manuseio,  transporte  e  estocagem.  -  o  fabricante
(fornecedor) deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data
da entrega dos mobiliários. (termo de garantia do fabricante deverá ser anexado a proposta de preços). a data para cálculo da
garantia deve ter como base a data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado (contratante).  documentação técnica

o fornecedor deverá apresentar,  junto a proposta de preços, serão desclassificadas as propostas de preços eletrônica da
licitante que não apresentá-los, a seguinte documentação técnica: certificado de conformidade emitido pelo organismo de
certificação de produto - ocp, acreditado pelo cgcre-inmetro para abnt nbr 14006 - móveis escolares - cadeiras e mesas para
conjunto  aluno  individual.  controle  de  qualidade

o controle de qualidade compreende duas etapas: a) avaliação de protótipo – 1a etapa (detalhar conforme cit); b) análise da
produção – 2a etapa (detalhar conforme cit). legislação • portaria inmetro no 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a
classificação de risco de atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação sob responsabilidade do inmetro no
âmbito da avaliação da conformidade compulsória. • portaria inmetro no 401, de 28 de dezembro de 2020, que aprova os
requisitos  de  avaliação  da  conformidade  para  móveis  escolares  –  cadeiras  e  mesas  para  conjunto  aluno  individual  –



consolidado. normas • abnt nbr 14006:2008 - móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. obs.: as
edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se
verificar  a  existência  de  edições  mais  recentes  das  normas  citadas  

3 Conjunto escolar 550,00 Unidade
conjunto sextavado trapézio - especificações mínimas: composto por 06 mesas, 06 cadeiras e 01 mesa central. possibilitando
várias formações pedagógicas  em sala  de aula.  carteira  com tampo em resina  termoplástica  injetada  com os seguintes
dimensionais:  175mmx372mmx588mm com variação de +/- 5%, sendo com abas em todo o perímetro,  dotado de porta
canetas integrado em sua parte superior centralizada, grade frontal quadriculada confeccionado em polipropileno copolímero
injetado. estrutura confeccionada em tubo de aço carbono de secção retangular 40x20x1.2mm com costura, 30x20x1.20mm e
20x20x1.20mm. tratamento anticorrosivo e antiferruginoso através de submersão em conjunto de banhos químicos à base de
fosfato de zinco, pintura eletrostática em pó epóxi na cor cinza texturizada, curada e polimerizada em estufa à 210°c. sapatas
confeccionadas em polipropileno copolímero injetado de cor e tom idênticos ao conjunto de tampo / subtampo e grade frontal,
fixadas  à  estrutura  por  meio  de  parafusos  autobrocantes.  cadeira  conta  com  assento  e  encosto  confeccionado  em
polipropileno injetado confeccionados com os seguintes dimensionais: assento com 348mm x 334mm com variação de +/- 5%,
e encosto  medindo 346mm x 189mm, ambos com leve curvatura anatômica que permita  um melhor  posicionamento da
criança ao sentar-se. estrutura da cadeira confeccionada em tubo de aço industrial  de secção retangular  30x20mm com
costura e 20x20x1.20mm. estrutura receberá tratamento anticorrosivo e antiferruginoso através de submersão em conjunto
de  banhos  químicos  à  base  de  fosfato  de  zinco,  pintura  eletrostática  em pó  epóxi  na  cor  cinza  texturizada,  curada  e
polimerizada em estufa à 210°c. sapatas em polipropileno copolímero injetado, sapatas em polipropileno copolímero injetado
de cor e tom idênticos ao conjunto de assento encosto, fixadas à estrutura por meio de parafusos autobrocantes. mesa central
com 6 compartimentos para material  didáticos,  confeccionada em polipropileno injetado com diâmetro 354mm. estrutura
confeccionada em tubo de aço industrial de secção circular 1 ½”, com pés em tubo de aço carbono de secção retangular de
40x20x1.20mm com costura e hastes superiores em tubo de aço carbono de secção quadrada de 20x20x1.20mm com costura
que  servirão  como  apoio  para  o  tampo  da  mesma.  estrutura  da  mesa  central  receberá  tratamento  anticorrosivo  e
antiferruginoso através de submersão em conjunto de banhos químicos à base de fosfato de zinco, pintura eletrostática em pó
epóxi na cor cinza texturizada, curada e polimerizada em estufa à 210°c. os conjuntos individuais serão fornecidos nas cores
azul, rosa, amarelo, verde, bege e pêssego, todas em tom mais claro. mesa central em cor bege. deverá ser apresentado
catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a
analise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este
edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos site do fabricante dos
produtos  ofertados,  não  será  aceita  a  proposta  da  licitante  que  tiver  catálogo  rejeitado  e/ou  serão  desclassificadas  as
propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  deve atender às
exigências dos padroes de análise ergonomica atestando ergonomia do mobiliário através de apresentação de certificados ou
laudos técnicos de conformidade, junto a proposta de preços eletrônica (serão desclassificadas as propostas de preços da
licitante que não apresentá-los), emitidos por órgãos, fundações, autarquias do poder publico ou privados assinado por um
ergonomista acreditado pela abergo e um engenheiro de segurança do trabalho em papel timbrado do profissional que faz a
analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma
nr-17, analise e conclusão. para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de uma variação não superior
a 5%, para mais ou para menos.

4 Carteira escolar 800,00 Unidade
cadeira escolar universitária - especificações mínimas: com prancheta lateral acoplada à estrutura metálica reforçaca com
assento, encosto, pés, porta-livros e prancheta em resina termoplástica de alto impacto. assento deverá ser obrigatoriamente
fabricado em resina termoplástica de alto impacto virgem, cor azul, moldado anatomicamente com acabamento polido em
suas  bordas  e  texturizado  em  sua  face  interior,  com  dimensões  de  500  mm  de  largura,  440  mm  de  profundidade,
anatomicamente moldado a fim de proporcionar conforto ao usuário, admitindo-se tolerância de até +/- 7% para largura e
profundidade.  em sua face posterior será dotado de um leve rebaixo que possui função de evitar a retenção da circulação
sanguínea, enquanto que as suas faces laterais são elevadas, formando uma espécie de concha. possui conjuntos de furos ou
aberturas formando entradas de ar posicionadas em sua face superior,  facilitando a ventilação do assento durante a sua
utilização. altura do assento ao solo é de 450 mm, e o mesmo deverá possuir uma leve inclinação que proporcione ao usuário
uma posição mais confortável ao sentar-se.  encosto deverá ser obrigatoriamente fabricado em resina termoplástica de alto
impacto  virgem cor  azul,  moldado  anatomicamente  com acabamento  polido  em suas  bordas e texturizado  em sua face
interior,  com dimensões  de  490  mm de  largura  por  350 mm de  altura,  com espessura  de  parede  de  4  mm e  cantos
arredondados,  conta  com conjuntos  de  furos  formando  entradas  de  ar  posicionadas  em sua  face  superior  facilitando  a
ventilação do encosto durante a sua utilização, admitindo-se tolerância de até +/- 7% para largura e altura. o encosto deverá
possuir cavidade de pega mão, para assim, facilitar a locomoção da cadeira.  unido à estrutura por meio de suas cavidades
inferiores que se encaixam à estrutura metálica, travada por pinos travantes injetados em polipropileno copolímero na mesma
cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos.   prancheta lateral deverá ser obrigatoriamente fabricada em
resina termoplástica de alto impacto virgem, cor azul, medindo 595 mm de comprimento por 360 mm de largura com aba de
40 mm (altura), dotada de 01 porta canetas que mede 300 mm por 30 mm e um porta lápis que mede 200 mm por 30 mm
ambos  posicionado  na  face  anterior  ou  posterior  da  prancheta,  admitindo-se  tolerância  de  até  +/-  7%  para  largura  e
profundidade.   deve ser fixada por meio de pinos que se embutem à estrutura e receber os parafusos, proporcionando uma
fixação mais firme e um acabamento imperceptível na junção das duas peças (prancheta e estrutura). altura da prancheta ao
solo na região de apoio do cotovelo é de 700 mm e em sua face posterior, 760 mm, conta com uma inclinação ascendente de
10°, proporcionando assim maior conforto ergonômico ao usuário.  porta-livros terá que ser obrigatoriamente injetado em
resina termoplástica de alto impacto virgem, cor azul, totalmente fechado nas partes laterais e traseiras possuindo na parte
inferior conjuntos de furos ou aberturas formando entradas de ar. medindo 390 mm de largura por 360 mm de profundidade e
altura de 175 mm com abertura frontal de acesso à porta-livros de 350mm x 130mm, acopla-se ao assento através ganchos
que, fundidos à própria peça se ligam à estrutura em 4 pontos, admitindo-se tolerância de até +/- 7%. a estrutura deverá ser
fabricada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base de ligação do assento e encosto confeccionados em tubo de secção
oblonga de dimensões 30 mm x 16 mm e parede de 1,5 mm de espessura, curvados por processo de conformação mecânica,
isento  de rugas ou amassamentos.  conta com duas travessas horizontais  em tubo de 19 mm de diâmetro  e 1,5mm de
espessura de parede que servem como apoio para o suporte da prancheta, bem como para o encaixe do porta-objetos. apoio



de prancheta fabricado em tubo de secção quadrada com dimensões de 20mm x 20mm e 1.5mm de espessura de parede.
suas pernas de sustentação deverão ser confeccionadas em tubo de secção retangular de dimensões de 40mm x 20mm com
1.5mm de espessura de parede, contando, cada lateral da estrutura com duas pernas de sustentação que ligam os pés ao
suporte do assento, sendo, as duas laterais, ligadas por uma travessa de sustentação confeccionada também em tubo de
secção retangular com dimensões de 40mm x 20mm e parede de 1.5mm de espessura. os pés da estrutura, posicionados de
forma horizontal, deverão ser confeccionados em tubo de secção retangular com dimensões de 50mm x 30mm com espessura
de parede de 1.5mm. toda a estrutura deverá ser unificada em uma única peça por meio de processo de soldagem mig/mag,
isento de bolhas e rugas, obedecendo um padrão de fabricação e um perfeito alinhamento de todo o conjunto. a estrutura
metálica receberá tratamento de proteção anti ferrugem por meio de imersão em conjunto de banhos químicos à base de
fosfato  de zinco,  proporcionando  à mesma proteção tanto  externa quanto  interna contra  corrosão.  deverá ainda receber
pintura eletrostática em epóxi pó híbrido, na cor branca texturizada, curada em estufa à 210°c.  em seus pés deverão haver
ponteiras  de  proteção  confeccionadas  em  polipropileno  copolímero  virgem  injetado  na  mesma  cor  e  tom  dos  outros
componentes plásticos da cadeira, com dimensões de 198mm de comprimento por 54mm de largura e 34mm de altura em
seus pés traseiros e 47mm de comprimento por 54mm de largura e 34mm de altura em seus pés dianteiros, todas as sapatas
deverão ainda possuir  ressaltos de 2mm em suas faces inferiores para que sirvam como ponto de contato com o solo e
deverão ser, todas elas, fixadas à estrutura através de parafusos auto brocantes de aço galvanizado, cobrirão as extremidades
dos pés evitando assim o contato dos tubos com a umidade do chão, a fim de evitar a oxidação, para a  proteção da pintura,
possui também função antiderrapante e de amortecimento de impacto. garantia - o fabricante (fornecedor) deverá possuir
garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da entrega dos mobiliários.
(termo de garantia do fabricante deverá ser anexado a proposta de preços).  deve atender às exigências dos padroes de
análise ergonomica que estabelece os requisitos mínimos dimensionais, de ergonomia, estabilidade, resistência, durabilidade
e segurança, e os métodos de ensaio para cadeiras escolares com superfícies de trabalho acoplada, frontal e lateral, para
ambientes de ensino através da apresentação do certificado conformidade com normas técnicas aplicadas ao objeto, deverão
ser apresentados certificado emitido pela abnt-a (abnt 16671:2018), emitido pelo organismo de certificação de produto - ocp,
comprovando a correspondência do certificado de conformidade inmetro, acompanhado dos relatórios de ensaio das normas
citadas, emitido pelo laboratório emissor do certificado correspondente com imagem, marca e modelo, junto a proposta de
preços  eletrônica  (serão  desclassificadas  as  propostas  de  preços  da  licitante  que  não apresentá-los);  todas  as  medidas
poderão  atender  variação  de  +/-7%.

5 Conjunto escolar 400,00 Unidade
"conjunto escolar,  componentes:  mesa e cadeira,  tamanho:  1 -  cja-01-abs (para alunos com altura entre 0,93 a 1,16) 1.
descrição

conjunto individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo inmetro, e em conformidade com a norma
abnt  nbr  14006  -  móveis  escolares  -  cadeiras  e  mesas  para  conjunto  aluno  individual.

mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa
estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.

cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço

constituintes  -  mesa

tampo em abs (acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor laranja, dotado de porcas
com flange ou com rebaixo com rosca métrica m6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” (poliamida) aditivado
com fibra de vidro,  injetada  na cor  preta.  aplicação  de  laminado  melamínico  de  alta  pressão,  de  0,8mm de espessura,
acabamento  texturizado,  na  cor  cinza  (ver  referências),  na  face  superior  do  tampo,  colado  com adesivo  bicomponente.
dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm
para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. dimensões, design e acabamento conforme projeto. nos moldes do tampo
e da travessa estrutural devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do
polímero, a identificação do “modelo fde-fnde”,  e o nome da empresa fabricante (por extenso)  do componente injetado.
nesses  moldes  também devem ser  inseridos  datadores  duplos  com miolo  giratório  de  16mm de  diâmetro  (tipo  insert),
indicando  mês  e  ano  de  fabricação.

obs. 1: o nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua
própria  logomarca.

estrutura  composta  de:

montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga  de  29mm  x  58mm,  em  chapa  16  (1,5mm);

travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de “c”,  com
secção  circular,  diâmetro  de  31,75mm  (1  1/4”),  em  chapa  16  (1,5mm);

pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em
chapa  16  (1,5mm).

fixação  do  tampo  à  estrutura  através  de:

06 porcas altas com flange, com rosca métrica m6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos do próprio
tampo;

06 parafusos rosca métrica m6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda
phillips.



fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.

ponteiras  e  sapatas  em polipropileno  copolímero  virgem,  isento  de  cargas  minerais,  injetadas  na  cor  laranja,  fixadas  à
estrutura através de encaixe. dimensões, design e acabamento conforme projeto. nos moldes das ponteiras e sapatas devem
ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do
“modelo fde-fnde”, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesses moldes também devem ser inseridos
datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme
indicações  nos  projetos).

obs. 1: o nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua
própria  logomarca.

nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa
salina  de  no  mínimo  300  horas.

pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, polimerizada em estufa, acabamento
liso  e  brilhante,  espessura  mínima  de  40  micrometros  na  cor  cinza.

constituintes  -  cadeira

•  assento  e  encosto  em  polipropileno  copolímero  virgem,  isento  de  cargas  minerais,  injetados,  na  cor  laranja  (ver

referências). dimensões, design e acabamento conforme projeto. nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome
da empresa fabricante do componente injetado. nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo
giratório  de  16mm de  diâmetro  (tipo  insert),  indicando  mês e  ano  de  fabricação  (conforme indicações  nos  projetos).  •
estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • fixação do
assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • sapatas/
ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja (ver referências), fixadas à
estrutura  através de encaixe  e pino expansor.  dimensões,  design  e acabamento conforme projeto.  no molde da sapata/
ponteira  deve  ser  gravado  o  símbolo  internacional  de  reciclagem,  apresentando  o  número  identificador  do  polímero,  a
identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesse molde também deve ser inserido
datador  duplo  com  miolo

giratório  de  5  ou  6mm de  diâmetro  (tipo  insert),  indicando  mês  e  ano  de  fabricação  (conforme  indicação  no  projeto).

obs. : o nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua
própria logomarca. • nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. • pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi /
poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza (ver referências).
identificação do padrão dimensional • o conjunto individual deve receber identifi cação do padrão dimensional impressa por
tampografi a na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em
compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme projeto gráfi co e aplicação. • para impressão em tampografi a
devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fi xação permanente,
não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. selo inmetro de identificação da

conformidade • o conjunto deve possuir selo inmetro de identifi cação da conformidade contendo número do registro ativo do
objeto (de acordo com o anexo a da portaria inmetro nº 105). • os selos devem ser fi xados na superfície inferior do assento

da  cadeira,  e  na  superfície  inferior  do  tampo  da  mesa.

obs.:  a  amostra  do  conjunto  deve  possuir  “selo  inmetro  de

identicação  da  conformidade”.

referências

•  laminado  de  alta  pressão  -  acabamento  texturizado  -  para

revestimento  da  face  superior  do  tampo  -  ""formica""  ou

""pertech""  ou  equivalente  -  cor  cinza  -  referência  pantone

(*)  428  c.

•  laminado  de  alta  pressão  -  acabamento  texturizado  -  para

revestimento  da  face  frontal  e  posterior  do  encosto  e  da  face

superior  do  assento  -""formica""  ou  ""pertech""  ou  equivalente

-  cor  laranja  -  referência  pantone  (*)  151  c.

•  chapa  de  balanceamento  (contra-placa  fenólica)  com

espessura  de  0,6mm  -  ""fórmica""  ou  ""pertech""  equivalente.



•  fita  de  bordo  com  espessura  de  3mm  ""rehau""  ou  equivalente

-  cor  laranja  -  referência  pantone  (*)  151  c.

•  componentes  injetados:

-  assento,  encosto,  ponteiras  e  sapatas  -  cor  laranja  -  referência

pantone  (*)  151  c.

•  pintura  dos  elementos  metálicos  -  cor  cinza  -  referência

ral  (**)  7040.

•  identifi  cação  do  padrão  dimensional  na  estrutura  da  mesa

-  cor  laranja  (sobre  fundo  cinza)  -  referência  pantone  (*)

151  c.

•  identifi  cação  do  padrão  dimensional  no  encosto  da  cadeira

-  cor  branca  (sobre  fundo  laranja).

(*)  pantone  color  formula  guide  coated

(**)  ral  -  rationelle  arbeitsgrundlagen  für  die  praktiker  des

lack

obs.:  a  amostra  do  conjunto  deve  ser  apresentada  com  as  etiquetas

a  serem  utilizadas,  fi  xadas  nos  locais  defi  nidos.  enviar

etiquetas  em  duplicata  para  análise  da  matéria-prima.

manual  de  uso  e  conservação

•  impressão  colorida  (4  x  4  cores),  em  formato  210  x  297mm

(a4),  01  página  frente  e  verso,  em  papel  reciclado  de  gramatura

mínima  75g/m2  em  um  dos  seguintes  processos:  laser

color  /  eletrostática  em  cores  (xerox)  /  off  set  quadricromia.

•  fornecer  o  manual  em  envelope  do  mesmo  papel,  fi  xado

com  fi  ta  adesiva  do  lado  externo  da  embalagem,  na  parte

superior  do  tampo  da  mesa.  o  envelope  deve  conter  na  parte

externa  os  seguintes  dizeres:  “contém  manual  de  uso  e

conservação”.

•  fornecer  um  manual  a  cada  volume  de  duas  mesas  e  duas

cadeiras.

embalagem

•  mesa:

-  recobrir  cada  tampo  com  papelão  ondulado,  manta  de

polietileno  expandido  ou  plástico  bolha,  de  gramatura

adequada  às  características  do  produto,  dobrando  a  parte

excedente  e  fi  xando  com  cordões  de  sisal,  ráfi  a  ou  fi  tilho

de  polipropileno;

-  proteger  os  pés  com  papel  tipo  crepe  sem  goma,  ou  com

tubetes  de  espuma.



•  cadeira:

-  embalar  cada  cadeira  individualmente,  recobrindo  assento

e  encosto  com  papelão  ondulado,  plástico  bolha  ou  com

elementos  de  polietileno  expandido,  de  gramatura  adequada

às  características  do  produto;

-  proteger  os  pés  com  papel  tipo  crepe  sem  goma,  ou  com

tubetes  de  espuma.

•  acoplar  e  amarrar  as  mesas  duas  a  duas  e  empilhar  e

amarrar  as  cadeiras  duas  a  duas.  fixar  cada  amarra  com

duas  cadeiras  a  uma  amarra  com  duas  mesas  do  mesmo

padrão  dimensional,  de  modo  que  se  confi  gure  um  único

volume.

•  esse  volume  deverá  ser  envolvido  com  fi  lme  termoencolhível.

este  fi  lme  deverá  ser  resistente  o  sufi  ciente  para

evitar  o  rompimento  da  embalagem,  proteger  contra  poeira  e

umidade,  e  garantir  integridade  física  do  mobiliário  durante  o

manuseio,  transporte  e  estocagem.

•  não  será  admitida  a  embalagem  de  partes  do  produto

antes  da  montagem,  quando  esta  acarretar  difi  culdade  de

sua  remoção.

•  não  será  admitida  a  embalagem  de  partes  dos  produtos

com  materiais  de  difícil  remoção,  tais  como  fi  lmes  fi  nos  para

embalar  alimentos.

•  rotulagem  da  embalagem  -  devem  constar  do  lado  externo

de  cada  volume,  rótulos  de  fácil  leitura  com  identifi  cação  do

fabricante  e  do  fornecedor,  código  do  produto  e  orientações

sobre  manuseio,  transporte  e  estocagem.

•  não  deverão  ser  utilizadas  fi  tas  adesivas  em  contato  direto

com  o  produto.

tolerâncias  dimensionais

•  asseguradas  as  condições  de  montagem  dos  móveis,  sem

prejuízo  da  funcionalidade  destes  ou  de  seus  componentes,

serão  admitidas  tolerâncias  conforme  estabelecido  a  seguir:

-  tolerâncias  dimensionais  indicadas  nos  projetos  e/ou  nas

especifi  cações;

-  mais  ou  menos  (+/-)  3mm  para  partes  estruturais,  quando

as  tolerâncias  não  estiverem  indicadas  nos  projetos  ou

nas  especifi  cações;

-  mais  ou  menos  (+/-)1mm  para  furações  e  raios,  quando  as



tolerâncias  não  estiverem  indicadas  nos  projetos  ou  nas

especifi  cações;

-  mais  ou  menos  (+/-)1º  para  ângulos,  quando  as  tolerâncias

não  estiverem  indicadas  nos  projetos  ou  nas

especifi  cações;

-  mais  ou  menos  (+/-)  1,5mm  para  componentes  injetados

ou  para  compensados  moldados  (exceto  para  furações  e

raios),  quando  as  tolerâncias  não  estiverem  indicadas  no

projeto  ou  nas  especifi  cações.

obs.:  nos  componentes  plásticos,  as  variações  decorrentes

das  contrações  dos  materiais  devem  ser  dimensionadas  de

modo  a  atender  as  tolerâncias  especifi  cadas  no  item  acima.

•  espessuras  de  chapa  de  aço  e  bitolas  construtivas  de  tubos

devem  seguir  tolerâncias  normativas  conforme  normas  abnt.

garantia

- o fabricante (fornecedor) deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a
partir  da  data  da entrega  dos mobiliários.  (termo de  garantia  do fabricante  deverá ser  anexado  a  proposta  de  preços)

documentação  técnica

o fornecedor deverá apresentar,  junto a proposta de preços, serão desclassificadas as propostas de preços eletrônica da
licitante  que  não  apresentá-los.,  a  seguinte  documentação  técnica:  certificado  de  conformidade  /  declaração(ões)  de
manutenção da certificação, emitido pelo organismo de certificação de produto - ocp, acreditado pelo cgcre-inmetro para abnt
nbr  14006  -  móveis  escolares  -  cadeiras  e  mesas  para  conjunto  aluno  individual.

fundamento:

colagem  do  laminado  de  alta  pressão  ao  tampo  injetado  em  abs

esta  série  de  três  ensaios  aplicáveis  a  tampos  do  conjunto  aluno  injetados  e  com a  superfície  revestida  em laminado
melamínico de alta pressão, foi definida com o objetivo de assegurar qualidade de colagem compatível com a funcionalidade
requerida  para  este  produto,  que  deve  ser  durável,  resistente  ao  calor  e  à  umidade.

controle  de  qualidade

o  controle  de  qualidade  compreende  duas  etapas:

a)  avaliação  de  protótipo  –  1a  etapa  (detalhar  conforme  cit);

b)  análise  da  produção  –  2a  etapa  (detalhar  conforme  cit).

legislação

• portaria inmetro  no 282, de 26 de agosto  de 2020, que estabelece a classificação de risco  de atividades  econômicas
associadas  aos  atos  públicos  de  liberação  sob  responsabilidade  do  inmetro  no  âmbito  da  avaliação  da  conformidade
compulsória.

• portaria inmetro no 401, de 28 de dezembro de 2020, que aprova os requisitos de avaliação da conformidade para móveis
escolares  –  cadeiras  e  mesas  para  conjunto  aluno  individual  –  consolidado.

normas



•  abnt  nbr  14006:2008  -  móveis  escolares  -  cadeiras  e  mesas  para  conjunto  aluno  individual.

obs.:  as  edições  indicadas  estavam  em vigor  no  momento  desta  publicação.  como  toda  norma está  sujeita  à  revisão,
recomenda-se  verificar  a  existência  de  edições  mais  recentes  das  normas  citadas.

"

6 POLTRONA AUDITÓRIO 400,00 Unidade
poltrona auditorio tipo cinema - especificações mínimas: estrutura em dois tubos de aço carbono, de seção elíptica ou oblonga
ou oval, medindo, no mínimo, 20 x 30 x 1,90 mm apoiados em chapa de aço de espessura mínima de 3,00 mm, com furação
na base horizontal. todos os componentes fundidos por meio do processo metal inert gás. tais componentes são tratados com
banho desengraxante, decapagem e acabamento com pintura do tipo epóxi-pó, aplicada por deposição eletrostática com cura
em estufa em temperatura superior à 200 ºc. fechamento das estruturas metálicas laterais por meio de painéis injetados em
polipropileno copolímero, material 100% reciclável, sendo que, o fechamento se dá por meio de painel que segue de baixo do
apoio de braço até a estrutura próxima do piso, os painéis centrais, podem ter fechamento total (do apoia ao piso) ou parcial
(do apoia até aproximadamente a linha do assento).  assento e encosto: auto rebatíveis, acionamento por mecanismo dotado
de molas  e  buchas  plásticas  para diminuição  de  ruídos.  nenhum elemento  que  ofereça  risco  do “efeito  tesoura”  ou  de
cisalhamento que possa ocasionar situações de aprisionamento de cabelo e membros dos usuários deve estar exposto entre o
assente e encosto durante o movimento de rebatimento do móvel, de maneira que o sistema de rebatimento do assento e
encosto deve estar devidamente embutidos no interior das blindagens de assento e encosto e/ou das estruturas centrais e
laterais (montantes). estruturais em madeira compensada multilaminada de formato anatômico, com espessura mínima de
10,5  mm  ou  injetados  em  polipropileno  com nervuras  de  reforço  e  suportes  de  fixação  ao  mecanismo,  composto  por
componentes  metálicos,  unidos  pelo  sistema de solda  mig  que  são tratados  com banho  desengraxante  e  decapagem e
acabamento com pintura epóxi-pó. acabamento em blindagem termoplástica de polipropileno copolímero injetado em alta
pressão texturizado, que perfaz o acabamento e proteção inclusive das bordas, além de contra encosto e contra assento.
espumas flexíveis de poliuretano injetadas (moldadas) para assento e encosto com espessura média de, no mínimo, 35 mm.
revestimento do assento e do encosto em tecido tipo crepe de fios de poliéster em cor a definir de acordo com a cartela do
fabricante e modelado em costuras para perfeito acabamento dos estofados. braço e prancheta: apoia braço injetado em pu
integrado à estrutura metálica central e lateral dotado de mecanismo de escamoteamento do apoio de braço, no sentido
transversal, para acomodar o conjunto de prancheta dentro da lateral quando em não uso. tampo da prancheta em chapa de
aço cortada a laser com pintura epóxi a pó ou injetada em resina abs ou ainda injetado em alumínio com acabamento em
pintura eletrostática à pó na cor preta, qualquer que seja a opção escolhida pelo licitante, esta não deverá apresentar arestas
cortantes ou pontas perfurantes, de sorte que, quando a prancheta em uso, o usuário ainda consegue apoiar o seu antebraço
no apoio superior em poliuretano, sem prejuízo do uso da prancheta ou do apoia braço referente.  aspectos dimensionais (em
mm): largura da superfície do assento: mínimo 470 mm, profundidade da superfície do assento mínimo 450 mm, extensão
vertical do encosto mínimo 550 mm, largura do encosto na região do apoio lombar: mínimo de 430 mm, medida entre eixos:
entre 550 ±10%,  altura da borda superior do encosto em relação à superfície do piso quando fechado: mínimo 900 mm e
profundidade  total  fechado:  máximo 450 mm. produto  deve atender  as exigências,  deverá ser apresentado  junto  com a
proposta de preços,  certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental:  relatório de ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo inmetro (cgcre) para todos os requisitos aplicáveis da abnt nbr 15878:2011.  - certificado de
cadeia de custódia fsc ou cerflor emitido por certificadora acreditada em nome do fabricante ou do licitante. - fator de conforto
derivado das forças de endentação de no mínimo 2,8 (abnt nbr 9176/2016 ou versão posterior);  -  densidade mínima de
45kgm³, método utilizado: abnt nbr 8537:2022 ou versão posterior; - perda de força de indentação à 40% de compressão do
corpo de prova de no máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga dinâmica conforme
abnt nbr 9177:2022 ou versão posterior;  - teor de cinzas de, no máximo,  1%, conforme abnt nbr 14961/2019 ou versão
posterior;  -  relatório  de ensaio  emitido  por laboratório acreditado  pelo  inmetro/cgcre  para comprovação de resistência  à
corrosão  por  névoa  salina  dos  elementos  metálicos  (com solda)  pintados,  conforme  norma abnt  nbr  17088:2023,  para
exposição de no mínimo 340 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma área de
empolamento, conforme normas abnt nbr iso 4628-3:2022 e abnt nbr 5841:2015 ou versões posteriores;  - relatório de ensaio
emitido  por  laboratório  acreditado  pelo  inmetro  (cgcre)  evidenciando  aderência  da  película  de  tinta  conforme  abnt  nbr
11003:2009 - versão corrigida 2010, com resultado x0/y0 ou gr0, em função da película.  - relatório de ensaio emitido por
laboratório acreditado pelo inmetro demonstrando que o esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento e do
encosto não excede a 3 mm conforme abnt nbr 9925:2009 ou versão posterior. - evidência da gramatura do tecido de no
mínimo 270 g/m2 conforme abnt nbr 10591:2008 ou versão posterior da norma, através de relatório de ensaio emitido por
laboratório acreditado pelo inmetro (cgcre). serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los.

7 TABLET 280,00 Unidade
especificações mínimas: memória: ram: 4gb, câmera traseira 8mp, interna: 64 gb, expansivel com sd card minimo de 128gb;
sensores: acelerômetro; tela touchscreen: tamanho minimo (tela principal): 9,5 polegadas, resolução (tela principal): 1280 x
800; tela: com tecnologia ips wxga; processador minimo: tipo de processador: octa core - 4 núcleos com 1.5ghz e 4 núcleos
com 2.0ghz; conectividade: wifi, bluetooth, 4g e bluethoot; sistema operacional: android; cor: preto; câmera digital  integrada
sendo frontal de no minimo 5 megapixels e traseira de no mininmo 8 megapixels com flash led; bateria de ions litio de no
minimo 5100mah; garantia do fabricante: 12 (doze) meses com assistência técnica prestada no estado do ceará ou através de
telefone 0800 para agendamento com envio sem quaisquer onus para esta administração. deverá ser apresentado catálogos,
folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a analise,
quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital.
também poderá ser  verificada a  veracidade  das informações com as características  expostas  nos  site  do fabricante  dos
produtos  ofertados,  não  será  aceita  a  proposta  da  licitante  que  tiver  catálogo  rejeitado  e/ou  serão  desclassificadas  as
propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico. possuir certificação
anatel.

8 BUFFET 50,00 Unidade
buffet térmico self service 8 cubas - especificações mínimas: confeccionado totalmente em chapa de aço inoxidável do tipo
aisi  304.18/8.  fechamento  nos  quatro  lados  em  aço  inox.  módulo  aquecido  por  meio  de  resistência  elétrica  blindada



comandada por termostato automático com dreno na parte inferior e gabinete baixo neutro com portas de correr executadas
em  aço  inoxidável  banho  maria  executado  do  mesmo  material,  com  capacidade  para  armazenamento  de  05  cubas
gastronômicas. protetor salivar em aço inox brilhante aisi 430 e iluminação fluorescente executado em vidro reto sapatas
niveladoras em polipropileno; cuba gastronômica com tampa e alça, 05 gns 1/1 x 100 mm. corre bandejas em tubos de aço
inox; aquecimento por meio de resistência. estrutura tubular com pintura eletrostática, rodízios com trava ou niveladores.
voltagem: 220 v - ou bivolt - potência da resistência: 2.000 w (110 v) e 2.500 w (220 v). lâmpada piloto. termostato do tipo
capilar de bulbo (20°c a 120°c). deverá ser apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos
ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a analise,  quanto à qualidade e características técnicas exigidas,
observando  as  devidas  especificações  dos  itens,  conforme  este  edital.  também  poderá  ser  verificada  a  veracidade  das
informações com as características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será aceita a proposta da
licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. serão desclassificadas as propostas de preços eletrônica da licitante que não
apresentá-los. com doze meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação.

9 Balança eletrônica 40,00 Unidade

balança eletrônica, capacidade pesagem: 15 kg, voltagem: 110,220 v, características adicionais: digital, de precisão

10 Roupeiro de Aço 50,00 Unidade
roupeiro de aço 8 portas - especificações mínimas: 02 corpos e 08 portas: estrutura com travas investidas tipo unha de gato o
que dispensa a utilização de parafusos, possui 2 vão com 4 portas em aço sobrepostas em cada vão com encaixe total para
dento do vão.  fechamento através de fechadura tipo yale.  venezianas para ventilação em cada porta. deve possuir  dois
cabides em cada vão; pés removíveis em polipropileno de alto impacto. possibilidade de montagem em série em vários vãos
contínuos. acabamento: corpo tratado pelo processo anticorrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó (tinta
epóxi)  com camada  de 30 a  40 mícrons  com secagem em estufa  a 240 ºc na cor  cinza  cristal  e as portas em pintura
eletrostática líquida (esmalte sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 120 ºc, na cor a definir.
dimensões: 1930x690x400mm (axlxp) com variação de +/- 5%; a montagem do móvel é realizada através do sistema propio,
que permite montagens e desmontagens sucessivas, mantendo a rigidez, estabilidade e acabamento do móvel, eliminando a
aparência de parafusos. produto deve atender ás exigências da norma regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de
trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a
nr 17, por profissional de ergonomia certificado pela abergo com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz
a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma
nr-17, analise e conclusão, data e validade. serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los.

11 VENTILADOR TUFÃO 150,00 Unidade
ventilador de parede tufão 50 cm - especificações mínimas:  dimensão mínima da grade: 50 cm, tipo: tufão, design moderno, 3
velocidades, modelo: parede, cor: preto, oscilante para direita e esquerda, grandes em aço tratado pintadas na cor preta e
removível,  com 3 hélice fina em polipropileno, oscilante e com regulagem de inclinação.  possuir  motor com rolamento e
potência mínima de 200 w; selo procel a nas três opções de velocidades; rotação mínima 1500rpm. garantia do fabricante: 12
(doze) meses com assistência técnica prestada no estado do ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com envio
sem quaisquer onus para esta administração. deverá ser apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante
dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a analise, quanto à qualidade e características técnicas
exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade
das informações com as características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será aceita a proposta da
licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. serão desclassificadas as propostas de preços eletrônica da licitante que não
apresentá-los

12 VENTILADOR TUFÃO 250,00 Unidade
ventilador de parede tufão 60 cm especificações mínimas:  dimensão mínima da grade: 60 cm, tipo: tufão, design moderno, 3
velocidades, modelo: parede, cor: preto, oscilante para direita e esquerda, grandes em aço tratado pintadas na cor preta e
removível,  com 3 hélice fina em polipropileno, oscilante e com regulagem de inclinação.  possuir  motor com rolamento e
potência mínima de 220 w; selo procel a nas três opções de velocidades; rotação mínima 1300rpm. garantia do fabricante: 12
(doze) meses com assistência técnica prestada no estado do ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com envio
sem quaisquer onus para esta administração. deverá ser apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante
dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a analise, quanto à qualidade e características técnicas
exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade
das informações com as características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será aceita a proposta da
licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. serão desclassificadas as propostas de preços eletrônica da licitante que não
apresentá-los.

13 VENTILADOR TUFÃO COLUNA 80,00 Unidade
ventilador de coluna tufão 50 cm especificações mínimas:  design moderno, com pé base redondo, 3 velocidades, modelo:
coluna com altura mínima de 115cm e máximo 135cm; cor: preto, oscilante para direita e esquerda; grades em plástico na cor
preta e removível, com protetor térmico, possuir 6 hélices fina em polipropileno; possuir motor com rolamento e  potência
mínima de 135 w; selo procel a nas três opções de velocidades; garantia do fabricante: 12 (doze) meses com assistência
técnica prestada no estado do ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com envio sem quaisquer onus para esta
administração.  deverá  ser  apresentado  catálogos,  folder  ou material  expositivo  do fabricante  dos  produtos  ofertados  na
proposta de preços, que serão submetidos a analise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as
devidas especificações dos itens, conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as
características expostas nos site  do fabricante  dos produtos  ofertados,  não será aceita  a proposta  da licitante que tiver
catálogo rejeitado e/ou serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por
meio  do sistema eletrônico.  serão desclassificadas  as propostas  de preços eletrônica da licitante  que não apresentá-los.



14 ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS BAIXO 200,00 Unidade
armário de aço de 2 portas baixo especificações mínimas: tranca com chave e 03 divisórias. medidas: 1,60cm altura x 0,75cm
largura x 0,40cm profundidade com variação de +/- 5%. ser confeccionado em chapa de aço #24 normalizada laminada a frio
nas  laterais,  no  fundo,  prateleiras  e  portas;  possuir  portas  com dobradiças  soldada  através  de  solda  ponto  eletrônico-
pneumático e pino anelado reforçado zincado e fechadura cilíndrica do tipo yale com 2 chaves com travamento da porta na
prateleira fixa central; devem ser pintadas com pintura eletrostática líquida (esmalte sintético) cor variada; possuir puxador
embutido estampado em toda parte vertical da porta com acabamento em perfil pvc na cor cinza; possuir 3 prateleiras, sendo
2 móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50 mm exposta em toda lateral do armário, e 1 fixa, ambas
com reforços em “ômega” na horizontal em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras; possuir kit de pés
niveladores removíveis em polipropileno de alto impacto na cor preto fixado ao armário através de 4 buchas com rosca interna
e 12 parafusos de 13mm; produto montável através de sistema de travas, alavanca e unha; esse produto deve ser montável
utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de estampagem, não havendo necessidade
de utilização de parafusos. produto deve atender ás exigências da norma regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de
trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a
nr 17, por profissional de ergonomia certificado pela abergo com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz
a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma
nr-17, analise e conclusão, data e validade. serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los.

15 ROUPEIRO DE AÇO 4 PORTAS 250,00 Unidade
especificações mínimas: 1 corpo e 04 portas: estrutura com travas investidas tipo unha de gato o que dispensa a utilização de
parafusos, possui 1 vão com 4 portas em aço sobrepostas em cada vão com encaixe total para dento do vão. fechamento
através de fechadura tipo  yale.  venezianas para ventilação em cada porta.  deve possuir  dois  cabides em cada vão; pés
removíveis em polipropileno de alto impacto. possibilidade de montagem em série em vários vãos contínuos. acabamento:
corpo tratado pelo processo anticorrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó (tinta epóxi) com camada de
30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 ºc na cor cinza cristal e as portas em pintura eletrostática líquida (esmalte
sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 120 ºc, na cor a definir. dimensões: 1930x345x400mm
(axlxp) com variação de +/- 5%; a montagem do móvel é realizada através do sistema propio, que permite montagens e
desmontagens sucessivas, mantendo a rigidez, estabilidade e acabamento do móvel, eliminando a aparência de parafusos.
produto deve atender ás exigências da norma regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de trabalho) do ministério do
trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a nr 17, por profissional de
ergonomia certificado pela abergo com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina
o laudo,  com foto  do  produto  e  sua  descrição  técnica  em documento  do  fabricante,  menção  a  norma nr-17,  analise  e
conclusão, data e validade. serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los.

16 ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS 150,00 Unidade
especificações mínimas: 03 corpos e 12 portas: esturura com travas investidas tipo unha de gato o que dispensa a utilização
de parafusos, possui 3 vão com 4 portas em aço sobrepostas em cada vão com encaixe total para dento do vão. fechamento
através de fechadura tipo  yale.  venezianas para ventilação em cada porta.  deve possuir  dois  cabides em cada vão; pés
removíveis em polipropileno de alto impacto. possibilidade de montagem em série em vários vãos contínuos. acabamento:
corpo tratado pelo processo anticorrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó (tinta epóxi) com camada de
30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 ºc na cor cinza cristal e as portas em pintura eletrostática líquida (esmalte
sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 120 ºc, na cor a definir. dimensões: 1930x1035x400mm
(axlxp) com variação de +/- 5%; a montagem do móvel é realizada através do sistema propio, que permite montagens e
desmontagens sucessivas, mantendo a rigidez, estabilidade e acabamento do móvel, eliminando a aparência de parafusos.
produto deve atender ás exigências da norma regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de trabalho) do ministério do
trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a nr 17, por profissional de
ergonomia certificado pela abergo com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina
o laudo,  com foto  do produto  e  sua descrição  técnica  em documento  do  fabricante,  menção  a  norma nr  17,  analise  e
conclusão, data e validade. serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los.

17 ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS 150,00 Unidade
especificações mínimas: tranca com chave e 05 divisórias. medidas: 200cm altura x 0,84cm largura x 0,42cm profundidade
com variação  de  +/-  5%. ser  confeccionado  em chapa  de aço #26 normalizada  laminada  a  frio  nas  laterais,  no  fundo,
prateleiras e portas; possuir  portas com dobradiças soldada através de solda ponto eletrônico-pneumático e pino anelado
reforçado zincado e fechadura cilíndrica do tipo yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa central; devem
ser pintadas com tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com
camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °c na cor cinza; possuir puxador embutido estampado em toda
parte vertical da porta com acabamento em perfil pvc na cor a definir; possuir 4 prateleiras, sendo 3 móveis com opção de
regulagem por cremalheiras de 50 em 50 mm exposta em toda lateral do armário, e 1 fixa, ambas com reforços em “ômega”
na horizontal em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras; possuir kit de pés niveladores removíveis em
polipropileno de alto impacto na cor preto fixado ao armário através de 4 buchas com rosca interna e 12 parafusos de 13mm;
produto  montável  através  de  sistema  de  travas,  alavanca  e  unha;  produto  deve  atender  ás  exigências  da  norma
regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação
de laudo de conformidade ergonômica para com a nr 17, por profissional de ergonomia certificado pela abergo com validade a
vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição
técnica em documento do fabricante, menção a norma nr-17, analise e conclusão, data e validade. serão desclassificadas as
propostas de preços da licitante que não apresentá-los.

18 ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS 200,00 Unidade
especificações mínimas: prateleiras em chapa de aço com dobras duplas nas laterais (4 dobras perpendiculares) e triplas nas
partes  frontais  e  posteriores  (6  dobras  perpendiculares  90º);  as  04 colunas  confeccionadas  em chapa  de  aço (0,90mm)
medindo  2000mm  de  altura  dobra  perfilada  em  "l"  de  30x30  mm  com  40  regulagens  de  altura  em  furação  oblonga
possibilitando um regulagem e um travamento mais eficaz das prateleiras. reforços ômega na parte interna das prateleiras



medindo 13 x 50 x 900mm com 4 dobras; acompanha 48 parafusos com porcas sextavadas zincadas de ¼  x ½;  acompanhar
pés tipo sapatas em “l” em polipropileno resistente com recorte central possibilitando encaixe nas colunas. acabamento da
estante  (coluna  e  prateleiras)  deve  ser  pintado  com  pintura  eletrostática  líquida  (esmalte  sintético)  na  cor  a  definir;
dimensões:  alt – 2000mm  larg. 920mm     prof. 300mm.. produto deve atender ás exigências da norma regulamentadora nr-
17.3(mobiliário  para postos  de  trabalho)  do ministério  do trabalho  e do emprego  através  de  apresentação  de  laudo  de
conformidade ergonômica para com a nr 17, por profissional de ergonomia certificado pela abergo com validade a vencer, em
papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em
documento do fabricante, menção a norma nr-17, analise e conclusão, data e validade. serão desclassificadas as propostas de
preços da licitante que não apresentá-los.

19 ESTANTE DE AÇO COM 3 PRATELEIRAS 160,00 Unidade
especificações mínimas: prateleiras em chapa de aço com dobras duplas nas laterais (4 dobras perpendiculares) e triplas nas
partes  frontais  e  posteriores  (6  dobras  perpendiculares  90º);  as  04 colunas  confeccionadas  em chapa  de  aço (0,90mm)
medindo  900  mm  de  altura  dobra  perfilada  em  "l"  de  30x30  mm  com  24  regulagens  de  altura  em  furação  oblonga
possibilitando um regulagem e um travamento mais eficaz das prateleiras. reforços ômega na parte interna das prateleiras
medindo 13 x 50 x 900mm com 4 dobras; acompanha 24 parafusos com porcas sextavadas zincadas de ¼  x ½;  acompanhar
pés tipo sapatas em “l” em polipropileno resistente com recorte central possibilitando encaixe nas colunas. acabamento da
estante  (coluna  e  prateleiras)  deve  ser  pintado  com  pintura  eletrostática  líquida  (esmalte  sintético)  na  cor  a  definir;
dimensões:  alt – 900mm  larg. 920mm     prof. 300mm.. produto deve atender ás exigências da norma regulamentadora nr-
17.3(mobiliário  para postos  de  trabalho)  do ministério  do trabalho  e do emprego  através  de  apresentação  de  laudo  de
conformidade ergonômica para com a nr 17, por profissional de ergonomia certificado pela abergo com validade a vencer, em
papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em
documento do fabricante, menção a norma nr-17, analise e conclusão, data e validade. serão desclassificadas as propostas de
preços da licitante que não apresentá-los.

20 BALANÇA INDUSTRIAL DIGITAL 300KG 3,00 Unidade
balança de pesagem 300 kg especificações mínimas: capacidade (kg) x divisão (g): 300 kg x 50 g; display com visor led
vermelho de alto brilho ou similar; display de peso: 6 dígitos (até 999,999), teclado 16 teclas de fácil digitação;  possuir tara
manual e progressiva até a carga máxima, estrutura em aço carbono com pintura epóxi pó, plataforma em aço inox 304 e
bandeja  em aço inox 304;  possuir  pés  de borracha sendo reguláveis;  dimensões  mínimas  (cxlxa):  245 x 225 x 90 mm,
dimensão da plataforma: c 500 x l 500 mm; alimentação: fonte interna  ou externa 220v ou bivolt automático; possuir inmetro
pela portaria 162/04; possuir garantia mínima e assistência técnica de 12 (doze) meses.deverá ser apresentado catálogos,
folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a analise,
quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital.
também poderá ser  verificada a  veracidade  das informações com as características  expostas  nos  site  do fabricante  dos
produtos  ofertados,  não  será  aceita  a  proposta  da  licitante  que  tiver  catálogo  rejeitado  e/ou  serão  desclassificadas  as
propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico. serão desclassificadas
as propostas de preços eletrônica da licitante que não apresentá-los.

21 POLTRONA PARA AUDITÓRIO 500,00 Unidade
poltrona para auditório - especificações mínimas: conjunto responsável por sustentar todo o conjunto e resistir a todos os
esforços e solicitações inerentes. com estrutura de apoio para atividade de sentar e com a finalidade de acomodar o usuário
de maneira confortável e ergonômica.  com sustentação da região do apoio lombar e que possui a funcionalidade de acomodar
confortavelmente as costas; características: fixa, independente, empilhável, assento e encosto com estrutura em madeira de
mdf de 15mm, com espuma d45 anatômica de poliuretano flexível  injetada,  com densidade mínima de 70 mm, ,  contra
encosto personalizado com bordado da logomarca da prefeitura municipal de russas/ce, no mesmo tecido do revestimento,
revestido em tecido polyester na cor a definir, possuir contra encosto, com saliência para perfeito apoio da região lombar;
deve ter bordas frontais e laterais arredondadas; possuir bolso na parte traseira do encosto para colocar caneta, livro, copo e
outros itens; possuir encaixes laterais em aço para nivelamento e empilhamento lateral para melhor organização; dimensões
mínimas de encosto (mm): 450 extensão vertical x 450 largura x 50 espessura mínima da espuma na saliência para apoio da
região lombar;  dimensões  de  assento  (mm):  450 profundidade  (de  superfície)  x  450 largura  x 70 de espessura  mínima
predominante da espuma; dimensões da estrutura (mm): altura da ponteira dos pés a cabeceira do encosto: 880 x altura da
ponteira dos pés a ao assento: 470; estrutura desenvolvida por tubos industriais de construção mecânica de aço carbono abnt
1008/1020 nas dimensões de diâmetro de 25,40 mm e espessura de parede de 1,50mm, conformados pelo processo mecânico
de curvamento de tubos; possuir suporte de encosto em duas hastes tubulares com tubo de aço oblongo com parede de 1,2
mm; possuir também travessas sob o assento em tubos de aço; possuir sapatas produzidas em material injetado; estrutura
metálica deverá receber tratamento de desengraxe, decapagem e fosfatização antiferrugem pintada com tinta epóxi-pó na cor
preta; na localização dos furos são inseridas, duas (02) porcas de fixação com garras, fabricada em aço carbono. produto deve
atender ás exigências da norma regulamentadora nr-17 - item 17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do ministério do
trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a nr 17, por profissional de
ergonomia certificado pela abergo, timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e
sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma nr-17, analise e conclusão. serão desclassificadas as
propostas de preços da licitante que não apresentá-los.  com 12 meses (1 ano),  no mínimo, de garantia contra vícios ou
defeitos  de  fabricação.

24 Aparelho ar condicionado 40,00 Unidade
ar  condicionado  36.000  btus  especificações  mínimas:  tipo  split  piso  teto;  para  ambientes  de  até  60  metros
quadrados;capacidade de refrigeração: 36000 btu/h e 10.550w e potência máxima 3600w; alimentação (volts)220v; corrente
elétrica de refrigeração (amperes)15; vazão de ar (m³/h)1700; gás refrigerante: r32; selo com classificação do inmetro de
eficiência  energética  "a";  possuir  serpentina  com  tubo  de  cobre;  tipo  do  condensador:  vertical;  tipo  de  tecnologia  do
compressor: inverter; ciclo de ar: frio controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 51;
nível de ruído externo: 65; cor da evaporadora: branco; regula velocidade de ventilação; display com exibição da temperatura
e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura graua grau;



funções: sleep, swing, turbo, health e timer; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual de
instruções e controle remoto com teclas de funções e regulagem de temperatura; deverá ser apresentado catálogos, folder ou
material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a analise, quanto à
qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital. também
poderá ser  verificada  a veracidade  das informações com as características expostas  nos site  do fabricante dos produtos
ofertados, não será aceita a proposta da licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou serão desclassificadas as propostas de
preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico. garantia do fabricante: 12 (doze)
meses com assistência técnica prestada no estado do ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com envio sem
quaisquer  onus  para  esta  administração.

25 Aparelho ar condicionado 50,00 Unidade
ar condicionado 24.000 btus especificações mínimas:  tipo split; capacidade de refrigeração: 24000 btu/h; potência máxima:
2168w; alimentação (volts)220v; corrente elétrica de refrigeração (amperes)13,6; vazão de ar (m³/h)1101; gás refrigerante: r-
410a;  classificação  energética  (inmetro):  a;  possuir  serpentina  com tubo  de cobre;  utilizar  gás  ecológico  r410a;  tipo  do
condensador: horizontal;  tipo de tecnologia  do compressor: rotativo  inverter;  controle da direção do ar (para cima - para
baixo)automático;  nível  de  ruído  interno:  51db/a;  nível  de  ruído  externo:  56db/a;  cor  da  evaporadora:  branco;   regula
velocidade de ventilação; display com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste
mais preciso, permitindo a seleção de temperatura; funções: sleep, swing, turbo e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da
direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e
regulagem de  temperatura;  deverá  ser  apresentado  catálogos,  folder  ou material  expositivo  do  fabricante  dos  produtos
ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a analise,  quanto à qualidade e características técnicas exigidas,
observando  as  devidas  especificações  dos  itens,  conforme  este  edital.  também  poderá  ser  verificada  a  veracidade  das
informações com as características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será aceita a proposta da
licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. garantia do fabricante: 12 (doze) meses com assistência técnica prestada no
estado do ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com envio sem quaisquer onus para esta administração.

26 Aparelho ar condicionado 90,00 Unidade
ar condicionado 18.000 btus especificações mínimas:  tipo split; para ambientes de até 30 metros quadrados; capacidade de
refrigeração:  18000 btu/h  e  5270w;  potência  maxima:  2450w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração
(amperes)7,6;  vazão de ar (m³/h)  800;  gás refrigerante:  r-410a;  serpentina com tubos  100% em cobre;  selo  procel  com
classificação do inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do compressor:
inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 45b/a; cor da evaporadora:
branco;  ciclo  de  ar:  quente/frio  regula  velocidade  de  ventilação;  painel  de  led  com iluminação  suave  com exibição  da
temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura
grau a grau; funções: sleep, swing, turbo, health e timer; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar
manual  de  instruções  e  controle  remoto  com teclas  de  funções  e  regulagem  de  temperatura;  deverá  ser  apresentado
catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a
analise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este
edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos site do fabricante dos
produtos  ofertados,  não  será  aceita  a  proposta  da  licitante  que  tiver  catálogo  rejeitado  e/ou  serão  desclassificadas  as
propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico. garantia do fabricante:
12 (doze) meses com assistência técnica prestada no estado do ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com
envio  sem  quaisquer  onus  para  esta  administração.

27 Aparelho ar condicionado 20,00 Unidade
ar condicionado 12.000 btus especificações mínimas:  tipo split; para ambientes de até 20 metros quadrados; capacidade de
refrigeração:  12000 btu/h  e  3517w;  potência  maxima:  1085w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração
(amperes)5.0;  vazão  de  ar  (m³/h)500;  gás  refrigerante:  r-410a;  serpentina  com tubos  100% em cobre;  selo  procel  com
classificação do inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do compressor:
inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 43db/a; cor da evaporadora:
branco;  regula velocidade de ventilação; painel de led com iluminação suave com exibição da temperatura e das funções do
aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura grau a grau; funções: sleep,
swing, turbo, health e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual;  acompanhar
manual  de  instruções  e  controle  remoto  com teclas  de  funções  e  regulagem  de  temperatura;  deverá  ser  apresentado
catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a
analise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este
edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos site do fabricante dos
produtos  ofertados,  não  será  aceita  a  proposta  da  licitante  que  tiver  catálogo  rejeitado  e/ou  serão  desclassificadas  as
propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico. serão desclassificadas
as propostas de preços eletrônica da licitante que não apresentá-los. garantia do fabricante: 12 (doze) meses com assistência
técnica prestada no estado do ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com envio sem quaisquer onus para esta
administração.

29 Aparelho Ar Condicionado 20,00 Unidade
ar condicionado 9.000 btus especificações mínimas:  tipo split; para ambientes de até 15 metros quadrados; capacidade de
refrigeração:  9000  btu/h  e  2640w;  potência  maxima:  814w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração



(amperes)3.8;  vazão  de  ar  (m³/h)430;  gás  refrigerante:  r-410a;  serpentina  com tubos  100% em cobre;  selo  procel  com
classificação do inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do compressor:
inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 37db/a; cor da evaporadora:
branco;  regula velocidade de ventilação; painel de led com iluminação suave com exibição da temperatura e das funções do
aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura grau a grau; funções: sleep,
swing, turbo, health e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual;  acompanhar
manual  de  instruções  e  controle  remoto  com teclas  de  funções  e  regulagem  de  temperatura;  deverá  ser  apresentado
catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a
analise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este
edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos site do fabricante dos
produtos  ofertados,  não  será  aceita  a  proposta  da  licitante  que  tiver  catálogo  rejeitado  e/ou  serão  desclassificadas  as
propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico. garantia do fabricante:
12 (doze) meses com assistência técnica prestada no estado do ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com
envio  sem  quaisquer  onus  para  esta  administração.

32 Aparelho ar condicionado 70,00 Unidade
ar condicionado 22.000 btus especificações mínimas:  tipo split; capacidade de refrigeração: 22000 btu/h e 7033w ou superior;
potência máxima: 2170w; alimentação (volts)220v; corrente elétrica de refrigeração (amperes)10,2; vazão de ar (m³/h)1100;
gás refrigerante: r-410a; classificação energética (inmetro): a; possuir serpentina com tubo de cobre; utilizar gás ecológico
r410a; tipo do condensador: horizontal; tipo de tecnologia do compressor: inverter; controle da direção do ar (para cima - para
baixo)automático;  nível  de  ruído  interno:  51db/a;  nível  de  ruído  externo:  50db/a;  cor  da  evaporadora:  branco;   regula
velocidade de ventilação; display com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste
mais preciso, permitindo a seleção de temperatura; funções: sleep, swing, turbo e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da
direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e
regulagem de  temperatura;  deverá  ser  apresentado  catálogos,  folder  ou material  expositivo  do  fabricante  dos  produtos
ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a analise,  quanto à qualidade e características técnicas exigidas,
observando  as  devidas  especificações  dos  itens,  conforme  este  edital.  também  poderá  ser  verificada  a  veracidade  das
informações com as características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será aceita a proposta da
licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. garantia do fabricante: 12 (doze) meses com assistência técnica prestada no
estado do ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com envio sem quaisquer onus para esta administração.

34 CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA 40,00 Unidade
cadeira secretaria executiva - especificações mínimas: giratória operacional, no mínimo do tipo b, com braços reguláveis em,
no mínimo altura, conforme abnt nbr 13962/2018 com, no mínimo, espaldar  baixo.  ajustes mínimos para os movimentos
independentes para altura do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura dos braços, altura e
inclinação  do  encosto.  encosto:  estruturado  em  chassi  de  polipropileno  injetado  com  aletas  de  reforços  estruturais,
estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura média predominante de, no mínimo, 40 mm.
largura mínima do encosto de 410 mm, extensão vertical mínima do encosto de 360 mm, ajuste de altura do encosto em no
mínimo 5 pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 70 mm. assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado
com aletas de reforços estruturais ou em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento
em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura mínima média predominante. fixação dos
elementos  ao  chassi  de  assento  através  de  parafusos  e  porcas  garras  com rosca  métrica  sem uso  de  perfis  de  bordo
extrudados em pvc. revestimento do assento e do encosto em tecido tipo crepe de fios de poliéster ou laminado sintético
espalmado sobre malha na cor preto. largura e profundidade de superfície mínimas de 460 mm. mecanismo: mecanismo
operacional do tipo contato permanente que possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto e
ajuste de inclinação do encosto, de maneira independente entre si. plataforma do assento com, no mínimo, chapa de aço
carbono estampada com espessura mínima de 2,65 mm e fundida aos demais elementos através de solda do tipo mig/mag ou
eletrofusão ou em elemento único sem solda. suporte do encosto do mecanismo articulado com mola de retorno automático
que proporcione o contato permanente quando o mesmo estiver destravado. mecanismo do tipo monobloco, ou seja, a porção
do encosto deve estar unida permanentemente e não de modo a desacoplá-la do assento. o usuário é capaz de travar o
encosto  em qualquer  posição  ao  longo  do  curso  angular  de  inclinação  de  25  graus  (mínimo).  extensor  do  encosto  do
mecanismo executado em aço carbono com espessura mínima de parede de 3 mm. tal suporte do encosto é obrigatoriamente
provido de carenagem plástica de proteção e acabamento injetada em polipropileno, porém não ser corrugada (sanfonada),
para preservar segurança do usuário contra elementos ocos, conforme já especificado supra quando do detalhamento do
encosto  e  contra  encosto.  elementos  metálicos  do mecanismo construídos  em chapa  de aço e/ou  expostos  apresentam
tratamento  de  superfície  por  meio  de  pintura  eletrostática  à  pó,  com  tratamento  anti  ferruginoso  e  posterior  cura  e
polimerização em estufa. coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás, com classificação de qualidade
e segurança mínimas conforme classe 3 ou 4 da norma en din 16955/2017. base cinco patas: confeccionada em aço tubular
de seção retangular ou semi-oblonga cujas dimensões do perfil tubular sejam, no mínimo, de 20 x 30 x 1,50 mm, soldadas por
eletrofusão e com reforço em metal inert gas em dois anéis centrais estampados que formam o cônico de alojamento do
pistão. não é admitido o uso de bucha plástica ou solda para fixação do pino do rodízio, para facilitar eventuais manutenções,
o mesmo deverá ser fixo através de anel metálico. rodízios: de duplo giro do tipo “h”, com banda de rodagem em nylon e
dimensionais conforme o preconizado pelos requisitos aplicáveis da abnt nbr 13962/2018, com eixo vertical de, no mínimo, 10
mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda. braços estruturados em
corpo de aço carbono ou resina de engenharia ou outro material  que comprovadamente suporte os ensaios da abnt nbr
13962:2018, de cor preta, com pintura eletrostática a pó em caso de aço carbono, carenagem injetada em polipropileno,
acionado por botão, com no mínimo 5 pontos de regulagem em altura em 60 mm de curso mínimo, apoia braços ergonômico e
anatômico, injetado em polipropileno de cor preta, com dimensões nominais mínimas de 240 mm de comprimento por 80 mm
de largura. produto deve atender ás exigências da norma regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de trabalho) do
ministério do trabalho e do emprego através de apresentação de relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo
inmetro  (cgcre)  para  todos  os requisitos  aplicáveis  da abnt  nbr  13962:2018 e laudo  ergonômico  em conformidade  com



requisitos aplicáveis do subitem a nr-17, portaria 423 de outubro de 2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do ministério do
trabalho, emitido por engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou ergonomista certificado pela abergo, com
imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas funcionalidades presentes no laudo/relatório da
avaliação para perfeita identificação dos produtos objeto da análise. não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação
detalhada  do  produto  objeto  da  análise.  os  laudos/relatórios  são  acompanhados  da  devida  art  ou  rrt  do  serviço,  com
comprovante de quitação da guia e documento crea do avaliador caso engenheiro. caso profissional avaliador seja médico do
trabalho,  devido  registro  no  crm  e  documento  que  atesta  competência/especialização  do  profissional  e,  ainda,  caso  o
profissional avaliador seja ergonomista, declaração de certificação junto a abergo do profissional avaliador com o respectivo
comprovante de especialização; serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá los. com 12
meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação.

35 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL 40,00 Unidade
cadeira giratória operacional - especificações mínimas: encosto telado alto, tipo b, conforme abnt nbr 13962:2018, com braços
reguláveis  em  altura  e  ajustes  independentes  para  altura  do  assento,  rodízios  de  duplo  giro,  giro  de  360  graus  do
assento/encosto,  altura  dos  braços,  altura  do  apoio  lombar  e  inclinação  sincronizada  de  assento  e  encosto.  assento
estruturado em compensado de espessura média mínima de 12 mm. almofada de espuma injetada (moldada) de poliuretano
flexível e dotado de contra capa plástica injetada em pp sem uso de perfil extrudado em pvc para arremate de bordos. largura
de no mínimo 500 mm e profundidade mínima de superfície  do assento de 480 mm, espessura média  predominante da
espuma de, no mínimo, 50 mm. revestimento do assento e do encosto em tecido tipo crepe de fios de poliéster ou laminado
sintético espalmado sobre malha em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. em ambas as opções, com costuras
perimetrais ou laterais para perfeita modelagem do estofado. encosto em tela flexível à base de poliéster ou polímero similar
estruturado em quadro injetado em resina de engenharia com adição de fibra de vidro com hastes laterais traseiras do quadro
com 30 mm de largura mínima, oferecendo no mínimo, conformidade com ensaios de resistência e durabilidade previstos na
abnt nbr 13962:2018. o espaldar é interligado ao mecanismo através do prolongamento do quadro do encosto injetado em
resina  termoplástica.  espaldar  provido  de  apoio  lombar  ajustável  em altura,  injetado  em polipropileno.  o  apoio  lombar
independente é provido de dois manípulos para facilitar a empunhadura e ajuste enquanto o usuário está sentado na poltrona,
dimensões mínimas úteis do apoio lombar de 310 mm de largura por 80 mm de extensão vertical. aspectos dimensionais do
encosto:  extensão  vertical  medida  no  eixo  de  simetria  da  peça:  mínimo  de  590  mm.  largura  do  encosto  medida  na
abrangência do apoio lombar em sua posição inicial:  mínimo de 460 mm. mecanismo de reclinação de assento e encosto
sincronizado do tipo auto ajustável ou peso pessoa ou similar, com ajuste automático da tensão do sistema de reclinação,
equipado com 3 pontos de parada com sistema anti-impacto e com todos os aspectos de segurança ao usuário preservados
conforme abnt nbr 13962:2018. pintura eletrostática à pó de cor preta para as partes metálicas externas e aparentes do
mecanismo. acabamentos e proteções injetados em termoplástico de cor preta. base giratória arcada de cinco hastes em
material injetado de resina de engenharia de cor preta, com diâmetro externo mínimo total de 680 mm e formato piramidal.
coluna a gás para ajuste milimétrico da altura do assento e amortecimento ao senta em conformidade com en din 16955:2017
e curso mínimo de variação vertical de 100 mm. rodízios de duplo giro injetados em poliamida, com banda de rodagem em
nylon, cuja fixação dispense solda ou buchas para alojamento do pino dos rodízios e cujo diâmetro de fixação mínimo é de 10
mm e com anel metálico expansivo. braços com regulagem de altura, com estrutural vertical manufaturado em resina de
engenharia  do  tipo  nylon  com  fibra  de  vidro  ou  polipropileno  com  fibra  de  vidro.  carenagem  do  braço  injetada  em
polipropileno.  o  apoia  braço  deve  ser  injetado  em  pp  com  dimensões  mínimas  de  60  mm  de  largura  e  230  mm  de
comprimento, curso mínimo de regulagem de altura de 80 mm. ajuste de altura dos braços acionado por botão com mola de
auto  retorno,  permitindo  o  ajuste  em,  no  mínimo,  5  pontos  de  parada.  produto  deve  atender  ás  exigências  da  norma
regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação
de relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo inmetro (cgcre) para todos os requisitos aplicáveis da abnt nbr
13962:2018 e laudo ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a nr-17, portaria 423 de outubro de
2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do ministério do trabalho, emitido por engenheiro de segurança do trabalho, médico do
trabalho ou ergonomista certificado pela abergo, com imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas
e/ou suas funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos produtos objeto da análise.
não  serão  aceitos  laudos  genéricos,  sem identificação  detalhada  do  produto  objeto  da  análise.  os  laudos/relatórios  são
acompanhados da devida art ou rrt do serviço, com comprovante de quitação da guia e documento crea do avaliador caso
engenheiro.  caso  profissional  avaliador  seja  médico  do  trabalho,  devido  registro  no  crm  e  documento  que  atesta
competência/especialização do profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja ergonomista, declaração de certificação
junto a abergo do profissional avaliador com o respectivo comprovante de especialização; serão desclassificadas as propostas
de preços da licitante que não apresentá los. com 12 meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de
fabricação.

Estimativas  de  consumo  individualizadas  do(s)  órgão(s)
participante(s):
 

MANIFESTANTE: Controladoria Geral do Municipio

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
26 Aparelho ar condicionado Unidade 4.0

AR  CONDICIONADO  18.000  BTUS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   TIPO  SPLIT;  PARA  AMBIENTES  DE  ATÉ  30  METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  18000  BTU/H  E  5270W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  2450W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-
410A;  SERPENTINA  COM  TUBOS  100%  EM  COBRE;  SELO  PROCEL  COM  CLASSIFICAÇÃO  DO  INMETRO  DE  EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE



DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA:
BRANCO; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE
COM EXIBIÇÃO  DA  TEMPERATURA  E  DAS  FUNÇÕES  DO APARELHO  COM AJUSTE  DO  TERMOSTATO  DE  AJUSTE  MAIS
PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER;
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE
REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER
OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE
0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

MANIFESTANTE: Sec.de Infraestrutura e Serv. Urbanos

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
11 VENTILADOR TUFÃO Unidade 4.0

VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 50 CM - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 50 CM, TIPO: TUFÃO,
DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES
EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E COM
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 200 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS  OPÇÕES  DE  VELOCIDADES;  ROTAÇÃO  MÍNIMA  1500RPM.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM
ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS
A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS

12 VENTILADOR TUFÃO Unidade 4.0
VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO: TUFÃO,
DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES
EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E COM
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS  OPÇÕES  DE  VELOCIDADES;  ROTAÇÃO  MÍNIMA  1300RPM.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM
ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS
A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

13 VENTILADOR TUFÃO COLUNA Unidade 4.0
VENTILADOR  DE  COLUNA  TUFÃO  50  CM ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   DESIGN  MODERNO,  COM PÉ  BASE  REDONDO,  3
VELOCIDADES,  MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 115CM E MÁXIMO 135CM; COR:  PRETO,  OSCILANTE PARA
DIREITA E ESQUERDA; GRADES EM PLÁSTICO NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, POSSUIR 6 HÉLICES
FINA EM POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA MÍNIMA DE 135 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS
OPÇÕES DE VELOCIDADES;  GARANTIA DO FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA
ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E



CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS
NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS
ELETRÔNICA  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS.

34 CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA Unidade 4.0
CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GIRATÓRIA OPERACIONAL, NO MÍNIMO DO TIPO B, COM
BRAÇOS REGULÁVEIS EM, NO MÍNIMO ALTURA, CONFORME ABNT NBR 13962/2018 COM, NO MÍNIMO, ESPALDAR BAIXO.
AJUSTES MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO
DE  360  GRAUS  DO  ASSENTO/ENCOSTO,  ALTURA  DOS  BRAÇOS,  ALTURA  E  INCLINAÇÃO  DO  ENCOSTO.  ENCOSTO:
ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM
ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 40
MM. LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO DE 410 MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 360 MM, AJUSTE DE
ALTURA  DO  ENCOSTO  EM NO  MÍNIMO  5  PONTOS,  COM CURSO  VERTICAL  MÍNIMO  DE  AJUSTE  DE  70  MM.  ASSENTO:
ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO
MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO
INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI
DE  ASSENTO  ATRAVÉS  DE  PARAFUSOS  E  PORCAS  GARRAS  COM  ROSCA  MÉTRICA  SEM  USO  DE  PERFIS  DE  BORDO
EXTRUDADOS EM PVC. REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS DE POLIÉSTER OU
LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA NA COR PRETO. LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS
DE 460 MM. MECANISMO: MECANISMO OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO,
AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, DE MANEIRA
INDEPENDENTE ENTRE SI.  PLATAFORMA DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO, CHAPA DE AÇO CARBONO ESTAMPADA COM
ESPESSURA  MÍNIMA  DE  2,65  MM  E  FUNDIDA  AOS  DEMAIS  ELEMENTOS  ATRAVÉS  DE  SOLDA  DO  TIPO  MIG/MAG  OU
ELETROFUSÃO OU EM ELEMENTO ÚNICO SEM SOLDA. SUPORTE DO ENCOSTO DO MECANISMO ARTICULADO COM MOLA DE
RETORNO  AUTOMÁTICO  QUE  PROPORCIONE  O  CONTATO  PERMANENTE  QUANDO  O  MESMO  ESTIVER  DESTRAVADO.
MECANISMO DO TIPO MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO DEVE ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO DE
MODO A DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. O USUÁRIO É CAPAZ DE TRAVAR O ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO
DO CURSO ANGULAR DE INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS (MÍNIMO). EXTENSOR DO ENCOSTO DO MECANISMO EXECUTADO EM
AÇO  CARBONO  COM  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  PAREDE  DE  3  MM.  TAL  SUPORTE  DO  ENCOSTO  É  OBRIGATORIAMENTE
PROVIDO DE CARENAGEM PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO,  PORÉM NÃO SER
CORRUGADA  (SANFONADA),  PARA  PRESERVAR  SEGURANÇA  DO USUÁRIO  CONTRA  ELEMENTOS  OCOS,  CONFORME  JÁ
ESPECIFICADO SUPRA  QUANDO DO  DETALHAMENTO DO ENCOSTO E  CONTRA  ENCOSTO.  ELEMENTOS METÁLICOS  DO
MECANISMO CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE AÇO E/OU EXPOSTOS APRESENTAM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE
PINTURA  ELETROSTÁTICA  À  PÓ,  COM  TRATAMENTO  ANTI  FERRUGINOSO  E  POSTERIOR  CURA  E  POLIMERIZAÇÃO  EM
ESTUFA.  COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º  DO ASSENTO À GÁS,  COM CLASSIFICAÇÃO DE
QUALIDADE  E  SEGURANÇA MÍNIMAS  CONFORME  CLASSE  3  OU 4  DA NORMA EN DIN  16955/2017.  BASE  CINCO PATAS:
CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI-OBLONGA CUJAS DIMENSÕES DO PERFIL TUBULAR
SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 30 X 1,50 MM, SOLDADAS POR ELETROFUSÃO E COM REFORÇO EM METAL INERT GAS EM DOIS
ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS QUE FORMAM O CÔNICO DE ALOJAMENTO DO PISTÃO. NÃO É ADMITIDO O USO DE BUCHA
PLÁSTICA  OU SOLDA  PARA  FIXAÇÃO  DO  PINO  DO  RODÍZIO,  PARA  FACILITAR  EVENTUAIS  MANUTENÇÕES,  O  MESMO
DEVERÁ SER FIXO ATRAVÉS DE ANEL METÁLICO. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “H”, COM BANDA DE RODAGEM EM
NYLON E DIMENSIONAIS CONFORME O PRECONIZADO PELOS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/2018, COM EIXO
VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE
BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA. BRAÇOS ESTRUTURADOS EM CORPO DE AÇO CARBONO OU RESINA DE ENGENHARIA OU
OUTRO  MATERIAL  QUE  COMPROVADAMENTE  SUPORTE  OS  ENSAIOS  DA  ABNT  NBR  13962:2018,  DE  COR  PRETA,  COM
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM CASO DE AÇO CARBONO, CARENAGEM INJETADA EM POLIPROPILENO, ACIONADO POR
BOTÃO,  COM  NO  MÍNIMO  5  PONTOS  DE  REGULAGEM  EM  ALTURA  EM  60  MM  DE  CURSO  MÍNIMO,  APOIA  BRAÇOS
ERGONÔMICO E ANATÔMICO, INJETADO EM POLIPROPILENO DE COR PRETA, COM DIMENSÕES NOMINAIS MÍNIMAS DE 240
MM  DE  COMPRIMENTO  POR  80  MM  DE  LARGURA.  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO
ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  ACREDITADO  PELO  INMETRO
(CGCRE) PARA TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018 E LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE
COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423 DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU
DIAGRAMAS  E/OU  SUAS  FUNCIONALIDADES  PRESENTES  NO  LAUDO/RELATÓRIO  DA  AVALIAÇÃO  PARA  PERFEITA
IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO
DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT
DO SERVIÇO,  COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO.
CASO PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA MÉDICO DO TRABALHO, DEVIDO REGISTRO NO CRM E DOCUMENTO QUE ATESTA
COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA,
DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE
DE ESPECIALIZAÇÃO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ LOS.



COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

35 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL Unidade 4.0
CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ENCOSTO TELADO ALTO, TIPO B, CONFORME ABNT NBR
13962:2018, COM BRAÇOS REGULÁVEIS EM ALTURA E AJUSTES INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE
DUPLO  GIRO,  GIRO  DE  360  GRAUS  DO  ASSENTO/ENCOSTO,  ALTURA  DOS  BRAÇOS,  ALTURA  DO  APOIO  LOMBAR  E
INCLINAÇÃO SINCRONIZADA DE ASSENTO E ENCOSTO. ASSENTO ESTRUTURADO EM COMPENSADO DE ESPESSURA MÉDIA
MÍNIMA DE 12 MM. ALMOFADA DE ESPUMA INJETADA (MOLDADA) DE POLIURETANO FLEXÍVEL E DOTADO DE CONTRA
CAPA PLÁSTICA INJETADA EM PP SEM USO DE PERFIL EXTRUDADO EM PVC PARA ARREMATE DE BORDOS. LARGURA DE
NO  MÍNIMO  500  MM  E  PROFUNDIDADE  MÍNIMA  DE  SUPERFÍCIE  DO  ASSENTO  DE  480  MM,  ESPESSURA  MÉDIA
PREDOMINANTE DA ESPUMA DE, NO MÍNIMO, 50 MM. REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE
DE FIOS DE POLIÉSTER OU LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA EM COR A DEFINIR DE ACORDO COM A
CARTELA  DO  FABRICANTE.  EM  AMBAS  AS  OPÇÕES,  COM  COSTURAS  PERIMETRAIS  OU  LATERAIS  PARA  PERFEITA
MODELAGEM DO ESTOFADO. ENCOSTO EM TELA FLEXÍVEL À BASE DE POLIÉSTER OU POLÍMERO SIMILAR ESTRUTURADO
EM QUADRO INJETADO EM RESINA DE ENGENHARIA COM ADIÇÃO DE FIBRA DE VIDRO COM HASTES LATERAIS TRASEIRAS
DO  QUADRO  COM  30  MM  DE  LARGURA  MÍNIMA,  OFERECENDO  NO  MÍNIMO,  CONFORMIDADE  COM  ENSAIOS  DE
RESISTÊNCIA  E  DURABILIDADE  PREVISTOS  NA  ABNT  NBR  13962:2018.  O  ESPALDAR  É  INTERLIGADO  AO  MECANISMO
ATRAVÉS DO PROLONGAMENTO DO QUADRO DO ENCOSTO INJETADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA. ESPALDAR PROVIDO
DE APOIO LOMBAR AJUSTÁVEL EM ALTURA, INJETADO EM POLIPROPILENO. O APOIO LOMBAR INDEPENDENTE É PROVIDO
DE DOIS MANÍPULOS PARA FACILITAR A EMPUNHADURA E AJUSTE ENQUANTO O USUÁRIO ESTÁ SENTADO NA POLTRONA,
DIMENSÕES MÍNIMAS ÚTEIS DO APOIO LOMBAR DE 310 MM DE LARGURA POR 80 MM DE EXTENSÃO VERTICAL. ASPECTOS
DIMENSIONAIS  DO  ENCOSTO:  EXTENSÃO  VERTICAL  MEDIDA  NO  EIXO  DE  SIMETRIA  DA  PEÇA:  MÍNIMO  DE  590  MM.
LARGURA DO ENCOSTO MEDIDA NA ABRANGÊNCIA DO APOIO LOMBAR EM SUA POSIÇÃO INICIAL: MÍNIMO DE 460 MM.
MECANISMO DE RECLINAÇÃO DE ASSENTO E ENCOSTO SINCRONIZADO DO TIPO AUTO AJUSTÁVEL OU PESO PESSOA OU
SIMILAR, COM AJUSTE AUTOMÁTICO DA TENSÃO DO SISTEMA DE RECLINAÇÃO, EQUIPADO COM 3 PONTOS DE PARADA
COM SISTEMA ANTI-IMPACTO E COM TODOS OS ASPECTOS DE SEGURANÇA AO USUÁRIO PRESERVADOS CONFORME ABNT
NBR 13962:2018. PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ DE COR PRETA PARA AS PARTES METÁLICAS EXTERNAS E APARENTES DO
MECANISMO. ACABAMENTOS E PROTEÇÕES INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE COR PRETA. BASE GIRATÓRIA ARCADA DE
CINCO HASTES EM MATERIAL INJETADO DE RESINA DE ENGENHARIA DE COR PRETA, COM DIÂMETRO EXTERNO MÍNIMO
TOTAL DE 680 MM E FORMATO PIRAMIDAL.  COLUNA A GÁS PARA AJUSTE MILIMÉTRICO DA ALTURA DO ASSENTO E
AMORTECIMENTO AO SENTA EM CONFORMIDADE COM EN DIN 16955:2017 E CURSO MÍNIMO DE VARIAÇÃO VERTICAL DE
100 MM. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO INJETADOS EM POLIAMIDA, COM BANDA DE RODAGEM EM NYLON, CUJA FIXAÇÃO
DISPENSE SOLDA OU BUCHAS PARA ALOJAMENTO DO PINO DOS RODÍZIOS E CUJO DIÂMETRO DE FIXAÇÃO MÍNIMO É DE 10
MM  E  COM  ANEL  METÁLICO  EXPANSIVO.  BRAÇOS  COM  REGULAGEM  DE  ALTURA,  COM  ESTRUTURAL  VERTICAL
MANUFATURADO EM RESINA DE ENGENHARIA DO TIPO NYLON COM FIBRA DE VIDRO OU POLIPROPILENO COM FIBRA DE
VIDRO.  CARENAGEM  DO  BRAÇO  INJETADA  EM  POLIPROPILENO.  O  APOIA  BRAÇO  DEVE  SER  INJETADO  EM  PP  COM
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 60 MM DE LARGURA E 230 MM DE COMPRIMENTO, CURSO MÍNIMO DE REGULAGEM DE ALTURA
DE 80 MM. AJUSTE DE ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO COM MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO O
AJUSTE  EM,  NO  MÍNIMO,  5  PONTOS  DE  PARADA.  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO
ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  ACREDITADO  PELO  INMETRO
(CGCRE) PARA TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018 E LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE
COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423 DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU
DIAGRAMAS  E/OU  SUAS  FUNCIONALIDADES  PRESENTES  NO  LAUDO/RELATÓRIO  DA  AVALIAÇÃO  PARA  PERFEITA
IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO
DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT
DO SERVIÇO,  COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO.
CASO PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA MÉDICO DO TRABALHO, DEVIDO REGISTRO NO CRM E DOCUMENTO QUE ATESTA
COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA,
DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE
DE ESPECIALIZAÇÃO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ LOS.
COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Assistencia Social

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
7 TABLET Unidade 50.0

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEMÓRIA: RAM: 4GB, CÂMERA TRASEIRA 8MP, INTERNA: 64 GB, EXPANSIVEL COM SD CARD
MINIMO  DE  128GB;  SENSORES:  ACELERÔMETRO;  TELA  TOUCHSCREEN:  TAMANHO  MINIMO  (TELA  PRINCIPAL):  9,5



POLEGADAS, RESOLUÇÃO (TELA PRINCIPAL): 1280 X 800; TELA: COM TECNOLOGIA IPS WXGA; PROCESSADOR MINIMO: TIPO
DE PROCESSADOR: OCTA CORE - 4 NÚCLEOS COM 1.5GHZ E 4 NÚCLEOS COM 2.0GHZ; CONECTIVIDADE: WIFI, BLUETOOTH,
4G E BLUETHOOT; SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID; COR: PRETO; CÂMERA DIGITAL  INTEGRADA SENDO FRONTAL DE NO
MINIMO 5 MEGAPIXELS E TRASEIRA DE NO MININMO 8 MEGAPIXELS COM FLASH LED; BATERIA DE IONS LITIO DE NO
MINIMO 5100MAH; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO
CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS
NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. POSSUIR CERTIFICAÇÃO ANATEL.

9 Balança eletrônica Unidade 5.0
BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE PESAGEM: 15 KG, VOLTAGEM: 110,220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIGITAL,
DE PRECISÃO

10 Roupeiro de Aço Unidade 5.0
ROUPEIRO DE AÇO 8 PORTAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 02 CORPOS E 08 PORTAS: ESTRUTURA COM TRAVAS INVESTIDAS
TIPO UNHA DE GATO O QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, POSSUI 2 VÃO COM 4 PORTAS EM AÇO SOBREPOSTAS
EM  CADA  VÃO  COM  ENCAIXE  TOTAL  PARA  DENTO  DO  VÃO.   FECHAMENTO  ATRAVÉS  DE  FECHADURA  TIPO  YALE.
VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM CADA PORTA. DEVE POSSUIR DOIS CABIDES EM CADA VÃO; PÉS REMOVÍVEIS EM
POLIPROPILENO  DE  ALTO  IMPACTO.  POSSIBILIDADE  DE  MONTAGEM  EM  SÉRIE  EM  VÁRIOS  VÃOS  CONTÍNUOS.
ACABAMENTO:  CORPO  TRATADO  PELO  PROCESSO  ANTICORROSIVO  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO  E  PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA COR
CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM CAMADA DE 30 A 40
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 120 ºC, NA COR A DEFINIR. DIMENSÕES: 1930X690X400MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO
DE  +/-  5%;  A  MONTAGEM  DO  MÓVEL  É  REALIZADA  ATRAVÉS  DO  SISTEMA  PROPIO,  QUE  PERMITE  MONTAGENS  E
DESMONTAGENS  SUCESSIVAS,  MANTENDO  A  RIGIDEZ,  ESTABILIDADE  E  ACABAMENTO  DO  MÓVEL,  ELIMINANDO  A
APARÊNCIA  DE  PARAFUSOS.  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  NR-
17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO  ATRAVÉS  DE
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA
CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE,
EMITE E ASSINA O LAUDO,  COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,
MENÇÃO A NORMA NR-17,  ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE.  SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

11 VENTILADOR TUFÃO Unidade 30.0
VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 50 CM - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 50 CM, TIPO: TUFÃO,
DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES
EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E COM
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 200 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS  OPÇÕES  DE  VELOCIDADES;  ROTAÇÃO  MÍNIMA  1500RPM.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM
ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS
A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS

12 VENTILADOR TUFÃO Unidade 30.0
VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO: TUFÃO,
DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES
EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E COM
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS  OPÇÕES  DE  VELOCIDADES;  ROTAÇÃO  MÍNIMA  1300RPM.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM
ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS
A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO



DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

13 VENTILADOR TUFÃO COLUNA Unidade 30.0
VENTILADOR  DE  COLUNA  TUFÃO  50  CM ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   DESIGN  MODERNO,  COM PÉ  BASE  REDONDO,  3
VELOCIDADES,  MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 115CM E MÁXIMO 135CM; COR:  PRETO,  OSCILANTE PARA
DIREITA E ESQUERDA; GRADES EM PLÁSTICO NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, POSSUIR 6 HÉLICES
FINA EM POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA MÍNIMA DE 135 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS
OPÇÕES DE VELOCIDADES;  GARANTIA DO FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA
ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS
NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS
ELETRÔNICA  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS.

MANIFESTANTE: Secretaria do Trabalho e Assist.Social

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
7 TABLET Unidade 10.0

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEMÓRIA: RAM: 4GB, CÂMERA TRASEIRA 8MP, INTERNA: 64 GB, EXPANSIVEL COM SD CARD
MINIMO  DE  128GB;  SENSORES:  ACELERÔMETRO;  TELA  TOUCHSCREEN:  TAMANHO  MINIMO  (TELA  PRINCIPAL):  9,5
POLEGADAS, RESOLUÇÃO (TELA PRINCIPAL): 1280 X 800; TELA: COM TECNOLOGIA IPS WXGA; PROCESSADOR MINIMO: TIPO
DE PROCESSADOR: OCTA CORE - 4 NÚCLEOS COM 1.5GHZ E 4 NÚCLEOS COM 2.0GHZ; CONECTIVIDADE: WIFI, BLUETOOTH,
4G E BLUETHOOT; SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID; COR: PRETO; CÂMERA DIGITAL  INTEGRADA SENDO FRONTAL DE NO
MINIMO 5 MEGAPIXELS E TRASEIRA DE NO MININMO 8 MEGAPIXELS COM FLASH LED; BATERIA DE IONS LITIO DE NO
MINIMO 5100MAH; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO
CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS
NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. POSSUIR CERTIFICAÇÃO ANATEL.

9 Balança eletrônica Unidade 2.0
BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE PESAGEM: 15 KG, VOLTAGEM: 110,220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIGITAL,
DE PRECISÃO

11 VENTILADOR TUFÃO Unidade 10.0
VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 50 CM - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 50 CM, TIPO: TUFÃO,
DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES
EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E COM
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 200 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS  OPÇÕES  DE  VELOCIDADES;  ROTAÇÃO  MÍNIMA  1500RPM.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM
ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS
A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS



12 VENTILADOR TUFÃO Unidade 10.0
VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO: TUFÃO,
DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES
EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E COM
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS  OPÇÕES  DE  VELOCIDADES;  ROTAÇÃO  MÍNIMA  1300RPM.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM
ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS
A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

13 VENTILADOR TUFÃO COLUNA Unidade 10.0
VENTILADOR  DE  COLUNA  TUFÃO  50  CM ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   DESIGN  MODERNO,  COM PÉ  BASE  REDONDO,  3
VELOCIDADES,  MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 115CM E MÁXIMO 135CM; COR:  PRETO,  OSCILANTE PARA
DIREITA E ESQUERDA; GRADES EM PLÁSTICO NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, POSSUIR 6 HÉLICES
FINA EM POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA MÍNIMA DE 135 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS
OPÇÕES DE VELOCIDADES;  GARANTIA DO FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA
ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS
NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS
ELETRÔNICA  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS.

24 Aparelho ar condicionado Unidade 10.0
AR CONDICIONADO 36.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT PISO TETO; PARA AMBIENTES DE ATÉ 60 METROS
QUADRADOS;CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  36000  BTU/H  E  10.550W  E  POTÊNCIA  MÁXIMA  3600W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)15; VAZÃO DE AR (M³/H)1700; GÁS REFRIGERANTE: R32;
SELO COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE COBRE;
TIPO DO CONDENSADOR: VERTICAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CICLO DE AR: FRIO CONTROLE DA
DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 51; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 65;
COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E
DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO,  PERMITINDO A SELEÇÃO DE
TEMPERATURA  GRAUA  GRAU;  FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO,  HEALTH  E  TIMER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR
(ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE
FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL
EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A
ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES
DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE)
MESES  COM  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  PRESTADA  NO  ESTADO  DO  CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA
AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

25 Aparelho ar condicionado Unidade 25.0
AR CONDICIONADO 24.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 24000 BTU/H;
POTÊNCIA MÁXIMA: 2168W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)13,6; VAZÃO
DE AR (M³/H)1101; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR SERPENTINA COM
TUBO DE COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO
COMPRESSOR: ROTATIVO INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE
RUÍDO INTERNO: 51DB/A; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 56DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO;  REGULA VELOCIDADE DE
VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO
DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO E TIMER; CICLO
DE  AR:  QUENTE/FRIO;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR  MANUAL  DE



INSTRUÇÕES  E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER
APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA
PROPOSTA DE PREÇOS,  QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À QUALIDADE E  CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO
SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO
DO  CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO.

26 Aparelho ar condicionado Unidade 35.0
AR  CONDICIONADO  18.000  BTUS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   TIPO  SPLIT;  PARA  AMBIENTES  DE  ATÉ  30  METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  18000  BTU/H  E  5270W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  2450W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-
410A;  SERPENTINA  COM  TUBOS  100%  EM  COBRE;  SELO  PROCEL  COM  CLASSIFICAÇÃO  DO  INMETRO  DE  EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE
DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA:
BRANCO; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE
COM EXIBIÇÃO  DA  TEMPERATURA  E  DAS  FUNÇÕES  DO APARELHO  COM AJUSTE  DO  TERMOSTATO  DE  AJUSTE  MAIS
PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER;
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE
REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER
OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE
0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

27 Aparelho ar condicionado Unidade 5.0
AR  CONDICIONADO  12.000  BTUS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   TIPO  SPLIT;  PARA  AMBIENTES  DE  ATÉ  20  METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  12000  BTU/H  E  3517W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  1085W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-
410A;  SERPENTINA  COM  TUBOS  100%  EM  COBRE;  SELO  PROCEL  COM  CLASSIFICAÇÃO  DO  INMETRO  DE  EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE
DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 43DB/A; COR DA EVAPORADORA:
BRANCO;   REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL  DE  LED  COM  ILUMINAÇÃO  SUAVE  COM  EXIBIÇÃO  DA
TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A
SELEÇÃO  DE  TEMPERATURA  GRAU  A  GRAU;  FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO,  HEALTH  E  TIMER;  CICLO  DE  AR:
QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES
E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.  GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE
0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

29 Aparelho Ar Condicionado Unidade 20.0
AR CONDICIONADO 9.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 15 METROS QUADRADOS;
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9000 BTU/H E 2640W; POTÊNCIA MAXIMA: 814W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE
ELÉTRICA  DE REFRIGERAÇÃO  (AMPERES)3.8;  VAZÃO DE AR  (M³/H)430;  GÁS REFRIGERANTE:  R-410A;  SERPENTINA  COM
TUBOS 100% EM COBRE;  SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";  TIPO DO
CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA



CIMA  -  PARA  BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  37DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:  BRANCO;   REGULA
VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL  DE  LED  COM ILUMINAÇÃO  SUAVE  COM EXIBIÇÃO  DA  TEMPERATURA  E  DAS
FUNÇÕES  DO  APARELHO  COM  AJUSTE  DO  TERMOSTATO  DE  AJUSTE  MAIS  PRECISO,  PERMITINDO  A  SELEÇÃO  DE
TEMPERATURA  GRAU  A  GRAU;  FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO,  HEALTH  E  TIMER;  CICLO  DE  AR:  QUENTE/FRIO;
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE
REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER
OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE
0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

32 Aparelho ar condicionado Unidade 25.0
AR CONDICIONADO 22.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 22000 BTU/H E
7033W OU SUPERIOR; POTÊNCIA MÁXIMA: 2170W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)10,2;  VAZÃO  DE  AR  (M³/H)1100;  GÁS  REFRIGERANTE:  R-410A;  CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTICA  (INMETRO):  A;
POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL;
TIPO  DE  TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  INVERTER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA
BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 51DB/A; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 50DB/A; COR DA EVAPORADORA:
BRANCO;   REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  DISPLAY  COM  EXIBIÇÃO  DA  TEMPERATURA  E  DAS  FUNÇÕES  DO
APARELHO  COM  AJUSTE  DO  TERMOSTATO  DE  AJUSTE  MAIS  PRECISO,  PERMITINDO  A  SELEÇÃO  DE  TEMPERATURA;
FUNÇÕES: SLEEP,  SWING, TURBO E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -
DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E
REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À
QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,
CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE)
MESES  COM  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  PRESTADA  NO  ESTADO  DO  CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA
AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Saude

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
10 Roupeiro de Aço Unidade 2.0

ROUPEIRO DE AÇO 8 PORTAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 02 CORPOS E 08 PORTAS: ESTRUTURA COM TRAVAS INVESTIDAS
TIPO UNHA DE GATO O QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, POSSUI 2 VÃO COM 4 PORTAS EM AÇO SOBREPOSTAS
EM  CADA  VÃO  COM  ENCAIXE  TOTAL  PARA  DENTO  DO  VÃO.   FECHAMENTO  ATRAVÉS  DE  FECHADURA  TIPO  YALE.
VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM CADA PORTA. DEVE POSSUIR DOIS CABIDES EM CADA VÃO; PÉS REMOVÍVEIS EM
POLIPROPILENO  DE  ALTO  IMPACTO.  POSSIBILIDADE  DE  MONTAGEM  EM  SÉRIE  EM  VÁRIOS  VÃOS  CONTÍNUOS.
ACABAMENTO:  CORPO  TRATADO  PELO  PROCESSO  ANTICORROSIVO  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO  E  PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA COR
CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM CAMADA DE 30 A 40
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 120 ºC, NA COR A DEFINIR. DIMENSÕES: 1930X690X400MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO
DE  +/-  5%;  A  MONTAGEM  DO  MÓVEL  É  REALIZADA  ATRAVÉS  DO  SISTEMA  PROPIO,  QUE  PERMITE  MONTAGENS  E
DESMONTAGENS  SUCESSIVAS,  MANTENDO  A  RIGIDEZ,  ESTABILIDADE  E  ACABAMENTO  DO  MÓVEL,  ELIMINANDO  A
APARÊNCIA  DE  PARAFUSOS.  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  NR-
17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO  ATRAVÉS  DE
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA
CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE,
EMITE E ASSINA O LAUDO,  COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,



MENÇÃO A NORMA NR-17,  ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE.  SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

11 VENTILADOR TUFÃO Unidade 15.0
VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 50 CM - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 50 CM, TIPO: TUFÃO,
DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES
EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E COM
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 200 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS  OPÇÕES  DE  VELOCIDADES;  ROTAÇÃO  MÍNIMA  1500RPM.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM
ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS
A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS

13 VENTILADOR TUFÃO COLUNA Unidade 8.0
VENTILADOR  DE  COLUNA  TUFÃO  50  CM ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   DESIGN  MODERNO,  COM PÉ  BASE  REDONDO,  3
VELOCIDADES,  MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 115CM E MÁXIMO 135CM; COR:  PRETO,  OSCILANTE PARA
DIREITA E ESQUERDA; GRADES EM PLÁSTICO NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, POSSUIR 6 HÉLICES
FINA EM POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA MÍNIMA DE 135 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS
OPÇÕES DE VELOCIDADES;  GARANTIA DO FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA
ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS
NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS
ELETRÔNICA  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS.

22 Aparelho telefonico Unidade 2.0
TIPO TERMINAL DIGITAL PARA CENTRAL TELEFONICA COM NO MÍNIMO 10 TECLAS PROGRAMÁVEIS, VIVA VOZ, DISPLAY
GRÁFICO 128X64, AGENDA MÍNIMA 100 NÚMEROS, REGISTRO DE CHAMADAS, COMPATIBILIDADE COM PABX CENTRAIS
MODELO IMPACTA E UNIITTI,  ALIMENTAÇÃO ENERGIA PARA REDE 220V, QUALIDADE COMPATÍVEL OU SUPERIOR COM
MODELO TI5000 DA INTELBRÁS.

23 Monitor computador Unidade 8.0
MONITOR COMUM PARA COMPUTADOR, TAMANHO DA TELA DE NO MÍNIMO 18 POLEGADAS, WIDESCREEN TECNOLOGIA
LED,  BASE  AJUSTÁVEL  VERTICAL  E  HORIZONTAL.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM
QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  

24 Aparelho ar condicionado Unidade 8.0
AR CONDICIONADO 36.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT PISO TETO; PARA AMBIENTES DE ATÉ 60 METROS
QUADRADOS;CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  36000  BTU/H  E  10.550W  E  POTÊNCIA  MÁXIMA  3600W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)15; VAZÃO DE AR (M³/H)1700; GÁS REFRIGERANTE: R32;
SELO COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE COBRE;
TIPO DO CONDENSADOR: VERTICAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CICLO DE AR: FRIO CONTROLE DA
DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 51; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 65;
COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E
DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO,  PERMITINDO A SELEÇÃO DE
TEMPERATURA  GRAUA  GRAU;  FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO,  HEALTH  E  TIMER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR
(ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE
FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL
EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A
ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES
DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA



LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE)
MESES  COM  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  PRESTADA  NO  ESTADO  DO  CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA
AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

25 Aparelho ar condicionado Unidade 8.0
AR CONDICIONADO 24.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 24000 BTU/H;
POTÊNCIA MÁXIMA: 2168W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)13,6; VAZÃO
DE AR (M³/H)1101; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR SERPENTINA COM
TUBO DE COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO
COMPRESSOR: ROTATIVO INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE
RUÍDO INTERNO: 51DB/A; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 56DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO;  REGULA VELOCIDADE DE
VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO
DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO E TIMER; CICLO
DE  AR:  QUENTE/FRIO;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR  MANUAL  DE
INSTRUÇÕES  E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER
APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA
PROPOSTA DE PREÇOS,  QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À QUALIDADE E  CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO
SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO
DO  CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO.

26 Aparelho ar condicionado Unidade 12.0
AR  CONDICIONADO  18.000  BTUS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   TIPO  SPLIT;  PARA  AMBIENTES  DE  ATÉ  30  METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  18000  BTU/H  E  5270W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  2450W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-
410A;  SERPENTINA  COM  TUBOS  100%  EM  COBRE;  SELO  PROCEL  COM  CLASSIFICAÇÃO  DO  INMETRO  DE  EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE
DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA:
BRANCO; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE
COM EXIBIÇÃO  DA  TEMPERATURA  E  DAS  FUNÇÕES  DO APARELHO  COM AJUSTE  DO  TERMOSTATO  DE  AJUSTE  MAIS
PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER;
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE
REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER
OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE
0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

27 Aparelho ar condicionado Unidade 25.0
AR  CONDICIONADO  12.000  BTUS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   TIPO  SPLIT;  PARA  AMBIENTES  DE  ATÉ  20  METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  12000  BTU/H  E  3517W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  1085W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-
410A;  SERPENTINA  COM  TUBOS  100%  EM  COBRE;  SELO  PROCEL  COM  CLASSIFICAÇÃO  DO  INMETRO  DE  EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE
DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 43DB/A; COR DA EVAPORADORA:
BRANCO;   REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL  DE  LED  COM  ILUMINAÇÃO  SUAVE  COM  EXIBIÇÃO  DA
TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A
SELEÇÃO  DE  TEMPERATURA  GRAU  A  GRAU;  FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO,  HEALTH  E  TIMER;  CICLO  DE  AR:
QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES
E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,



QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.  GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE
0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

28 Armário aço Unidade 2.0
ARMÁRIO AÇO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA EPÓXI, QUANTIDADE PORTAS: 2 UN, QUANTIDADE PRATELEIRAS: 4
UN, ALTURA: 1,98 M, LARGURA: 0,90 M, PROFUNDIDADE: 0,40 M, MATERIAL: CHAPA DE AÇO

29 Aparelho Ar Condicionado Unidade 28.0
AR CONDICIONADO 9.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 15 METROS QUADRADOS;
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9000 BTU/H E 2640W; POTÊNCIA MAXIMA: 814W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE
ELÉTRICA  DE REFRIGERAÇÃO  (AMPERES)3.8;  VAZÃO DE AR  (M³/H)430;  GÁS REFRIGERANTE:  R-410A;  SERPENTINA  COM
TUBOS 100% EM COBRE;  SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";  TIPO DO
CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA
CIMA  -  PARA  BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  37DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:  BRANCO;   REGULA
VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL  DE  LED  COM ILUMINAÇÃO  SUAVE  COM EXIBIÇÃO  DA  TEMPERATURA  E  DAS
FUNÇÕES  DO  APARELHO  COM  AJUSTE  DO  TERMOSTATO  DE  AJUSTE  MAIS  PRECISO,  PERMITINDO  A  SELEÇÃO  DE
TEMPERATURA  GRAU  A  GRAU;  FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO,  HEALTH  E  TIMER;  CICLO  DE  AR:  QUENTE/FRIO;
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE
REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER
OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE
0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

30 Microcomputador Unidade 4.0
Computador  desktop  com  processador  no  mínimo  que  possua  no  mínimo  4  Núcleos,  8  thereads  e  frequência  de  3.0  GHz;  Unidade  de
Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4
2666MHz MHz ou superior,  operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal  deve ter  arquitetura  ATX, MICROATX, BTX ou
MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir
pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar
monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de
LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal
mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte
compatível  e que suporte  toda a configuração exigida no item.  Gabinete  e periféricos  deverão funcionar  na vertical  ou horizontal.  Todos os
equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo
padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento, que esteja em linha de produção pelo
fabricante

31 Eletrocardiógrafo Unidade 2.0
Eletrocardiógrafo – portátil,  digital  de no mínimo 03 canais e  12 derivações simultâneas;  Identificação Automática  de Todas as Derivações;
Impressora Integrada; opção de Impressão no mínimo em papel formato A4 ou papel termo sensível; Impressão de 12 derivações em uma única
página;  impressão  estendida quando detectado  arritmia;  Possibilidade  de comunicação  com computador;  suporta  impressora  externa;  Display
colorido  de no mínimo 7 polegadas  sensível  ao toque;  Disponibilizar  modo de interpretação  do ECG; Detecção de arritmia  em tempo real;
Visualização previa do exame na tela; possibilidade transferência de Exame Em Formato PDF, XML ou DICOM; no mínimo conter interfaces para
Comunicação como Via USB e Rede LAN; capacidade de armazenar no mínimo 200 gravações de ECG; Bateria interna recarregável, Alimentação
elétrica bivolt automática: 110 a 240 - VAC 50/60 Hz; Deve acompanhar no mínimo: Cabo paciente para ECG de 10 vias; cabo de força; 01
Manual de operação em Português; Deve possuir: Registro na ANVISA no caso de produto importado apresentar documento referente ao BPF do



país de origem traduzido e juramentado em português. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

32 Aparelho ar condicionado Unidade 6.0
AR CONDICIONADO 22.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 22000 BTU/H E
7033W OU SUPERIOR; POTÊNCIA MÁXIMA: 2170W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)10,2;  VAZÃO  DE  AR  (M³/H)1100;  GÁS  REFRIGERANTE:  R-410A;  CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTICA  (INMETRO):  A;
POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL;
TIPO  DE  TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  INVERTER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA
BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 51DB/A; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 50DB/A; COR DA EVAPORADORA:
BRANCO;   REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  DISPLAY  COM  EXIBIÇÃO  DA  TEMPERATURA  E  DAS  FUNÇÕES  DO
APARELHO  COM  AJUSTE  DO  TERMOSTATO  DE  AJUSTE  MAIS  PRECISO,  PERMITINDO  A  SELEÇÃO  DE  TEMPERATURA;
FUNÇÕES: SLEEP,  SWING, TURBO E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -
DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E
REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À
QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,
CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE)
MESES  COM  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  PRESTADA  NO  ESTADO  DO  CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA
AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

33 Impressora Térmica Unidade 2.0
IMPRESSORA TÉRMICA, NOME: IMPRESSORA - TERMICA;  IMPRESSORA TÉRMICA, RESOLUÇÃO: MÍNIMA 203 DPI/8 PONTOS
POR MM; TIPO CONEXÃO: MÍNIMO USB 2.0;  COMPATIBILIDADE:  WINDOWS 7 OU SUPERIOR;  ALIMENTAÇÃO: DETECÇÃO
AUTOMÁTICA 100-240VAC 50-60HZ, APLICAÇÃO: IMPRESSÃO DE ETIQUETAS; REFERÊNCIA ADICIONAL: QUALIDADE IGUAL
OU SUPERIOR A IMPRESSORA TÉRMICA MARCA ZEBRA MODELO ZD220

MANIFESTANTE: Secretaria de Planejamento

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
34 CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA Unidade 10.0

CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GIRATÓRIA OPERACIONAL, NO MÍNIMO DO TIPO B, COM
BRAÇOS REGULÁVEIS EM, NO MÍNIMO ALTURA, CONFORME ABNT NBR 13962/2018 COM, NO MÍNIMO, ESPALDAR BAIXO.
AJUSTES MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO
DE  360  GRAUS  DO  ASSENTO/ENCOSTO,  ALTURA  DOS  BRAÇOS,  ALTURA  E  INCLINAÇÃO  DO  ENCOSTO.  ENCOSTO:
ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM
ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 40
MM. LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO DE 410 MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 360 MM, AJUSTE DE
ALTURA  DO  ENCOSTO  EM NO  MÍNIMO  5  PONTOS,  COM CURSO  VERTICAL  MÍNIMO  DE  AJUSTE  DE  70  MM.  ASSENTO:
ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO
MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO
INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI
DE  ASSENTO  ATRAVÉS  DE  PARAFUSOS  E  PORCAS  GARRAS  COM  ROSCA  MÉTRICA  SEM  USO  DE  PERFIS  DE  BORDO
EXTRUDADOS EM PVC. REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS DE POLIÉSTER OU
LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA NA COR PRETO. LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS
DE 460 MM. MECANISMO: MECANISMO OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO,
AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, DE MANEIRA
INDEPENDENTE ENTRE SI.  PLATAFORMA DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO, CHAPA DE AÇO CARBONO ESTAMPADA COM
ESPESSURA  MÍNIMA  DE  2,65  MM  E  FUNDIDA  AOS  DEMAIS  ELEMENTOS  ATRAVÉS  DE  SOLDA  DO  TIPO  MIG/MAG  OU
ELETROFUSÃO OU EM ELEMENTO ÚNICO SEM SOLDA. SUPORTE DO ENCOSTO DO MECANISMO ARTICULADO COM MOLA DE
RETORNO  AUTOMÁTICO  QUE  PROPORCIONE  O  CONTATO  PERMANENTE  QUANDO  O  MESMO  ESTIVER  DESTRAVADO.
MECANISMO DO TIPO MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO DEVE ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO DE
MODO A DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. O USUÁRIO É CAPAZ DE TRAVAR O ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO
DO CURSO ANGULAR DE INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS (MÍNIMO). EXTENSOR DO ENCOSTO DO MECANISMO EXECUTADO EM
AÇO  CARBONO  COM  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  PAREDE  DE  3  MM.  TAL  SUPORTE  DO  ENCOSTO  É  OBRIGATORIAMENTE
PROVIDO DE CARENAGEM PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO,  PORÉM NÃO SER
CORRUGADA  (SANFONADA),  PARA  PRESERVAR  SEGURANÇA  DO USUÁRIO  CONTRA  ELEMENTOS  OCOS,  CONFORME  JÁ



ESPECIFICADO SUPRA  QUANDO DO  DETALHAMENTO DO ENCOSTO E  CONTRA  ENCOSTO.  ELEMENTOS METÁLICOS  DO
MECANISMO CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE AÇO E/OU EXPOSTOS APRESENTAM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE
PINTURA  ELETROSTÁTICA  À  PÓ,  COM  TRATAMENTO  ANTI  FERRUGINOSO  E  POSTERIOR  CURA  E  POLIMERIZAÇÃO  EM
ESTUFA.  COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º  DO ASSENTO À GÁS,  COM CLASSIFICAÇÃO DE
QUALIDADE  E  SEGURANÇA MÍNIMAS  CONFORME  CLASSE  3  OU 4  DA NORMA EN DIN  16955/2017.  BASE  CINCO PATAS:
CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI-OBLONGA CUJAS DIMENSÕES DO PERFIL TUBULAR
SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 30 X 1,50 MM, SOLDADAS POR ELETROFUSÃO E COM REFORÇO EM METAL INERT GAS EM DOIS
ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS QUE FORMAM O CÔNICO DE ALOJAMENTO DO PISTÃO. NÃO É ADMITIDO O USO DE BUCHA
PLÁSTICA  OU SOLDA  PARA  FIXAÇÃO  DO  PINO  DO  RODÍZIO,  PARA  FACILITAR  EVENTUAIS  MANUTENÇÕES,  O  MESMO
DEVERÁ SER FIXO ATRAVÉS DE ANEL METÁLICO. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “H”, COM BANDA DE RODAGEM EM
NYLON E DIMENSIONAIS CONFORME O PRECONIZADO PELOS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/2018, COM EIXO
VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE
BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA. BRAÇOS ESTRUTURADOS EM CORPO DE AÇO CARBONO OU RESINA DE ENGENHARIA OU
OUTRO  MATERIAL  QUE  COMPROVADAMENTE  SUPORTE  OS  ENSAIOS  DA  ABNT  NBR  13962:2018,  DE  COR  PRETA,  COM
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM CASO DE AÇO CARBONO, CARENAGEM INJETADA EM POLIPROPILENO, ACIONADO POR
BOTÃO,  COM  NO  MÍNIMO  5  PONTOS  DE  REGULAGEM  EM  ALTURA  EM  60  MM  DE  CURSO  MÍNIMO,  APOIA  BRAÇOS
ERGONÔMICO E ANATÔMICO, INJETADO EM POLIPROPILENO DE COR PRETA, COM DIMENSÕES NOMINAIS MÍNIMAS DE 240
MM  DE  COMPRIMENTO  POR  80  MM  DE  LARGURA.  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO
ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  ACREDITADO  PELO  INMETRO
(CGCRE) PARA TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018 E LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE
COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423 DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU
DIAGRAMAS  E/OU  SUAS  FUNCIONALIDADES  PRESENTES  NO  LAUDO/RELATÓRIO  DA  AVALIAÇÃO  PARA  PERFEITA
IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO
DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT
DO SERVIÇO,  COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO.
CASO PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA MÉDICO DO TRABALHO, DEVIDO REGISTRO NO CRM E DOCUMENTO QUE ATESTA
COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA,
DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE
DE ESPECIALIZAÇÃO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ LOS.
COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

35 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL Unidade 10.0
CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ENCOSTO TELADO ALTO, TIPO B, CONFORME ABNT NBR
13962:2018, COM BRAÇOS REGULÁVEIS EM ALTURA E AJUSTES INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE
DUPLO  GIRO,  GIRO  DE  360  GRAUS  DO  ASSENTO/ENCOSTO,  ALTURA  DOS  BRAÇOS,  ALTURA  DO  APOIO  LOMBAR  E
INCLINAÇÃO SINCRONIZADA DE ASSENTO E ENCOSTO. ASSENTO ESTRUTURADO EM COMPENSADO DE ESPESSURA MÉDIA
MÍNIMA DE 12 MM. ALMOFADA DE ESPUMA INJETADA (MOLDADA) DE POLIURETANO FLEXÍVEL E DOTADO DE CONTRA
CAPA PLÁSTICA INJETADA EM PP SEM USO DE PERFIL EXTRUDADO EM PVC PARA ARREMATE DE BORDOS. LARGURA DE
NO  MÍNIMO  500  MM  E  PROFUNDIDADE  MÍNIMA  DE  SUPERFÍCIE  DO  ASSENTO  DE  480  MM,  ESPESSURA  MÉDIA
PREDOMINANTE DA ESPUMA DE, NO MÍNIMO, 50 MM. REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE
DE FIOS DE POLIÉSTER OU LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA EM COR A DEFINIR DE ACORDO COM A
CARTELA  DO  FABRICANTE.  EM  AMBAS  AS  OPÇÕES,  COM  COSTURAS  PERIMETRAIS  OU  LATERAIS  PARA  PERFEITA
MODELAGEM DO ESTOFADO. ENCOSTO EM TELA FLEXÍVEL À BASE DE POLIÉSTER OU POLÍMERO SIMILAR ESTRUTURADO
EM QUADRO INJETADO EM RESINA DE ENGENHARIA COM ADIÇÃO DE FIBRA DE VIDRO COM HASTES LATERAIS TRASEIRAS
DO  QUADRO  COM  30  MM  DE  LARGURA  MÍNIMA,  OFERECENDO  NO  MÍNIMO,  CONFORMIDADE  COM  ENSAIOS  DE
RESISTÊNCIA  E  DURABILIDADE  PREVISTOS  NA  ABNT  NBR  13962:2018.  O  ESPALDAR  É  INTERLIGADO  AO  MECANISMO
ATRAVÉS DO PROLONGAMENTO DO QUADRO DO ENCOSTO INJETADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA. ESPALDAR PROVIDO
DE APOIO LOMBAR AJUSTÁVEL EM ALTURA, INJETADO EM POLIPROPILENO. O APOIO LOMBAR INDEPENDENTE É PROVIDO
DE DOIS MANÍPULOS PARA FACILITAR A EMPUNHADURA E AJUSTE ENQUANTO O USUÁRIO ESTÁ SENTADO NA POLTRONA,
DIMENSÕES MÍNIMAS ÚTEIS DO APOIO LOMBAR DE 310 MM DE LARGURA POR 80 MM DE EXTENSÃO VERTICAL. ASPECTOS
DIMENSIONAIS  DO  ENCOSTO:  EXTENSÃO  VERTICAL  MEDIDA  NO  EIXO  DE  SIMETRIA  DA  PEÇA:  MÍNIMO  DE  590  MM.
LARGURA DO ENCOSTO MEDIDA NA ABRANGÊNCIA DO APOIO LOMBAR EM SUA POSIÇÃO INICIAL: MÍNIMO DE 460 MM.
MECANISMO DE RECLINAÇÃO DE ASSENTO E ENCOSTO SINCRONIZADO DO TIPO AUTO AJUSTÁVEL OU PESO PESSOA OU
SIMILAR, COM AJUSTE AUTOMÁTICO DA TENSÃO DO SISTEMA DE RECLINAÇÃO, EQUIPADO COM 3 PONTOS DE PARADA
COM SISTEMA ANTI-IMPACTO E COM TODOS OS ASPECTOS DE SEGURANÇA AO USUÁRIO PRESERVADOS CONFORME ABNT
NBR 13962:2018. PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ DE COR PRETA PARA AS PARTES METÁLICAS EXTERNAS E APARENTES DO
MECANISMO. ACABAMENTOS E PROTEÇÕES INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE COR PRETA. BASE GIRATÓRIA ARCADA DE
CINCO HASTES EM MATERIAL INJETADO DE RESINA DE ENGENHARIA DE COR PRETA, COM DIÂMETRO EXTERNO MÍNIMO
TOTAL DE 680 MM E FORMATO PIRAMIDAL.  COLUNA A GÁS PARA AJUSTE MILIMÉTRICO DA ALTURA DO ASSENTO E
AMORTECIMENTO AO SENTA EM CONFORMIDADE COM EN DIN 16955:2017 E CURSO MÍNIMO DE VARIAÇÃO VERTICAL DE
100 MM. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO INJETADOS EM POLIAMIDA, COM BANDA DE RODAGEM EM NYLON, CUJA FIXAÇÃO
DISPENSE SOLDA OU BUCHAS PARA ALOJAMENTO DO PINO DOS RODÍZIOS E CUJO DIÂMETRO DE FIXAÇÃO MÍNIMO É DE 10
MM  E  COM  ANEL  METÁLICO  EXPANSIVO.  BRAÇOS  COM  REGULAGEM  DE  ALTURA,  COM  ESTRUTURAL  VERTICAL
MANUFATURADO EM RESINA DE ENGENHARIA DO TIPO NYLON COM FIBRA DE VIDRO OU POLIPROPILENO COM FIBRA DE
VIDRO.  CARENAGEM  DO  BRAÇO  INJETADA  EM  POLIPROPILENO.  O  APOIA  BRAÇO  DEVE  SER  INJETADO  EM  PP  COM



DIMENSÕES MÍNIMAS DE 60 MM DE LARGURA E 230 MM DE COMPRIMENTO, CURSO MÍNIMO DE REGULAGEM DE ALTURA
DE 80 MM. AJUSTE DE ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO COM MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO O
AJUSTE  EM,  NO  MÍNIMO,  5  PONTOS  DE  PARADA.  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO
ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  ACREDITADO  PELO  INMETRO
(CGCRE) PARA TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018 E LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE
COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423 DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU
DIAGRAMAS  E/OU  SUAS  FUNCIONALIDADES  PRESENTES  NO  LAUDO/RELATÓRIO  DA  AVALIAÇÃO  PARA  PERFEITA
IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO
DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT
DO SERVIÇO,  COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO.
CASO PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA MÉDICO DO TRABALHO, DEVIDO REGISTRO NO CRM E DOCUMENTO QUE ATESTA
COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA,
DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE
DE ESPECIALIZAÇÃO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ LOS.
COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e
entidade(s) participante(s).

CONJUNTOS ESCOLARES

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Conjunto escolar 950.0 Unidade R$ 517,47 R$ 491.596,50
Especificação: CONJUNTO ESCOLAR, COMPONENTES: MESA E CADEIRA, TAMANHO: 4 - CJA-04-ABS (PARA ALUNOS COM ALTURA
ENTRE 1,33 A 1,59) 1. DESCRIÇÃO CONJUNTO INDIVIDUAL COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, CERTIFICADO
PELO INMETRO, E EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14006 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA
CONJUNTO  ALUNO  INDIVIDUAL.

MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO COM APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR,
DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO,  MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO,
CONTENDO  PORTA-LIVROS  EM  PLÁSTICO  INJETADO.  CADEIRA  INDIVIDUAL  EMPILHÁVEL  COM  ASSENTO  E  ENCOSTO  EM
POLIPROPILENO  INJETADO,  MONTADOS  SOBRE  ESTRUTURA  TUBULAR  DE  AÇO.  CONSTITUINTES  –  MESA  TAMPO  EM  ABS
(ACRILONITRILA  BUTADIENO  ESTIRENO),  VIRGEM,  ISENTO  DE  CARGAS  MINERAIS,  INJETADO  NA  COR  VERMELHA  (VER
REFERÊNCIAS), DOTADO DE PORCAS COM FLANGE OU COM REBAIXO, COM ROSCA MÉTRICA M6, COINJETADAS E, DE TRAVESSA
ESTRUTURAL EM NYLON “6.0” (POLIAMIDA)  ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO,  INJETADA NA COR PRETA.  APLICAÇÃO DE
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER
REFERÊNCIAS),  NA FACE SUPERIOR DO TAMPO,  COLADO COM ADESIVO BICOMPONENTE.  DIMENSÕES ACABADAS 608 MM
(LARGURA) X 466 MM (PROFUNDIDADE) X 22 MM (ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3 MM PARA LARGURA E
PROFUNDIDADE E +/- 1 MM PARA ALTURA. NOS MOLDES DO TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURAL DEVEM SER GRAVADOS O
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO
"MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16 MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE
FABRICAÇÃO  O  NOME  DO  FABRICANTE  DO  COMPONENTE  DEVE  SER  OBRIGATORIAMENTE  GRAFADO  POR  EXTENSO,
ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29
MM X 58 MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM); TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO,
COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75 MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5
MM); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO
DE  38  MM  (1  1/2”),  EM  CHAPA  16  (1,5  MM).

PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE
MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). AS
CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR, DEVEM SER PRESERVADAS NO
PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA, ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE A CRITÉRIO DA EQUIPE



TÉCNICA  DA  FDE.  NO  MOLDE  DO  PORTA-LIVROS  DEVE  SER  GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM,
APRESENTANDO  O  NÚMERO  IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO MODELO  “FDE-FNDE”,  E  O  NOME  DA
EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO
GIRATÓRIO DE 16 MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. O NOME DO FABRICANTE DO
COMPONENTE  DEVE  SER  OBRIGATORIAMENTE  GRAFADO  POR  EXTENSO,  ACOMPANHADO  OU  NÃO  DE  SUA  PRÓPRIA
LOGOMARCA. FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE: 06 PORCAS ALTAS COM FLANGE, MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6
MM), COINJETADAS EM CASTELOS TRONCOCÔNICOS DO PRÓPRIO TAMPO; 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6
MM),  COMPRIMENTO  47  MM  (COM  TOLERÂNCIA  DE  +/-  2  MM),  CABEÇA  PANELA,  FENDA  PHILLIPS.

FIXAÇÃO  DO  PORTA-LIVROS  À  TRAVESSA  LONGITUDINAL  ATRAVÉS  DE  REBITES  DE  “REPUXO”,  DIÂMETRO  DE  4,0  MM,
COMPRIMENTO 10  MM.  FIXAÇÃO DAS  SAPATAS  (FRONTAL  E  POSTERIOR)  AOS  PÉS  ATRAVÉS  DE  REBITES  DE “REPUXO”,
DIÂMETRO DE 4,8 MM, COMPRIMENTO 12 MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE
CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR VERMELHA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS
MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O
NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5
OU  6  MM  DE  DIÂMETRO  (TIPO  INSERT),  INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO.

O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO
DE  SUA  PRÓPRIA  LOGOMARCA.

NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM
CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM
PÓ HÍBRIDA EPÓXI /  POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE,  ESPESSURA MÍNIMA DE 40
MICROMETROS NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS).  CONSTITUINTES – CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA COR VERMELHA (VER REFERÊNCIAS). NOS MOLDES DO
ASSENTO E DO ENCOSTO DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO
IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  “MODELO  FDE-FNDE”,  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE
16 MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE
DEVE  SER  OBRIGATORIAMENTE  GRAFADO  POR  EXTENSO,  ACOMPANHADO  OU  NÃO  DE  SUA  PRÓPRIA  LOGOMARCA.
ALTERNATIVAMENTE  O ASSENTO  E  O  ENCOSTO PODERÃO SER  FABRICADOS  EM COMPENSADO ANATÔMICO  MOLDADO A
QUENTE,  CONTENDO NO  MÍNIMO SETE  LÂMINAS  INTERNAS,  COM ESPESSURA  MÁXIMA  DE 1,5  MM  CADA,  ORIUNDAS  DE
REFLORESTAMENTO OU DE PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS, E DETERIORAÇÃO POR FUNGOS OU INSETOS.
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7 MM, EM CHAPA 14 (1,9 MM).
FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8 MM,
COMPRIMENTO  12  MM.

SAPATAS/ PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR VERMELHA
(VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. NO MOLDE DA SAPATA/ PONTEIRA DEVE
SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A
IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE
TAMBÉM  DEVE  SER  INSERIDO  DATADOR  DUPLO  COM  MIOLO  GIRATÓRIO  DE  5  OU  6  MM  DE  DIÂMETRO  (TIPO  INSERT),
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO
POR  EXTENSO,  ACOMPANHADO  OU  NÃO  DE  SUA  PRÓPRIA  LOGOMARCA.  NAS  PARTES  METÁLICAS  DEVE  SER  APLICADO
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO
300  HORAS.   PINTURA  ELETROSTÁTICA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS  EM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI  /  POLIÉSTER,
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICRÔMETROS, NA COR CINZA (VER
REFERÊNCIAS).  IDENTIFICAÇÃO  DO  PADRÃO  DIMENSIONAL  O  CONJUNTO  DEVE  RECEBER  IDENTIFICAÇÃO  DO  PADRÃO
DIMENSIONAL  IMPRESSA  POR  TAMPOGRAFIA  NA  ESTRUTURA  DA  MESA,  LATERAL  DIREITA,  FACE  EXTERNA,  E  NA  PARTE
POSTERIOR  DO  ENCOSTO  DA  CADEIRA,  SENDO  ESTE  EM  COMPENSADO  MOLDADO  OU  EM  POLIPROPILENO  INJETADO.

PARA IMPRESSÃO  EM TAMPOGRAFIA  DEVEM  SER  UTILIZADAS  TINTAS COMPATÍVEIS  COM O SUBSTRATO EM QUE  FOREM
APLICADAS (LAMINADO DE ALTA PRESSÃO/ POLIPROPILENO INJETADO/ PINTURA EM PÓ EPÓXIPOLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS
CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL
E  IMPOSSÍVEIS  DE  SEREM  RISCADAS  COM  AS  UNHAS.  SELO  INMETRO  DE  IDENTIFICAÇÃO  DA  CONFORMIDADE

O CONJUNTO DEVE  POSSUIR  SELO  INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE  (DE  ACORDO COM O ANEXO II  DA
PORTARIA INMETRO NO 401).  OS SELOS DEVEM SER FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA CADEIRA, E NA
SUPERFÍCIE  INFERIOR  DO  PORTA-LIVROS.  REFERÊNCIAS  DE  CORES  COMPONENTES  E  INSUMOS

- COMPONENTES INJETADOS: TAMPO, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS E SAPATAS (COR VERMELHA. REFERÊNCIA PANTONE (*)
186 C) - COMPONENTE INJETADO: TRAVESSA ESTRUTURAL (COR PRETA) - COMPONENTE INJETADO: PORTA-LIVROS (COR CINZA.
REFERÊNCIA PANTONE (*) 425 C) - LAMINADO DE ALTA PRESSÃO PARA REVESTIMENTO DA FACE FRONTAL E POSTERIOR DO
ENCOSTO E  DA FACE SUPERIOR DO ASSENTO (COR VERMELHA.  REFERÊNCIA  PANTONE (*)  193 C)  -  LAMINADO DE ALTA
PRESSÃO PARA REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO TAMPO (COR CINZA. REFERÊNCIA PANTONE (*) 428 C) - PINTURA DAS
ESTRUTURAS (COR CINZA. REFERÊNCIA RAL (**) 7040) - IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NA ESTRUTURA DA MESA
(SOBRE FUNDO CINZA) (COR VERMELHA. REFERÊNCIA PANTONE (*) 186 C) - IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO
ENCOSTO  DA  CADEIRA  (SOBRE  FUNDO  VERMELHO)  (COR  BRANCO)  (*)  PANTONE  COLOR  FORMULA  GUIDE  (**)  RAL  -
RATIONELLE  ARBEITSGRUNDLAGEN  FÜR  DIE  PRAKTIKER  DES  LACK

PROCESSO DE FABRICAÇÃO PARA FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL SEGUIR ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS  NO  EDITAL.

NA MONTAGEM DO CONJUNTO, SOMENTE PODEM SER UTILIZADOS COMPONENTES EM PLÁSTICO INJETADO E COMPONENTES
EM  COMPENSADO  MOLDADO PREVIAMENTE  APROVADOS  PELA  COMISSÃO  TÉCNICA  DO  FNDE.  CONSULTAR  A  COMISSÃO
TÉCNICA  DO  FNDE  PARA  OBTER  INFORMAÇÕES  SOBRE  FABRICANTES  DE  COMPONENTES  INJETADOS,  DE  COMPENSADO
MOLDADO E DE FITAS DE BORDO QUE POSSUAM PRODUTOS HOMOLOGADOS.  NA MONTAGEM DO CONJUNTO DEVEM SER



UTILIZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM ÚNICO FABRICANTE. EM CASO DA OPÇÃO DE MONTAGEM COM ASSENTO E
ENCOSTO  EM  COMPENSADO  MOLDADO  ESTES  DEVEM  SER  PROVENIENTES  DE  UM  MESMO  FABRICANTE.  APLICAÇÃO  DE
TEXTURAS E ACABAMENTOS EM COMPONENTES INJETADOS CONFORME DETALHAMENTO CONSTANTE E EM CONFORMIDADE
AOS  REQUISITOS  NORMATIVOS.

PEÇAS  INJETADAS  NÃO  DEVEM  APRESENTAR  REBARBAS,  FALHAS  DE  INJEÇÃO  OU  PARTES  CORTANTES.  O  LAMINADO
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO DEVE SER APLICADO NO REBAIXO DO TAMPO DE ABS, EXCLUSIVAMENTE PELO PROCESSO DE
COLAGEM, GARANTINDO SEU PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO TAMPO. A COLAGEM DEVE SER FEITA DE MODO A
GARANTIR A INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO ENCONTRO DO LAMINADO AO
REBAIXO  DO  TAMPO.  A  QUALIDADE  DE  COLAGEM  DO  LAMINADO  DE  ALTA  PRESSÃO  NO  TAMPO  DEVE  SER  AVALIADA
CONFORME ENSAIOS DEFINIDOS NO ITEM "DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO
TAMPO INJETADO EM ABS”. SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS
CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O
PERÍMETRO DA UNIÃO.  DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS  E IRREGULARIDADES DE SOLDA,  REBARBAS,  ESMERILHADAS
JUNTAS SOLDADAS E ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS ASSEGURADAS AS CONDIÇÕES DE
MONTAGEM  DOS  MÓVEIS,  SEM  PREJUÍZO  DA FUNCIONALIDADE  DESTES  OU  DE  SEUS  COMPONENTES,  SERÃO ADMITIDAS
TOLERÂNCIAS CONFORME ESTABELECIDO A SEGUIR:  A.  TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS  INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES;  B.
MAIS  OU  MENOS  (+/-)  3  MM  PARA  PARTES  ESTRUTURAIS,  QUANDO  AS  TOLERÂNCIAS  NÃO  ESTIVEREM  INDICADAS  NAS
ESPECIFICAÇÕES;

C.  MAIS  OU MENOS  (+/-)  1  MM PARA FURAÇÕES  E  RAIOS,  QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS  NAS
ESPECIFICAÇÕES; D. MAIS OU MENOS (+/-) 1 O PARA ÂNGULOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS
ESPECIFICAÇÕES;  E.  MAIS OU MENOS (+/-)  1,5 MM PARA COMPONENTES INJETADOS (EXCETO PARA FURAÇÕES E RAIOS),
QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES. F. MAIS (+) 2 MM PARA O COMPRIMENTO DOS
REBITES  DE  FIXAÇÃO  DOS  COMPONENTES  INJETADOS.  NA  FABRICAÇÃO  DE  COMPONENTES  PLÁSTICOS,  AS  VARIAÇÕES
DECORRENTES DAS CONTRAÇÕES DOS MATERIAIS DEVEM SER  DIMENSIONADAS  DE MODO A ATENDER AS TOLERÂNCIAS
ACIMA.  NA PRODUÇÃO, DE MODO A ATENDER AS TOLERÂNCIAS ACIMA,  CONSIDERAR AS TOLERÂNCIAS NORMATIVAS DE
FABRICAÇÃO PARA OS SEGUINTES MATERIAIS: LAMINADO FENOL MELAMÍNICO, TUBOS DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO.

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR TIQUETA AUTOADESIVA  VINÍLICA  OU  DE  ALUMÍNIO  COM INFORMAÇÕES  IMPRESSAS  DE
FORMA PERMANENTE,  DO TAMANHO MÍNIMO DE 80 MM X 40 MM,  A SER  FIXADA NA PARTE INFERIOR DO TAMPO E DO
ASSENTO, CONTENDO: A. NOME DO FORNECEDOR; B. NOME DO FABRICANTE; C. LOGOMARCA DO FABRICANTE; D. ENDEREÇO/
TELEFONE DO FORNECEDOR; E. DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); F. CÓDIGO DO PRODUTO;G. GARANTIA DE 24 MESES APÓS
A DATA DA ENTREGA. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297 MM
(A4),  01  PÁGINA  FRENTE  E  VERSO,  EM  PAPEL  RECICLADO  DE  GRAMATURA  MÍNIMA  75  G/M2  EM  UM  DOS  SEGUINTES
PROCESSOS:  LASER  COLOR  /  ELETROSTÁTICA  EM  CORES  (XEROX)  /  OFF  SET  QUADRICROMIA.

FORNECER O MANUAL EM ENVELOPE DO MESMO PAPEL, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM, NA
PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA MESA. O ENVELOPE DEVE CONTER NA PARTE EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: “CONTÉM
MANUAL  DE  USO  E  CONSERVAÇÃO”.  FORNECER  UM  MANUAL  A  CADA  VOLUME  DE  DUAS  MESAS  E  DUAS  CADEIRAS.
EMBALAGEM MESA: RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU PLÁSTICO
BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E FIXANDO COM
CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM
TUBETES  DE  ESPUMA.  CADEIRA:  EMBALAR  CADA  CADEIRA  INDIVIDUALMENTE,  RECOBRINDO  ASSENTO  E  ENCOSTO  COM
PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA.
ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA AMARRA
COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE CONFIGURE
UM  ÚNICO  VOLUME.

ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO COM FILME TERMO ENCOLHÍVEL. ESTE FILME DEVERÁ SER RESISTENTE O SUFICIENTE
PARA EVITAR O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGER CONTRA POEIRA, UMIDADE E GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO
MOBILIÁRIO  DURANTE  O  MANUSEIO,  TRANSPORTE  E  ESTOCAGEM.

NÃO  SERÁ  ADMITIDA  A  EMBALAGEM  DE  PARTES  DO  PRODUTO  ANTES  DA  MONTAGEM,  QUANDO  ESTA  ACARRETAR
DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL
REMOÇÃO,  TAIS  COMO FILMES  FINOS  PARA  EMBALAR  ALIMENTOS.  NÃO  DEVERÃO SER  UTILIZADAS  FITAS  ADESIVAS  EM
CONTATO  DIRETO  COM  O  PRODUTO.  

ROTULAGEM  DA  EMBALAGEM  DEVEM  CONSTAR  DO  LADO  EXTERNO  DE  CADA  VOLUME,  RÓTULOS  DE  FÁCIL  LEITURA,
CONTENDO:  A)  IDENTIFICAÇÃO  DO  FORNECEDOR;  B)  IDENTIFICAÇÃO  DO  FABRICANTE;  C)  CÓDIGO  DO  PRODUTO;

D)  ORIENTAÇÕES  SOBRE  MANUSEIO,  TRANSPORTE  E  ESTOCAGEM.  

GARANTIA - O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ OFERECER GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO,
24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS. (TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE
DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS) DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR, JUNTO A
PROPOSTA  DE  PREÇOS,  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA  LICITANTE  QUE  NÃO
APRESENTÁ-LOS.,  A  SEGUINTE   DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA:  CERTIFICADO  DE  CONFORMIDADE  /  DECLARAÇÃO(ÕES)  DE
MANUTENÇÃO DA CERTIFICAÇÃO,  EMITIDO PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO -  OCP,  ACREDITADO PELO
CGCRE-INMETRO PARA ABNT NBR 14006 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL.
FUNDAMENTO:  COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS ESTA SÉRIE DE TRÊS ENSAIOS
APLICÁVEIS A TAMPOS DO CONJUNTO ALUNO INJETADOS E COM A SUPERFÍCIE REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA
PRESSÃO, FOI DEFINIDA COM O OBJETIVO DE ASSEGURAR QUALIDADE DE COLAGEM COMPATÍVEL COM A FUNCIONALIDADE
REQUERIDA PARA ESTE PRODUTO, QUE DEVE SER DURÁVEL, RESISTENTE AO CALOR E À UMIDADE. CONTROLE DE QUALIDADE
O CONTROLE DE QUALIDADE COMPREENDE DUAS ETAPAS: A) AVALIAÇÃO DE PROTÓTIPO – 1A ETAPA (DETALHAR CONFORME



CIT); B) ANÁLISE DA PRODUÇÃO – 2A ETAPA (DETALHAR CONFORME CIT). LEGISLAÇÃO • PORTARIA INMETRO NO 282, DE 26 DE
AGOSTO DE 2020,  QUE  ESTABELECE  A CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DE  ATIVIDADES  ECONÔMICAS  ASSOCIADAS AOS  ATOS
PÚBLICOS  DE  LIBERAÇÃO  SOB  RESPONSABILIDADE  DO  INMETRO  NO  ÂMBITO  DA  AVALIAÇÃO  DA  CONFORMIDADE
COMPULSÓRIA. • PORTARIA INMETRO NO 401, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE APROVA OS REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA
CONFORMIDADE  PARA  MÓVEIS  ESCOLARES  –  CADEIRAS  E  MESAS  PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL  –  CONSOLIDADO.
NORMAS • ABNT NBR 14006:2008 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. OBS.: AS
EDIÇÕES INDICADAS ESTAVAM EM VIGOR NO MOMENTO DESTA PUBLICAÇÃO. COMO TODA NORMA ESTÁ SUJEITA À REVISÃO,
RECOMENDA-SE  VERIFICAR  A  EXISTÊNCIA  DE  EDIÇÕES  MAIS  RECENTES  DAS  NORMAS  CITADAS.

2 Conjunto escolar 1200.0 Unidade R$ 616,60 R$ 739.920,00
Especificação: CONJUNTO ESCOLAR, COMPONENTES: MESA E CADEIRA, TAMANHO: 6 - CJA 06 (PARA ALUNOS COM ALTURA
ENTRE 1,59 A 1,88) CLASSIFICAÇÃO: CONJUNTO PARA ALUNO, SENDO A ALTURA DO ALUNO COMPREENDIDA ENTRE 1,59 A
1,88 M.DETALHAMENTO DO OBJETO: CONJUNTO ESCOLAR – FINALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA. COMPOSIÇÃO:  DETALHAMENTO
DA CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA
COR AZUL. ENCOSTO COM DIMENSÕES DE 400MM DE LARGURA E 200MM DE ALTURA; ASSENTO COM DIMENSÕES DE 450MM
DE PROFUNDIDADE E 400MM DE LARGURA E ALTURA TOTAL DE 460MM ATÉ O CHÃO;  ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO-CARBONO
LAMINADO A FRIO,  COM COSTURA,  DIÂMETRO DE 20,7 MM,  EM CHAPA 14 (1,9  MM);  FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO
INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8 MM, COMPRIMENTO 12 MM; - PONTEIRAS E
SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,  INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À
ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  ENCAIXE  E  PINO  EXPANSOR.  -  NAS  PARTES  METÁLICAS  DEVE  SER  APLICADO  TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. -
PINTURA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS  EM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI  /  POLIÉSTER,  ELETROSTÁTICA,  BRILHANTE,
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICRÔMETROS, NA COR BRANCO. REFERÊNCIAS: ASSENTO, ENCOSTO,
PONTEIRAS  E  SAPATAS,  COR  AZUL;  PINTURA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS,  COR  BRANCO;  IDENTIFICAÇÃO  DO  PADRÃO
DIMENSIONAL NO ENCOSTO DA CADEIRA – COR BRANCA (SOBRE FUNDO AZUL). FABRICAÇÃO: - A DEFINIÇÃO DOS PROCESSOS
DE MONTAGEM E DO TORQUE DE APERTO DOS PARAFUSOS QUE FIXAM O TAMPO À ESTRUTURA DEVE CONSIDERAR, QUE APÓS
O APERTO, NÃO DEVE HAVER VAZIO ENTRE A SUPERFÍCIE DA PORCA GARRA E O LAMINADO DE ALTA PRESSÃO. É PERMITIDA A
UTILIZAÇÃO DE MASTIQUE ELÁSTICO OU OUTRO PRODUTO POLIMÉRICO NA REGIÃO SITUADA ENTRE A SUPERFÍCIE DA PORCA
GARRA E O LAMINADO DE ALTA PRESSÃO. - NA MONTAGEM DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM ÚNICO
FABRICANTE. - SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES,
SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. - TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA
UNIÃO. - DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS, IRREGULARIDADES DE SOLDA, E REBARBAS; ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS
E ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS. - PEÇAS INJETADAS NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU
PARTES  CORTANTES.

TOLERÂNCIA DIMENSIONAIS ASSEGURADAS AS CONDIÇÕES DE MONTAGEM DOS MÓVEIS, SEM PREJUÍZO DA FUNCIONALIDADE
DESTES  OU  DE  SEUS  COMPONENTES,  SERÃO  ADMITIDAS  TOLERÂNCIAS  CONFORME  ESTABELECIDO  A  SEGUIR:

– TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES; – MAIS OU MENOS (+/-) 3% PARA PARTES ESTRUTURAIS,
QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES; – MAIS OU MENOS (+/-) 3% PARA FURAÇÕES E
RAIOS, E 1º PARA ÂNGULOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES; – MAIS OU MENOS
(+/-) 5% PARA COMPONENTES INJETADOS OU PARA COMPENSADOS MOLDADOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM
INDICADAS  NAS  ESPECIFICAÇÕES.  -  SEM PREJUÍZO  DAS  TOLERÂNCIAS  CITADAS  ACIMA,  SERÃO ADMITIDAS  TOLERÂNCIAS
NORMATIVAS DE FABRICAÇÃO PARA OS SEGUINTES MATERIAIS: LAMINADO FENOL MELAMÍNICO E CHAPAS DE MDP E MDF. -
ESPESSURAS DE CHAPA DE AÇO E BITOLAS CONSTRUTIVAS DE TUBOS DEVEM SEGUIR TOLERÂNCIAS NORMATIVAS CONFORME
NORMAS ABNT.  DETALHAMENTO DA MESA:  TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO),  VIRGEM,  ISENTO DE
CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR AZUL, DOTADO DE PORCAS COM FLANGE, COM ROSCA MÉTRICA M6, COINJETADAS E, DE
TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON “6.0” (POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO, INJETADA NA COR PRETA. LICAÇÃO
DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, NA
FACE SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BICOMPONENTE. DIMENSÕES ACABADAS 608MM (LARGURA) X 466MM
(PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/-
1MM  PARA  ALTURA.  NOS  MOLDES  DO  TAMPO  E  DA  TRAVESSA  ESTRUTURAL  DEVEM  SER  GRAVADOS  O  SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO "MODELO
FDE-  FNDE",  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO  COMPONENTE  INJETADO.  NESSES  MOLDES  TAMBÉM  DEVEM SER
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE
FABRICAÇÃO. OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO,
ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE
29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A
FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE “C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31.75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16
(1.5MM);  -  PÉS  CONFECCIONADOS  EM  TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A  FRIO,  COM COSTURA,  SECÇÃO CIRCULAR,
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE. CARGAS
MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA DA TRAVESSA ESTRUTURAL DEVEM SER GRAVADOS
O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO
"MODELO FDE- FNDE", E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM
SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO
DE FABRICAÇÃO. OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO,
COMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE
29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A
FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE “C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31.75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16
(1.5MM);  -  PÉS  CONFECCIONADOS  EM  TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A  FRIO,  COM COSTURA,  SECÇÃO CIRCULAR,
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE. CARGAS
MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMAFIXAÇAO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS
PÉS  ATRAVÉS  DE  REBITES  DE  “REPUXO”,  DIÂMETRO  DE  4,8MM,  COMPRIMENTO  12MM.  PONTEIRAS  E  SAPATAS  EM



POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS
E SAPATAS DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR
DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  “MODELO  FDE-FNDE”,  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO  COMPONENTE
INJETADO.NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE
DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. OBS. 2: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE
SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO,  ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA.  NAS PARTES
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE
NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER,
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. MANUAL
DE  USO  E  CONSERVAÇÃO

- IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297 MM (A4), 01 PÁGINA FRENTE E VERSO, EM PAPEL RECICLADO
DE GRAMATURA MÍNIMA 75 G/M2 EM UM DOS SEGUINTES PROCESSOS: LASER COLOR / ELETROSTÁTICA EM CORES (XEROX) /
OFF SET QUADRICROMIA; OBS.1: O ARQUIVO DIGITAL DO MANUAL (ARTE FINAL) DEVERÁ SER SOLICITADO AO DEPARTAMENTO
DE  MOBILIÁRIO  DA  GERÊNCIA  DE  ESPECIFICAÇÕES  E  CUSTOS.  EMBALAGEM:  CADEIRA:  •  EMBALAR  INDIVIDUALMENTE,
RECOBRINDO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO; • PROTEGER OS PÉS COM
FITA TIPO CREPE SEM GOMA, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO. - ACOPLAR E EMPILHAR E
AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA, DE MODO QUE SE CONFIGURE UM
ÚNICO  VOLUME.

-  NÃO  SERÁ  ADMITIDA  A  EMBALAGEM  DE  PARTES  DO  PRODUTO  ANTES  DA  MONTAGEM,  QUANDO  ESTA  ACARRETAR
DIFICULDADE  DE  SUA  REMOÇÃO.

- NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES
FINOS  PARA  EMBALAR  ALIMENTOS.

- ROTULAGEM DA EMBALAGEM – DEVEM CONSTAR DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA COM
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO FORNECEDOR, CÓDIGO DO PRODUTO E ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE
E ESTOCAGEM. - O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ OFERECER GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO
MÍNIMO,  24  (VINTE  E  QUATRO)  MESES  A  PARTIR  DA  DATA  DA  ENTREGA  DOS  MOBILIÁRIOS.  (TERMO  DE  GARANTIA  DO
FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS). A DATA PARA CÁLCULO DA GARANTIA DEVE TER COMO BASE A
DATA  DA  EFETIVA  ENTREGA  DO  MOBILIÁRIO  AO  INTERESSADO  (CONTRATANTE).  DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA

O  FORNECEDOR  DEVERÁ  APRESENTAR,  JUNTO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  SERÃO DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS,  A  SEGUINTE  DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:  CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE EMITIDO PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO - OCP, ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO PARA
ABNT NBR 14006 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. CONTROLE DE QUALIDADE

O CONTROLE DE QUALIDADE COMPREENDE DUAS ETAPAS: A) AVALIAÇÃO DE PROTÓTIPO – 1A ETAPA (DETALHAR CONFORME
CIT); B) ANÁLISE DA PRODUÇÃO – 2A ETAPA (DETALHAR CONFORME CIT). LEGISLAÇÃO • PORTARIA INMETRO NO 282, DE 26 DE
AGOSTO DE 2020,  QUE  ESTABELECE  A CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DE  ATIVIDADES  ECONÔMICAS  ASSOCIADAS AOS  ATOS
PÚBLICOS  DE  LIBERAÇÃO  SOB  RESPONSABILIDADE  DO  INMETRO  NO  ÂMBITO  DA  AVALIAÇÃO  DA  CONFORMIDADE
COMPULSÓRIA. • PORTARIA INMETRO NO 401, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE APROVA OS REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA
CONFORMIDADE  PARA  MÓVEIS  ESCOLARES  –  CADEIRAS  E  MESAS  PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL  –  CONSOLIDADO.
NORMAS • ABNT NBR 14006:2008 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. OBS.: AS
EDIÇÕES INDICADAS ESTAVAM EM VIGOR NO MOMENTO DESTA PUBLICAÇÃO. COMO TODA NORMA ESTÁ SUJEITA À REVISÃO,
RECOMENDA-SE  VERIFICAR  A  EXISTÊNCIA  DE  EDIÇÕES  MAIS  RECENTES  DAS  NORMAS  CITADAS  

3 Conjunto escolar 550.0 Unidade R$ 3.145,94 R$ 1.730.267,00
Especificação: CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01
MESA CENTRAL. POSSIBILITANDO VÁRIAS FORMAÇÕES PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. CARTEIRA COM TAMPO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA INJETADA COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 175MMX372MMX588MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, SENDO
COM ABAS EM TODO O PERÍMETRO, DOTADO DE PORTA CANETAS INTEGRADO EM SUA PARTE SUPERIOR CENTRALIZADA,
GRADE FRONTAL QUADRICULADA CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA
EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR 40X20X1.2MM COM COSTURA,  30X20X1.20MM E  20X20X1.20MM.
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE
DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM
ESTUFA À 210°C.  SAPATAS CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO
CONJUNTO DE TAMPO / SUBTAMPO E GRADE FRONTAL, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES.
CADEIRA  CONTA COM ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO INJETADO CONFECCIONADOS COM OS
SEGUINTES DIMENSIONAIS:  ASSENTO COM 348MM X 334MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, E ENCOSTO MEDINDO 346MM X
189MM, AMBOS COM LEVE CURVATURA ANATÔMICA QUE PERMITA UM MELHOR POSICIONAMENTO DA CRIANÇA AO SENTAR-SE.
ESTRUTURA DA CADEIRA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 30X20MM COM COSTURA
E 20X20X1.20MM. ESTRUTURA RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM
CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA
TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, SAPATAS
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE ASSENTO ENCOSTO, FIXADAS À
ESTRUTURA  POR  MEIO  DE  PARAFUSOS  AUTOBROCANTES.  MESA  CENTRAL  COM  6  COMPARTIMENTOS  PARA  MATERIAL
DIDÁTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO COM DIÂMETRO 354MM. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO
DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 1  ½”,  COM PÉS EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR DE
40X20X1.20MM  COM  COSTURA  E  HASTES  SUPERIORES  EM  TUBO  DE  AÇO  CARBONO  DE  SECÇÃO  QUADRADA  DE
20X20X1.20MM COM COSTURA QUE SERVIRÃO COMO APOIO PARA O TAMPO DA MESMA. ESTRUTURA DA MESA CENTRAL
RECEBERÁ  TRATAMENTO  ANTICORROSIVO  E  ANTIFERRUGINOSO  ATRAVÉS  DE  SUBMERSÃO  EM  CONJUNTO  DE  BANHOS
QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E
POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. OS CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO FORNECIDOS NAS CORES AZUL, ROSA, AMARELO,



VERDE,  BEGE  E  PÊSSEGO,  TODAS  EM  TOM  MAIS  CLARO.  MESA  CENTRAL  EM  COR  BEGE.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE
SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA
DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE
QUE  NÃO APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  DEVE  ATENDER  ÀS EXIGÊNCIAS  DOS
PADROES DE ANÁLISE ERGONOMICA ATESTANDO ERGONOMIA DO MOBILIÁRIO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADOS
OU LAUDOS TÉCNICOS DE CONFORMIDADE,  JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA (SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS), EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS DO
PODER  PUBLICO  OU  PRIVADOS  ASSINADO  POR  UM  ERGONOMISTA  ACREDITADO  PELA  ABERGO  E  UM  ENGENHEIRO  DE
SEGURANÇA DO TRABALHO EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO
DO  PRODUTO  E  SUA  DESCRIÇÃO  TÉCNICA  EM  DOCUMENTO  DO  FABRICANTE,  MENÇÃO  A  NORMA  NR-17,  ANALISE  E
CONCLUSÃO.  PARA  TODOS  OS  DIMENSIONAIS  APRESENTADOS,  É  ASSEGURADA  A  ACEITAÇÃO  DE  UMA  VARIAÇÃO  NÃO
SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS.

4 Carteira escolar 800.0 Unidade R$ 450,63 R$ 360.504,00
Especificação:  CADEIRA  ESCOLAR  UNIVERSITÁRIA  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  COM  PRANCHETA  LATERAL  ACOPLADA  À
ESTRUTURA METÁLICA REFORÇACA COM ASSENTO, ENCOSTO, PÉS, PORTA-LIVROS E PRANCHETA EM RESINA TERMOPLÁSTICA
DE ALTO IMPACTO. ASSENTO DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO
VIRGEM, COR AZUL, MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO EM SUAS BORDAS E TEXTURIZADO EM SUA
FACE INTERIOR, COM DIMENSÕES DE 500 MM DE LARGURA, 440 MM DE PROFUNDIDADE, ANATOMICAMENTE MOLDADO A FIM
DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO, ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 7% PARA LARGURA E PROFUNDIDADE.
EM SUA FACE POSTERIOR SERÁ DOTADO DE UM LEVE REBAIXO QUE POSSUI FUNÇÃO DE EVITAR A RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO
SANGUÍNEA,  ENQUANTO QUE AS SUAS  FACES LATERAIS  SÃO ELEVADAS,  FORMANDO UMA ESPÉCIE  DE CONCHA.  POSSUI
CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS DE AR POSICIONADAS EM SUA FACE SUPERIOR, FACILITANDO A
VENTILAÇÃO DO ASSENTO DURANTE A SUA UTILIZAÇÃO. ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É DE 450 MM, E O MESMO DEVERÁ
POSSUIR  UMA  LEVE  INCLINAÇÃO  QUE  PROPORCIONE  AO  USUÁRIO  UMA  POSIÇÃO  MAIS  CONFORTÁVEL  AO  SENTAR-SE.
ENCOSTO DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM COR AZUL,
MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO EM SUAS BORDAS E TEXTURIZADO EM SUA FACE INTERIOR, COM
DIMENSÕES  DE  490  MM  DE  LARGURA  POR  350  MM  DE  ALTURA,  COM  ESPESSURA  DE  PAREDE  DE  4  MM  E  CANTOS
ARREDONDADOS, CONTA COM CONJUNTOS DE FUROS FORMANDO ENTRADAS DE AR POSICIONADAS EM SUA FACE SUPERIOR
FACILITANDO A VENTILAÇÃO DO ENCOSTO DURANTE A SUA UTILIZAÇÃO, ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 7% PARA
LARGURA E ALTURA. O ENCOSTO DEVERÁ POSSUIR CAVIDADE DE PEGA MÃO, PARA ASSIM, FACILITAR A LOCOMOÇÃO DA
CADEIRA.  UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES INFERIORES QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA METÁLICA,
TRAVADA POR PINOS TRAVANTES INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA MESMA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A
PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS.    PRANCHETA LATERAL DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADA EM RESINA
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, MEDINDO 595 MM DE COMPRIMENTO POR 360 MM DE LARGURA COM
ABA DE 40 MM (ALTURA), DOTADA DE 01 PORTA CANETAS QUE MEDE 300 MM POR 30 MM E UM PORTA LÁPIS QUE MEDE 200
MM POR 30 MM AMBOS POSICIONADO NA FACE ANTERIOR OU POSTERIOR DA PRANCHETA, ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ
+/- 7% PARA LARGURA E PROFUNDIDADE.   DEVE SER FIXADA POR MEIO DE PINOS QUE SE EMBUTEM À ESTRUTURA E RECEBER
OS PARAFUSOS, PROPORCIONANDO UMA FIXAÇÃO MAIS FIRME E UM ACABAMENTO IMPERCEPTÍVEL NA JUNÇÃO DAS DUAS
PEÇAS (PRANCHETA E ESTRUTURA). ALTURA DA PRANCHETA AO SOLO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO É DE 700 MM E EM
SUA  FACE  POSTERIOR,  760  MM,  CONTA  COM UMA  INCLINAÇÃO ASCENDENTE  DE  10°,  PROPORCIONANDO  ASSIM  MAIOR
CONFORTO  ERGONÔMICO  AO  USUÁRIO.  PORTA-LIVROS  TERÁ  QUE  SER  OBRIGATORIAMENTE  INJETADO  EM  RESINA
TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO  VIRGEM,  COR  AZUL,  TOTALMENTE  FECHADO  NAS  PARTES  LATERAIS  E  TRASEIRAS
POSSUINDO NA PARTE INFERIOR CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS DE AR. MEDINDO 390 MM DE
LARGURA POR 360 MM DE PROFUNDIDADE E ALTURA DE 175 MM COM ABERTURA FRONTAL DE ACESSO À PORTA-LIVROS DE
350MM X 130MM, ACOPLA-SE AO ASSENTO ATRAVÉS GANCHOS QUE, FUNDIDOS À PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 4
PONTOS, ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 7%. A ESTRUTURA DEVERÁ SER FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 1010/1020,
SENDO A BASE DE LIGAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS EM TUBO DE SECÇÃO OBLONGA DE DIMENSÕES 30
MM X 16 MM E PAREDE DE 1,5 MM DE ESPESSURA, CURVADOS POR PROCESSO DE CONFORMAÇÃO MECÂNICA, ISENTO DE
RUGAS OU AMASSAMENTOS. CONTA COM DUAS TRAVESSAS HORIZONTAIS EM TUBO DE 19 MM DE DIÂMETRO E 1,5MM DE
ESPESSURA DE PAREDE QUE SERVEM COMO APOIO PARA O SUPORTE DA PRANCHETA, BEM COMO PARA O ENCAIXE DO PORTA-
OBJETOS. APOIO DE PRANCHETA FABRICADO EM TUBO DE SECÇÃO QUADRADA COM DIMENSÕES DE 20MM X 20MM E 1.5MM
DE  ESPESSURA  DE  PAREDE.  SUAS  PERNAS  DE  SUSTENTAÇÃO  DEVERÃO  SER  CONFECCIONADAS  EM  TUBO  DE  SECÇÃO
RETANGULAR DE DIMENSÕES DE 40MM X 20MM COM 1.5MM DE ESPESSURA DE PAREDE, CONTANDO, CADA LATERAL DA
ESTRUTURA COM DUAS PERNAS DE SUSTENTAÇÃO QUE LIGAM OS PÉS AO SUPORTE DO ASSENTO, SENDO, AS DUAS LATERAIS,
LIGADAS  POR  UMA  TRAVESSA  DE  SUSTENTAÇÃO  CONFECCIONADA  TAMBÉM  EM  TUBO  DE  SECÇÃO  RETANGULAR  COM
DIMENSÕES DE 40MM X 20MM E PAREDE DE 1.5MM DE ESPESSURA.  OS PÉS DA ESTRUTURA, POSICIONADOS DE FORMA
HORIZONTAL, DEVERÃO SER CONFECCIONADOS EM TUBO DE SECÇÃO RETANGULAR COM DIMENSÕES DE 50MM X 30MM COM
ESPESSURA DE PAREDE DE 1.5MM. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER UNIFICADA EM UMA ÚNICA PEÇA POR MEIO DE PROCESSO
DE  SOLDAGEM  MIG/MAG,  ISENTO  DE  BOLHAS  E  RUGAS,  OBEDECENDO  UM  PADRÃO  DE  FABRICAÇÃO  E  UM  PERFEITO
ALINHAMENTO DE TODO O CONJUNTO. A ESTRUTURA METÁLICA RECEBERÁ TRATAMENTO DE PROTEÇÃO ANTI FERRUGEM POR
MEIO DE  IMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS  À  BASE  DE FOSFATO  DE  ZINCO,  PROPORCIONANDO À  MESMA
PROTEÇÃO TANTO EXTERNA QUANTO INTERNA CONTRA CORROSÃO. DEVERÁ AINDA RECEBER PINTURA ELETROSTÁTICA EM
EPÓXI PÓ HÍBRIDO, NA COR BRANCA TEXTURIZADA, CURADA EM ESTUFA À 210°C.  EM SEUS PÉS DEVERÃO HAVER PONTEIRAS
DE PROTEÇÃO CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM INJETADO NA MESMA COR E TOM DOS OUTROS
COMPONENTES PLÁSTICOS DA CADEIRA, COM DIMENSÕES DE 198MM DE COMPRIMENTO POR 54MM DE LARGURA E 34MM DE
ALTURA EM SEUS PÉS TRASEIROS E 47MM DE COMPRIMENTO POR 54MM DE LARGURA E 34MM DE ALTURA EM SEUS PÉS
DIANTEIROS, TODAS AS SAPATAS DEVERÃO AINDA POSSUIR RESSALTOS DE 2MM EM SUAS FACES INFERIORES PARA QUE
SIRVAM COMO PONTO DE CONTATO COM O SOLO  E  DEVERÃO SER,  TODAS  ELAS,  FIXADAS  À  ESTRUTURA ATRAVÉS DE
PARAFUSOS AUTO BROCANTES DE AÇO GALVANIZADO, COBRIRÃO AS EXTREMIDADES DOS PÉS EVITANDO ASSIM O CONTATO
DOS TUBOS COM A UMIDADE DO CHÃO, A FIM DE EVITAR A OXIDAÇÃO, PARA A  PROTEÇÃO DA PINTURA, POSSUI TAMBÉM
FUNÇÃO ANTIDERRAPANTE E DE AMORTECIMENTO DE IMPACTO. GARANTIA - O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ POSSUIR
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA
DOS MOBILIÁRIOS. (TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS).  DEVE ATENDER



ÀS EXIGÊNCIAS DOS PADROES DE ANÁLISE  ERGONOMICA QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DIMENSIONAIS,  DE
ERGONOMIA,  ESTABILIDADE,  RESISTÊNCIA,  DURABILIDADE  E  SEGURANÇA,  E  OS  MÉTODOS  DE  ENSAIO  PARA  CADEIRAS
ESCOLARES COM SUPERFÍCIES DE TRABALHO ACOPLADA, FRONTAL E LATERAL, PARA AMBIENTES DE ENSINO ATRAVÉS DA
APRESENTAÇÃO  DO  CERTIFICADO  CONFORMIDADE  COM  NORMAS  TÉCNICAS  APLICADAS  AO  OBJETO,  DEVERÃO  SER
APRESENTADOS CERTIFICADO EMITIDO PELA ABNT-A (ABNT 16671:2018), EMITIDO PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE
PRODUTO - OCP, COMPROVANDO A CORRESPONDÊNCIA DO CERTIFICADO DE CONFORMIDADE INMETRO, ACOMPANHADO DOS
RELATÓRIOS DE ENSAIO DAS NORMAS CITADAS, EMITIDO PELO LABORATÓRIO EMISSOR DO CERTIFICADO CORRESPONDENTE
COM IMAGEM, MARCA E MODELO, JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA (SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS);  TODAS  AS  MEDIDAS  PODERÃO  ATENDER  VARIAÇÃO  DE  +/-7%.

5 Conjunto escolar 400.0 Unidade R$ 446,00 R$ 178.400,00
Especificação:  "CONJUNTO ESCOLAR,  COMPONENTES:  MESA  E  CADEIRA,  TAMANHO:  1  -  CJA-01-ABS  (PARA  ALUNOS  COM
ALTURA  ENTRE  0,93  A  1,16)  1.  DESCRIÇÃO

CONJUNTO INDIVIDUAL COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, CERTIFICADO PELO INMETRO, E EM CONFORMIDADE
COM  A  NORMA  ABNT  NBR  14006  -  MÓVEIS  ESCOLARES  -  CADEIRAS  E  MESAS  PARA  CONJUNTO  ALUNO  INDIVIDUAL.

MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO COM APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR,
DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO,  MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO,
CONTENDO  PORTA-LIVROS  EM  PLÁSTICO  INJETADO.

CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA
TUBULAR  DE  AÇO

CONSTITUINTES  -  MESA

TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR LARANJA,
DOTADO DE PORCAS COM FLANGE OU COM REBAIXO COM ROSCA MÉTRICA M6, COINJETADAS E, DE TRAVESSA ESTRUTURAL
EM  NYLON  “6.0”  (POLIAMIDA)  ADITIVADO  COM  FIBRA  DE  VIDRO,  INJETADA  NA  COR  PRETA.  APLICAÇÃO  DE  LAMINADO
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS),
NA FACE SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BICOMPONENTE. DIMENSÕES ACABADAS 608MM (LARGURA) X 466MM
(PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/-
1MM PARA ALTURA. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO TAMPO E DA TRAVESSA
ESTRUTURAL  DEVEM  SER  GRAVADOS  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM,  APRESENTANDO  O  NÚMERO
IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO  FDE-FNDE”,  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  (POR
EXTENSO) DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO
GIRATÓRIO  DE  16MM  DE  DIÂMETRO  (TIPO  INSERT),  INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO.

OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO
OU  NÃO  DE  SUA  PRÓPRIA  LOGOMARCA.

ESTRUTURA  COMPOSTA  DE:

MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM
COSTURA,  SECÇÃO  OBLONGA  DE  29MM  X  58MM,  EM  CHAPA  16  (1,5MM);

TRAVESSA  SUPERIOR  CONFECCIONADA  EM  TUBO  DE  AÇO  CARBONO  LAMINADO  A  FRIO,  COM  COSTURA,  CURVADO  EM
FORMATO  DE  “C”,  COM  SECÇÃO  CIRCULAR,  DIÂMETRO  DE  31,75MM  (1  1/4”),  EM  CHAPA  16  (1,5MM);

PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE
38MM  (1  1/2”),  EM  CHAPA  16  (1,5MM).

FIXAÇÃO  DO  TAMPO  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE:

06 PORCAS ALTAS COM FLANGE,  COM ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM),  COINJETADAS EM CASTELOS TRONCO-
CÔNICOS  DO  PRÓPRIO  TAMPO;

06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA DE +/- 2MM), CABEÇA
PANELA,  FENDA  PHILLIPS.

FIXAÇÃO  DAS  SAPATAS  (FRONTAL  E  POSTERIOR)  AOS  PÉS  ATRAVÉS  DE  REBITES  DE  “REPUXO”,  DIÂMETRO  DE  4,8MM,
COMPRIMENTO  12MM.

PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR LARANJA,
FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS
PONTEIRAS E SAPATAS DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO
IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  “MODELO  FDE-FNDE”,  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5
OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES NOS PROJETOS).

OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO
OU  NÃO  DE  SUA  PRÓPRIA  LOGOMARCA.

NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM
CÂMARA  DE  NÉVOA  SALINA  DE  NO  MÍNIMO  300  HORAS.



PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS  METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI  /  POLIÉSTER,  POLIMERIZADA EM
ESTUFA,  ACABAMENTO  LISO  E  BRILHANTE,  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  40  MICROMETROS  NA  COR  CINZA.

CONSTITUINTES  -  CADEIRA

• ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA COR LARANJA
(VER

REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVE
SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A
IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM
DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS
E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES NOS PROJETOS). • ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A
FRIO,  COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM,  EM CHAPA 14 (1,9MM).  •  FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. • SAPATAS/ PONTEIRAS EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM,  ISENTO  DE CARGAS  MINERAIS,  INJETADAS  NA  COR  LARANJA  (VER  REFERÊNCIAS),
FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO.
NO MOLDE DA SAPATA/ PONTEIRA DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O
NÚMERO  IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  MODELO,  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE  INJETADO.  NESSE  MOLDE  TAMBÉM  DEVE  SER  INSERIDO  DATADOR  DUPLO  COM  MIOLO

GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO NO
PROJETO).

OBS. : O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO
OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. • NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. • PINTURA DOS ELEMENTOS
METÁLICOS  EM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI  /  POLIÉSTER,  ELETROSTÁTICA,  BRILHANTE,  POLIMERIZADA  EM  ESTUFA,
ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL • O
CONJUNTO  INDIVIDUAL  DEVE  RECEBER  IDENTIFI  CAÇÃO  DO  PADRÃO  DIMENSIONAL  IMPRESSA  POR  TAMPOGRAFI  A  NA
ESTRUTURA DA MESA, LATERAL DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA, SENDO ESTE EM
COMPENSADO MOLDADO OU EM POLIPROPILENO INJETADO, CONFORME PROJETO GRÁFI CO E APLICAÇÃO. • PARA IMPRESSÃO
EM TAMPOGRAFI A DEVEM SER UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (LAMINADO
DE ALTA PRESSÃO / POLIPROPILENO INJETADO / PINTURA EM PÓ EPÓXI-POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS,
ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FI XAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE
SEREM  RISCADAS  COM  AS  UNHAS.  SELO  INMETRO  DE  IDENTIFICAÇÃO  DA

CONFORMIDADE • O CONJUNTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO DE IDENTIFI CAÇÃO DA CONFORMIDADE CONTENDO NÚMERO
DO REGISTRO ATIVO DO OBJETO (DE ACORDO COM O ANEXO A DA PORTARIA INMETRO Nº 105). • OS SELOS DEVEM SER FI
XADOS  NA  SUPERFÍCIE  INFERIOR  DO  ASSENTO

DA  CADEIRA,  E  NA  SUPERFÍCIE  INFERIOR  DO  TAMPO  DA  MESA.

OBS.:  A  AMOSTRA  DO  CONJUNTO  DEVE  POSSUIR  “SELO  INMETRO  DE

IDENTICAÇÃO  DA  CONFORMIDADE”.

REFERÊNCIAS

•  LAMINADO  DE  ALTA  PRESSÃO  -  ACABAMENTO  TEXTURIZADO  -  PARA

REVESTIMENTO  DA  FACE  SUPERIOR  DO  TAMPO  -  ""FORMICA""  OU

""PERTECH""  OU  EQUIVALENTE  -  COR  CINZA  -  REFERÊNCIA  PANTONE

(*)  428  C.

•  LAMINADO  DE  ALTA  PRESSÃO  -  ACABAMENTO  TEXTURIZADO  -  PARA

REVESTIMENTO  DA  FACE  FRONTAL  E  POSTERIOR  DO  ENCOSTO  E  DA  FACE

SUPERIOR  DO  ASSENTO  -""FORMICA""  OU  ""PERTECH""  OU  EQUIVALENTE

-  COR  LARANJA  -  REFERÊNCIA  PANTONE  (*)  151  C.

•  CHAPA  DE  BALANCEAMENTO  (CONTRA-PLACA  FENÓLICA)  COM

ESPESSURA  DE  0,6MM  -  ""FÓRMICA""  OU  ""PERTECH""  EQUIVALENTE.

•  FITA  DE  BORDO  COM  ESPESSURA  DE  3MM  ""REHAU""  OU  EQUIVALENTE

-  COR  LARANJA  -  REFERÊNCIA  PANTONE  (*)  151  C.

•  COMPONENTES  INJETADOS:

-  ASSENTO,  ENCOSTO,  PONTEIRAS  E  SAPATAS  -  COR  LARANJA  -  REFERÊNCIA



PANTONE  (*)  151  C.

•  PINTURA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS  -  COR  CINZA  -  REFERÊNCIA

RAL  (**)  7040.

•  IDENTIFI  CAÇÃO  DO  PADRÃO  DIMENSIONAL  NA  ESTRUTURA  DA  MESA

-  COR  LARANJA  (SOBRE  FUNDO  CINZA)  -  REFERÊNCIA  PANTONE  (*)

151  C.

•  IDENTIFI  CAÇÃO  DO  PADRÃO  DIMENSIONAL  NO  ENCOSTO  DA  CADEIRA

-  COR  BRANCA  (SOBRE  FUNDO  LARANJA).

(*)  PANTONE  COLOR  FORMULA  GUIDE  COATED

(**)  RAL  -  RATIONELLE  ARBEITSGRUNDLAGEN  FÜR  DIE  PRAKTIKER  DES

LACK

OBS.:  A  AMOSTRA  DO  CONJUNTO  DEVE  SER  APRESENTADA  COM  AS  ETIQUETAS

A  SEREM  UTILIZADAS,  FI  XADAS  NOS  LOCAIS  DEFI  NIDOS.  ENVIAR

ETIQUETAS  EM  DUPLICATA  PARA  ANÁLISE  DA  MATÉRIA-PRIMA.

MANUAL  DE  USO  E  CONSERVAÇÃO

•  IMPRESSÃO  COLORIDA  (4  X  4  CORES),  EM  FORMATO  210  X  297MM

(A4),  01  PÁGINA  FRENTE  E  VERSO,  EM  PAPEL  RECICLADO  DE  GRAMATURA

MÍNIMA  75G/M2  EM  UM  DOS  SEGUINTES  PROCESSOS:  LASER

COLOR  /  ELETROSTÁTICA  EM  CORES  (XEROX)  /  OFF  SET  QUADRICROMIA.

•  FORNECER  O  MANUAL  EM  ENVELOPE  DO  MESMO  PAPEL,  FI  XADO

COM  FI  TA  ADESIVA  DO  LADO  EXTERNO  DA  EMBALAGEM,  NA  PARTE

SUPERIOR  DO  TAMPO  DA  MESA.  O  ENVELOPE  DEVE  CONTER  NA  PARTE

EXTERNA  OS  SEGUINTES  DIZERES:  “CONTÉM  MANUAL  DE  USO  E

CONSERVAÇÃO”.

•  FORNECER  UM  MANUAL  A  CADA  VOLUME  DE  DUAS  MESAS  E  DUAS

CADEIRAS.

EMBALAGEM

•  MESA:

-  RECOBRIR  CADA  TAMPO  COM  PAPELÃO  ONDULADO,  MANTA  DE

POLIETILENO  EXPANDIDO  OU  PLÁSTICO  BOLHA,  DE  GRAMATURA

ADEQUADA  ÀS  CARACTERÍSTICAS  DO  PRODUTO,  DOBRANDO  A  PARTE

EXCEDENTE  E  FI  XANDO  COM  CORDÕES  DE  SISAL,  RÁFI  A  OU  FI  TILHO

DE  POLIPROPILENO;

-  PROTEGER  OS  PÉS  COM  PAPEL  TIPO  CREPE  SEM  GOMA,  OU  COM

TUBETES  DE  ESPUMA.

•  CADEIRA:

-  EMBALAR  CADA  CADEIRA  INDIVIDUALMENTE,  RECOBRINDO  ASSENTO

E  ENCOSTO  COM  PAPELÃO  ONDULADO,  PLÁSTICO  BOLHA  OU  COM

ELEMENTOS  DE  POLIETILENO  EXPANDIDO,  DE  GRAMATURA  ADEQUADA



ÀS  CARACTERÍSTICAS  DO  PRODUTO;

-  PROTEGER  OS  PÉS  COM  PAPEL  TIPO  CREPE  SEM  GOMA,  OU  COM

TUBETES  DE  ESPUMA.

•  ACOPLAR  E  AMARRAR  AS  MESAS  DUAS  A  DUAS  E  EMPILHAR  E

AMARRAR  AS  CADEIRAS  DUAS  A  DUAS.  FIXAR  CADA  AMARRA  COM

DUAS  CADEIRAS  A  UMA  AMARRA  COM  DUAS  MESAS  DO  MESMO

PADRÃO  DIMENSIONAL,  DE  MODO  QUE  SE  CONFI  GURE  UM  ÚNICO

VOLUME.

•  ESSE  VOLUME  DEVERÁ  SER  ENVOLVIDO  COM  FI  LME  TERMOENCOLHÍVEL.

ESTE  FI  LME  DEVERÁ  SER  RESISTENTE  O  SUFI  CIENTE  PARA

EVITAR  O  ROMPIMENTO  DA  EMBALAGEM,  PROTEGER  CONTRA  POEIRA  E

UMIDADE,  E  GARANTIR  INTEGRIDADE  FÍSICA  DO  MOBILIÁRIO  DURANTE  O

MANUSEIO,  TRANSPORTE  E  ESTOCAGEM.

•  NÃO  SERÁ  ADMITIDA  A  EMBALAGEM  DE  PARTES  DO  PRODUTO

ANTES  DA  MONTAGEM,  QUANDO  ESTA  ACARRETAR  DIFI  CULDADE  DE

SUA  REMOÇÃO.

•  NÃO  SERÁ  ADMITIDA  A  EMBALAGEM  DE  PARTES  DOS  PRODUTOS

COM  MATERIAIS  DE  DIFÍCIL  REMOÇÃO,  TAIS  COMO  FI  LMES  FI  NOS  PARA

EMBALAR  ALIMENTOS.

•  ROTULAGEM  DA  EMBALAGEM  -  DEVEM  CONSTAR  DO  LADO  EXTERNO

DE  CADA  VOLUME,  RÓTULOS  DE  FÁCIL  LEITURA  COM  IDENTIFI  CAÇÃO  DO

FABRICANTE  E  DO  FORNECEDOR,  CÓDIGO  DO  PRODUTO  E  ORIENTAÇÕES

SOBRE  MANUSEIO,  TRANSPORTE  E  ESTOCAGEM.

•  NÃO  DEVERÃO  SER  UTILIZADAS  FI  TAS  ADESIVAS  EM  CONTATO  DIRETO

COM  O  PRODUTO.

TOLERÂNCIAS  DIMENSIONAIS

•  ASSEGURADAS  AS  CONDIÇÕES  DE  MONTAGEM  DOS  MÓVEIS,  SEM

PREJUÍZO  DA  FUNCIONALIDADE  DESTES  OU  DE  SEUS  COMPONENTES,

SERÃO  ADMITIDAS  TOLERÂNCIAS  CONFORME  ESTABELECIDO  A  SEGUIR:

-  TOLERÂNCIAS  DIMENSIONAIS  INDICADAS  NOS  PROJETOS  E/OU  NAS

ESPECIFI  CAÇÕES;

-  MAIS  OU  MENOS  (+/-)  3MM  PARA  PARTES  ESTRUTURAIS,  QUANDO

AS  TOLERÂNCIAS  NÃO  ESTIVEREM  INDICADAS  NOS  PROJETOS  OU

NAS  ESPECIFI  CAÇÕES;

-  MAIS  OU  MENOS  (+/-)1MM  PARA  FURAÇÕES  E  RAIOS,  QUANDO  AS

TOLERÂNCIAS  NÃO  ESTIVEREM  INDICADAS  NOS  PROJETOS  OU  NAS

ESPECIFI  CAÇÕES;

-  MAIS  OU  MENOS  (+/-)1º  PARA  ÂNGULOS,  QUANDO  AS  TOLERÂNCIAS

NÃO  ESTIVEREM  INDICADAS  NOS  PROJETOS  OU  NAS



ESPECIFI  CAÇÕES;

-  MAIS  OU  MENOS  (+/-)  1,5MM  PARA  COMPONENTES  INJETADOS

OU  PARA  COMPENSADOS  MOLDADOS  (EXCETO  PARA  FURAÇÕES  E

RAIOS),  QUANDO  AS  TOLERÂNCIAS  NÃO  ESTIVEREM  INDICADAS  NO

PROJETO  OU  NAS  ESPECIFI  CAÇÕES.

OBS.:  NOS  COMPONENTES  PLÁSTICOS,  AS  VARIAÇÕES  DECORRENTES

DAS  CONTRAÇÕES  DOS  MATERIAIS  DEVEM  SER  DIMENSIONADAS  DE

MODO  A  ATENDER  AS  TOLERÂNCIAS  ESPECIFI  CADAS  NO  ITEM  ACIMA.

•  ESPESSURAS  DE  CHAPA  DE  AÇO  E  BITOLAS  CONSTRUTIVAS  DE  TUBOS

DEVEM  SEGUIR  TOLERÂNCIAS  NORMATIVAS  CONFORME  NORMAS  ABNT.

GARANTIA

- O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ OFERECER GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE
E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS. (TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER
ANEXADO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS)

DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA

O  FORNECEDOR  DEVERÁ  APRESENTAR,  JUNTO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  SERÃO DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.,  A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE / DECLARAÇÃO(ÕES) DE MANUTENÇÃO DA CERTIFICAÇÃO, EMITIDO PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE
PRODUTO - OCP, ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO PARA ABNT NBR 14006 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA
CONJUNTO  ALUNO  INDIVIDUAL.

FUNDAMENTO:

COLAGEM  DO  LAMINADO  DE  ALTA  PRESSÃO  AO  TAMPO  INJETADO  EM  ABS

ESTA SÉRIE DE TRÊS ENSAIOS APLICÁVEIS A TAMPOS DO CONJUNTO ALUNO INJETADOS E COM A SUPERFÍCIE REVESTIDA EM
LAMINADO  MELAMÍNICO  DE  ALTA  PRESSÃO,  FOI  DEFINIDA  COM  O  OBJETIVO  DE  ASSEGURAR  QUALIDADE  DE  COLAGEM
COMPATÍVEL COM A FUNCIONALIDADE REQUERIDA PARA ESTE PRODUTO, QUE DEVE SER DURÁVEL, RESISTENTE AO CALOR E À
UMIDADE.

CONTROLE  DE  QUALIDADE

O  CONTROLE  DE  QUALIDADE  COMPREENDE  DUAS  ETAPAS:

A)  AVALIAÇÃO  DE  PROTÓTIPO  –  1A  ETAPA  (DETALHAR  CONFORME  CIT);

B)  ANÁLISE  DA  PRODUÇÃO  –  2A  ETAPA  (DETALHAR  CONFORME  CIT).

LEGISLAÇÃO

• PORTARIA INMETRO NO 282, DE 26 DE AGOSTO DE 2020, QUE ESTABELECE A CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DE ATIVIDADES
ECONÔMICAS  ASSOCIADAS  AOS  ATOS  PÚBLICOS  DE  LIBERAÇÃO  SOB  RESPONSABILIDADE  DO  INMETRO  NO  ÂMBITO  DA
AVALIAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  COMPULSÓRIA.

•  PORTARIA  INMETRO  NO  401,  DE  28  DE  DEZEMBRO  DE  2020,  QUE  APROVA  OS  REQUISITOS  DE  AVALIAÇÃO  DA
CONFORMIDADE  PARA  MÓVEIS  ESCOLARES  –  CADEIRAS  E  MESAS  PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL  –  CONSOLIDADO.

NORMAS

•  ABNT  NBR  14006:2008  -  MÓVEIS  ESCOLARES  -  CADEIRAS  E  MESAS  PARA  CONJUNTO  ALUNO  INDIVIDUAL.

OBS.: AS EDIÇÕES INDICADAS ESTAVAM EM VIGOR NO MOMENTO DESTA PUBLICAÇÃO. COMO TODA NORMA ESTÁ SUJEITA À
REVISÃO,  RECOMENDA-SE  VERIFICAR  A  EXISTÊNCIA  DE  EDIÇÕES  MAIS  RECENTES  DAS  NORMAS  CITADAS.

"



Valor total do lote R$ 3.500.687,50 (três milhões, quinhentos mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos)

MOBILIÁRIO GERAL

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

10 Roupeiro de Aço 57.0 Unidade R$ 1.120,74 R$ 63.882,18
Especificação: ROUPEIRO DE AÇO 8 PORTAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 02 CORPOS E 08 PORTAS: ESTRUTURA COM TRAVAS
INVESTIDAS TIPO UNHA DE GATO O QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, POSSUI 2 VÃO COM 4 PORTAS EM AÇO
SOBREPOSTAS EM CADA VÃO COM ENCAIXE TOTAL PARA DENTO DO VÃO.  FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA TIPO YALE.
VENEZIANAS  PARA  VENTILAÇÃO  EM  CADA  PORTA.  DEVE  POSSUIR  DOIS  CABIDES  EM  CADA  VÃO;  PÉS  REMOVÍVEIS  EM
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. POSSIBILIDADE DE MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS CONTÍNUOS. ACABAMENTO:
CORPO TRATADO PELO PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA
EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM
PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 120
ºC, NA COR A DEFINIR. DIMENSÕES:  1930X690X400MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/-  5%; A MONTAGEM DO MÓVEL  É
REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA PROPIO, QUE PERMITE MONTAGENS E DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ,
ESTABILIDADE  E  ACABAMENTO  DO  MÓVEL,  ELIMINANDO  A  APARÊNCIA  DE  PARAFUSOS.  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS
EXIGÊNCIAS  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  NR-17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17,
POR  PROFISSIONAL  DE  ERGONOMIA  CERTIFICADO  PELA  ABERGO  COM  VALIDADE  A  VENCER,  EM  PAPEL  TIMBRADO  DO
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM
DOCUMENTO  DO  FABRICANTE,  MENÇÃO  A  NORMA  NR-17,  ANALISE  E  CONCLUSÃO,  DATA  E  VALIDADE.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

14 ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS BAIXO 200.0 Unidade R$ 1.255,90 R$ 251.180,00
Especificação:  ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS BAIXO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TRANCA COM CHAVE E 03 DIVISÓRIAS.
MEDIDAS: 1,60CM ALTURA X 0,75CM LARGURA X 0,40CM PROFUNDIDADE COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. SER CONFECCIONADO
EM CHAPA DE AÇO #24 NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS,  NO FUNDO,  PRATELEIRAS E PORTAS;  POSSUIR
PORTAS COM DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA PONTO ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO ANELADO REFORÇADO
ZINCADO E  FECHADURA CILÍNDRICA  DO TIPO YALE  COM 2  CHAVES  COM TRAVAMENTO DA PORTA NA  PRATELEIRA  FIXA
CENTRAL;  DEVEM  SER  PINTADAS  COM  PINTURA  ELETROSTÁTICA  LÍQUIDA  (ESMALTE  SINTÉTICO)  COR  VARIADA;  POSSUIR
PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM TODA PARTE VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIL PVC NA COR CINZA;
POSSUIR 3 PRATELEIRAS, SENDO 2 MÓVEIS COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 MM EXPOSTA EM
TODA LATERAL DO ARMÁRIO,  E 1 FIXA, AMBAS COM REFORÇOS EM “ÔMEGA” NA HORIZONTAL EM CHAPA DE AÇO #26
(0,45MM) LAMINADA A FRIO COM 4 DOBRAS; POSSUIR KIT DE PÉS NIVELADORES REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO
IMPACTO NA COR PRETO FIXADO AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 PARAFUSOS DE 13MM;
PRODUTO  MONTÁVEL  ATRAVÉS  DE  SISTEMA  DE  TRAVAS,  ALAVANCA  E  UNHA;  ESSE  PRODUTO  DEVE  SER  MONTÁVEL
UTILIZANDO SISTEMA DE TRAVAS,  ALAVANCA E UNHA,  DESENVOLVIDAS EM ALTAS TECNOLOGIAS DE ESTAMPAGEM,  NÃO
HAVENDO  NECESSIDADE  DE  UTILIZAÇÃO  DE  PARAFUSOS.  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA
REGULAMENTADORA  NR-17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR  17,  POR  PROFISSIONAL  DE
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER,  EM PAPEL  TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

15 ROUPEIRO DE AÇO 4 PORTAS 250.0 Unidade R$ 950,77 R$ 237.692,50
Especificação: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 1 CORPO E 04 PORTAS: ESTRUTURA COM TRAVAS INVESTIDAS TIPO UNHA DE GATO
O QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, POSSUI 1 VÃO COM 4 PORTAS EM AÇO SOBREPOSTAS EM CADA VÃO COM
ENCAIXE TOTAL PARA DENTO DO VÃO. FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA TIPO YALE. VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM
CADA  PORTA.  DEVE  POSSUIR  DOIS  CABIDES  EM  CADA  VÃO;  PÉS  REMOVÍVEIS  EM  POLIPROPILENO  DE  ALTO  IMPACTO.
POSSIBILIDADE DE MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS CONTÍNUOS. ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO PROCESSO
ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA
(ESMALTE  SINTÉTICO)  COM CAMADA  DE  30  A  40  MÍCRONS  COM SECAGEM  EM  ESTUFA  A  120  ºC,  NA  COR  A  DEFINIR.
DIMENSÕES: 1930X345X400MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 5%; A MONTAGEM DO MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO
SISTEMA  PROPIO,  QUE  PERMITE  MONTAGENS  E  DESMONTAGENS  SUCESSIVAS,  MANTENDO  A  RIGIDEZ,  ESTABILIDADE  E
ACABAMENTO DO MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA
REGULAMENTADORA  NR-17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR  17,  POR  PROFISSIONAL  DE
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER,  EM PAPEL  TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

16 ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS 150.0 Unidade R$ 1.893,00 R$ 283.950,00

Especificação: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 03 CORPOS E 12 PORTAS: ESTURURA COM TRAVAS INVESTIDAS TIPO UNHA DE GATO
O QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, POSSUI 3 VÃO COM 4 PORTAS EM AÇO SOBREPOSTAS EM CADA VÃO COM



ENCAIXE TOTAL PARA DENTO DO VÃO. FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA TIPO YALE. VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM
CADA  PORTA.  DEVE  POSSUIR  DOIS  CABIDES  EM  CADA  VÃO;  PÉS  REMOVÍVEIS  EM  POLIPROPILENO  DE  ALTO  IMPACTO.
POSSIBILIDADE DE MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS CONTÍNUOS. ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO PROCESSO
ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA
(ESMALTE  SINTÉTICO)  COM CAMADA  DE  30  A  40  MÍCRONS  COM SECAGEM  EM  ESTUFA  A  120  ºC,  NA  COR  A  DEFINIR.
DIMENSÕES: 1930X1035X400MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 5%; A MONTAGEM DO MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO
SISTEMA  PROPIO,  QUE  PERMITE  MONTAGENS  E  DESMONTAGENS  SUCESSIVAS,  MANTENDO  A  RIGIDEZ,  ESTABILIDADE  E
ACABAMENTO DO MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA
REGULAMENTADORA  NR-17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR  17,  POR  PROFISSIONAL  DE
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER,  EM PAPEL  TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,
MENÇÃO A NORMA NR 17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

17 ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS 150.0 Unidade R$ 1.124,33 R$ 168.649,50
Especificação:  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TRANCA  COM  CHAVE  E  05  DIVISÓRIAS.  MEDIDAS:  200CM  ALTURA  X  0,84CM
LARGURA X 0,42CM PROFUNDIDADE COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. SER CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #26 NORMALIZADA
LAMINADA  A  FRIO  NAS  LATERAIS,  NO  FUNDO,  PRATELEIRAS  E  PORTAS;  POSSUIR  PORTAS  COM  DOBRADIÇAS  SOLDADA
ATRAVÉS DE SOLDA PONTO ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO ANELADO REFORÇADO ZINCADO E FECHADURA CILÍNDRICA DO
TIPO  YALE  COM  2  CHAVES  COM  TRAVAMENTO  DA  PORTA  NA  PRATELEIRA  FIXA  CENTRAL;  DEVEM  SER  PINTADAS  COM
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO POR UM PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HIBRIDA)
COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NA COR CINZA; POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO
ESTAMPADO  EM  TODA  PARTE  VERTICAL  DA  PORTA  COM  ACABAMENTO EM PERFIL  PVC  NA  COR  A  DEFINIR;  POSSUIR  4
PRATELEIRAS,  SENDO 3 MÓVEIS COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 MM EXPOSTA EM TODA
LATERAL DO ARMÁRIO, E 1 FIXA, AMBAS COM REFORÇOS EM “ÔMEGA” NA HORIZONTAL EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM)
LAMINADA A FRIO COM 4 DOBRAS; POSSUIR KIT DE PÉS NIVELADORES REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA
COR PRETO FIXADO AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4  BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 PARAFUSOS  DE 13MM;  PRODUTO
MONTÁVEL ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRAVAS,  ALAVANCA E UNHA; PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA
REGULAMENTADORA  NR-17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR  17,  POR  PROFISSIONAL  DE
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER,  EM PAPEL  TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

18 ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS 200.0 Unidade R$ 601,33 R$ 120.266,00
Especificação: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO COM DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS (4 DOBRAS
PERPENDICULARES) E TRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E POSTERIORES (6 DOBRAS PERPENDICULARES 90º); AS 04 COLUNAS
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO (0,90MM) MEDINDO 2000MM DE ALTURA DOBRA PERFILADA EM "L" DE 30X30 MM COM
40 REGULAGENS DE ALTURA EM FURAÇÃO OBLONGA POSSIBILITANDO UM REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS
PRATELEIRAS.  REFORÇOS  ÔMEGA  NA  PARTE  INTERNA  DAS  PRATELEIRAS  MEDINDO  13  X  50  X  900MM COM  4  DOBRAS;
ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS DE ¼  X ½;  ACOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM “L” EM
POLIPROPILENO RESISTENTE COM RECORTE CENTRAL POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS COLUNAS. ACABAMENTO DA ESTANTE
(COLUNA  E  PRATELEIRAS)  DEVE  SER  PINTADO COM PINTURA  ELETROSTÁTICA  LÍQUIDA  (ESMALTE  SINTÉTICO)  NA  COR A
DEFINIR; DIMENSÕES:  ALT – 2000MM  LARG. 920MM     PROF. 300MM.. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA
REGULAMENTADORA  NR-17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR  17,  POR  PROFISSIONAL  DE
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER,  EM PAPEL  TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

19 ESTANTE DE AÇO COM 3 PRATELEIRAS 160.0 Unidade R$ 242,04 R$ 38.726,40
Especificação: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO COM DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS (4 DOBRAS
PERPENDICULARES) E TRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E POSTERIORES (6 DOBRAS PERPENDICULARES 90º); AS 04 COLUNAS
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO (0,90MM) MEDINDO 900 MM DE ALTURA DOBRA PERFILADA EM "L" DE 30X30 MM COM
24 REGULAGENS DE ALTURA EM FURAÇÃO OBLONGA POSSIBILITANDO UM REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS
PRATELEIRAS.  REFORÇOS  ÔMEGA  NA  PARTE  INTERNA  DAS  PRATELEIRAS  MEDINDO  13  X  50  X  900MM COM  4  DOBRAS;
ACOMPANHA 24 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS DE ¼  X ½;  ACOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM “L” EM
POLIPROPILENO RESISTENTE COM RECORTE CENTRAL POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS COLUNAS. ACABAMENTO DA ESTANTE
(COLUNA  E  PRATELEIRAS)  DEVE  SER  PINTADO COM PINTURA  ELETROSTÁTICA  LÍQUIDA  (ESMALTE  SINTÉTICO)  NA  COR A
DEFINIR; DIMENSÕES:  ALT – 900MM  LARG. 920MM     PROF. 300MM.. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA
REGULAMENTADORA  NR-17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR  17,  POR  PROFISSIONAL  DE
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER,  EM PAPEL  TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

28 Armário aço 2.0 Unidade R$ 1.141,48 R$ 2.282,96

Especificação:  ARMÁRIO  AÇO,  ACABAMENTO  SUPERFICIAL:  PINTURA  EPÓXI,  QUANTIDADE  PORTAS:  2  UN,  QUANTIDADE
PRATELEIRAS: 4 UN, ALTURA: 1,98 M, LARGURA: 0,90 M, PROFUNDIDADE: 0,40 M, MATERIAL: CHAPA DE AÇO



Valor total do lote R$ 1.166.629,54 (um milhão, cento e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e nove reais e
cinquenta e quatro centavos)

ELETRÔNICOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

7 TABLET 340.0 Unidade R$ 1.241,59 R$ 422.140,60
Especificação: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEMÓRIA: RAM: 4GB, CÂMERA TRASEIRA 8MP, INTERNA: 64 GB, EXPANSIVEL COM SD
CARD  MINIMO  DE  128GB;  SENSORES:  ACELERÔMETRO;  TELA  TOUCHSCREEN:  TAMANHO  MINIMO  (TELA  PRINCIPAL):  9,5
POLEGADAS, RESOLUÇÃO (TELA PRINCIPAL): 1280 X 800; TELA: COM TECNOLOGIA IPS WXGA; PROCESSADOR MINIMO: TIPO DE
PROCESSADOR: OCTA CORE - 4 NÚCLEOS COM 1.5GHZ E 4 NÚCLEOS COM 2.0GHZ; CONECTIVIDADE: WIFI, BLUETOOTH, 4G E
BLUETHOOT; SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID; COR: PRETO; CÂMERA DIGITAL  INTEGRADA SENDO FRONTAL DE NO MINIMO 5
MEGAPIXELS E TRASEIRA DE NO MININMO 8 MEGAPIXELS COM FLASH LED; BATERIA DE IONS LITIO DE NO MINIMO 5100MAH;
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE
TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA
DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,
OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM PODERÁ SER  VERIFICADA A
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
POSSUIR CERTIFICAÇÃO ANATEL.

23 Monitor computador 8.0 Unidade R$ 663,33 R$ 5.306,64
Especificação:  MONITOR COMUM PARA COMPUTADOR,  TAMANHO DA TELA  DE  NO MÍNIMO 18 POLEGADAS,  WIDESCREEN
TECNOLOGIA  LED,  BASE  AJUSTÁVEL  VERTICAL  E  HORIZONTAL.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO
SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  

30 Microcomputador 4.0 Unidade R$ 4.076,67 R$ 16.306,68
Especificação: Computador desktop com processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de
3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de
4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org,
organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de
detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo
de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo
2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco
ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19
polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz),  entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical  e
horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional Windows
10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar
na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações
neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser
novos,  sem  uso,  reforma  ou  recondicionamento,  que  esteja  em  linha  de  produção  pelo  fabricante

33 Impressora Térmica 2.0 Unidade R$ 810,33 R$ 1.620,66
Especificação: IMPRESSORA TÉRMICA, NOME: IMPRESSORA - TERMICA;  IMPRESSORA TÉRMICA, RESOLUÇÃO: MÍNIMA 203 DPI/8
PONTOS POR MM; TIPO CONEXÃO: MÍNIMO USB 2.0; COMPATIBILIDADE: WINDOWS 7 OU SUPERIOR; ALIMENTAÇÃO: DETECÇÃO
AUTOMÁTICA 100-240VAC 50-60HZ, APLICAÇÃO: IMPRESSÃO DE ETIQUETAS; REFERÊNCIA ADICIONAL: QUALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR A IMPRESSORA TÉRMICA MARCA ZEBRA MODELO ZD220

Valor total do lote R$ 445.374,58 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e quatro reais e
cinquenta e oito centavos)

VENTILADOR E AR CONDICIONADO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

11 VENTILADOR TUFÃO 209.0 Unidade R$ 339,00 R$ 70.851,00
Especificação: VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 50 CM - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 50 CM,
TIPO: TUFÃO, DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA,
GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E
COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 200 W; SELO PROCEL A NAS



TRÊS  OPÇÕES  DE  VELOCIDADES;  ROTAÇÃO  MÍNIMA  1500RPM.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO
SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS

12 VENTILADOR TUFÃO 294.0 Unidade R$ 441,28 R$ 129.736,32
Especificação: VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO:
TUFÃO,  DESIGN  MODERNO,  3  VELOCIDADES,  MODELO:  PAREDE,  COR:  PRETO,  OSCILANTE  PARA  DIREITA  E  ESQUERDA,
GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E
COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS  OPÇÕES  DE  VELOCIDADES;  ROTAÇÃO  MÍNIMA  1300RPM.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO
SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

13 VENTILADOR TUFÃO COLUNA 132.0 Unidade R$ 350,91 R$ 46.320,12
Especificação:  VENTILADOR  DE  COLUNA  TUFÃO  50  CM  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   DESIGN  MODERNO,  COM  PÉ  BASE
REDONDO, 3 VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 115CM E MÁXIMO 135CM; COR: PRETO, OSCILANTE
PARA DIREITA E ESQUERDA;  GRADES EM PLÁSTICO NA COR PRETA E  REMOVÍVEL,  COM PROTETOR TÉRMICO,  POSSUIR  6
HÉLICES FINA EM POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA MÍNIMA DE 135 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA
ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL.
TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS.

24 Aparelho ar condicionado 58.0 Unidade R$ 11.400,33 R$ 661.219,14
Especificação: AR CONDICIONADO 36.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT PISO TETO; PARA AMBIENTES DE ATÉ 60
METROS QUADRADOS;CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 36000 BTU/H E 10.550W E POTÊNCIA MÁXIMA 3600W; ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)15; VAZÃO DE AR (M³/H)1700; GÁS REFRIGERANTE: R32;
SELO COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE COBRE; TIPO
DO CONDENSADOR:  VERTICAL;  TIPO  DE  TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  INVERTER;  CICLO  DE  AR:  FRIO  CONTROLE  DA
DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 51; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 65; COR
DA  EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  DISPLAY  COM  EXIBIÇÃO  DA  TEMPERATURA  E  DAS
FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA
GRAUA GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA):
MANUAL;  ACOMPANHAR  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE
TEMPERATURA; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER
VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO  REJEITADO  E/OU  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO
SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO
CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO.

25 Aparelho ar condicionado 83.0 Unidade R$ 5.960,63 R$ 494.732,29
Especificação:  AR CONDICIONADO 24.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT;  CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO:
24000  BTU/H;  POTÊNCIA  MÁXIMA:  2168W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)13,6; VAZÃO DE AR (M³/H)1101; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR
SERPENTINA  COM TUBO DE COBRE;  UTILIZAR  GÁS  ECOLÓGICO R410A;  TIPO DO CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ROTATIVO INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO;
NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  51DB/A;  NÍVEL  DE  RUÍDO  EXTERNO:  56DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:  BRANCO;   REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO



TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO,  PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO E
TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL
DE  INSTRUÇÕES  E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA
DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,
OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM PODERÁ SER  VERIFICADA A
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE
TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

26 Aparelho ar condicionado 141.0 Unidade R$ 3.866,66 R$ 545.199,06
Especificação: AR CONDICIONADO 18.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  18000  BTU/H  E  5270W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  2450W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; CICLO DE AR:
QUENTE/FRIO  REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL  DE  LED  COM  ILUMINAÇÃO  SUAVE  COM  EXIBIÇÃO  DA
TEMPERATURA E  DAS FUNÇÕES  DO APARELHO COM AJUSTE  DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS  PRECISO,  PERMITINDO A
SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO
AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES
E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO
FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS
NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO
REJEITADO  E/OU  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA
TÉCNICA  PRESTADA  NO  ESTADO  DO  CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM
QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

27 Aparelho ar condicionado 50.0 Unidade R$ 2.797,83 R$ 139.891,50
Especificação: AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  12000  BTU/H  E  3517W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  1085W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 43DB/A;  COR DA EVAPORADORA: BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM
DE  TEMPERATURA;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL.
TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ
OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.

29 Aparelho Ar Condicionado 68.0 Unidade R$ 2.095,27 R$ 142.478,36
Especificação: AR CONDICIONADO 9.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 15 METROS
QUADRADOS; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9000 BTU/H E 2640W; POTÊNCIA MAXIMA: 814W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V;
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)3.8; VAZÃO DE AR (M³/H)430; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA
COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; TIPO DO
CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA
- PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 37DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO;  REGULA VELOCIDADE DE
VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM
AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES:
SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA):
MANUAL;  ACOMPANHAR  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  E  CONTROLE  REMOTO  COM  TECLAS  DE  FUNÇÕES  E  REGULAGEM  DE
TEMPERATURA; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER
VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO  REJEITADO  E/OU  SERÃO



DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO
SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO
CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO.

32 Aparelho ar condicionado 101.0 Unidade R$ 5.236,67 R$ 528.903,67
Especificação:  AR CONDICIONADO 22.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT;  CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO:
22000 BTU/H E 7033W OU SUPERIOR;  POTÊNCIA MÁXIMA:  2170W;  ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V;  CORRENTE ELÉTRICA DE
REFRIGERAÇÃO  (AMPERES)10,2;  VAZÃO  DE  AR  (M³/H)1100;  GÁS  REFRIGERANTE:  R-410A;  CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTICA
(INMETRO):  A;  POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A;  TIPO DO CONDENSADOR:
HORIZONTAL;  TIPO  DE  TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  INVERTER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA
BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  51DB/A;  NÍVEL  DE  RUÍDO  EXTERNO:  50DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:
BRANCO;  REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO
COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS  PRECISO,  PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA;  FUNÇÕES:  SLEEP,
SWING,  TURBO E  TIMER;  CICLO DE AR:  QUENTE/FRIO;  CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA;
DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS,
OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM PODERÁ SER  VERIFICADA A
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE
TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.

Valor total do lote R$ 2.759.331,46 (dois milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, trezentos e trinta e um
reais e quarenta e seis centavos)

CADEIRAS E POLTRONAS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

6 POLTRONA AUDITÓRIO 400.0 Unidade R$ 1.211,83 R$ 484.732,00
Especificação:  POLTRONA  AUDITORIO  TIPO  CINEMA  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  ESTRUTURA  EM  DOIS  TUBOS  DE  AÇO
CARBONO, DE SEÇÃO ELÍPTICA OU OBLONGA OU OVAL, MEDINDO, NO MÍNIMO, 20 X 30 X 1,90 MM APOIADOS EM CHAPA DE
AÇO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 3,00 MM, COM FURAÇÃO NA BASE HORIZONTAL. TODOS OS COMPONENTES FUNDIDOS POR
MEIO DO PROCESSO METAL INERT GÁS. TAIS COMPONENTES SÃO TRATADOS COM BANHO DESENGRAXANTE, DECAPAGEM E
ACABAMENTO COM PINTURA DO TIPO EPÓXI-PÓ,  APLICADA POR DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA  COM CURA EM ESTUFA  EM
TEMPERATURA SUPERIOR À 200 ºC. FECHAMENTO DAS ESTRUTURAS METÁLICAS LATERAIS POR MEIO DE PAINÉIS INJETADOS
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, MATERIAL 100% RECICLÁVEL, SENDO QUE, O FECHAMENTO SE DÁ POR MEIO DE PAINEL QUE
SEGUE DE BAIXO DO APOIO DE BRAÇO ATÉ A ESTRUTURA PRÓXIMA DO PISO, OS PAINÉIS CENTRAIS, PODEM TER FECHAMENTO
TOTAL (DO APOIA AO PISO) OU PARCIAL (DO APOIA ATÉ APROXIMADAMENTE A LINHA DO ASSENTO).  ASSENTO E ENCOSTO:
AUTO REBATÍVEIS, ACIONAMENTO POR MECANISMO DOTADO DE MOLAS E BUCHAS PLÁSTICAS PARA DIMINUIÇÃO DE RUÍDOS.
NENHUM ELEMENTO QUE OFEREÇA RISCO DO “EFEITO TESOURA” OU DE CISALHAMENTO QUE POSSA OCASIONAR SITUAÇÕES
DE APRISIONAMENTO DE CABELO E MEMBROS DOS USUÁRIOS DEVE ESTAR EXPOSTO ENTRE O ASSENTE E ENCOSTO DURANTE
O MOVIMENTO DE REBATIMENTO DO MÓVEL, DE MANEIRA QUE O SISTEMA DE REBATIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO DEVE
ESTAR DEVIDAMENTE EMBUTIDOS NO INTERIOR DAS BLINDAGENS DE ASSENTO E ENCOSTO E/OU DAS ESTRUTURAS CENTRAIS
E  LATERAIS  (MONTANTES).  ESTRUTURAIS  EM  MADEIRA  COMPENSADA  MULTILAMINADA  DE  FORMATO  ANATÔMICO,  COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 10,5 MM OU INJETADOS EM POLIPROPILENO COM NERVURAS DE REFORÇO E SUPORTES DE FIXAÇÃO AO
MECANISMO, COMPOSTO POR COMPONENTES METÁLICOS, UNIDOS PELO SISTEMA DE SOLDA MIG QUE SÃO TRATADOS COM
BANHO  DESENGRAXANTE  E  DECAPAGEM  E  ACABAMENTO  COM  PINTURA  EPÓXI-PÓ.  ACABAMENTO  EM  BLINDAGEM
TERMOPLÁSTICA DE POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO TEXTURIZADO, QUE PERFAZ O ACABAMENTO E
PROTEÇÃO INCLUSIVE DAS BORDAS, ALÉM DE CONTRA ENCOSTO E CONTRA ASSENTO. ESPUMAS FLEXÍVEIS DE POLIURETANO
INJETADAS (MOLDADAS) PARA ASSENTO E ENCOSTO COM ESPESSURA MÉDIA DE, NO MÍNIMO, 35 MM. REVESTIMENTO DO
ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS DE POLIÉSTER EM COR A DEFINIR DE ACORDO COM A CARTELA DO
FABRICANTE E MODELADO EM COSTURAS PARA PERFEITO ACABAMENTO DOS ESTOFADOS.  BRAÇO E  PRANCHETA:  APOIA
BRAÇO  INJETADO  EM  PU  INTEGRADO  À  ESTRUTURA  METÁLICA  CENTRAL  E  LATERAL  DOTADO  DE  MECANISMO  DE
ESCAMOTEAMENTO  DO  APOIO  DE  BRAÇO,  NO  SENTIDO  TRANSVERSAL,  PARA  ACOMODAR  O  CONJUNTO  DE  PRANCHETA
DENTRO DA LATERAL QUANDO EM NÃO USO. TAMPO DA PRANCHETA EM CHAPA DE AÇO CORTADA A LASER COM PINTURA
EPÓXI A PÓ OU INJETADA EM RESINA ABS OU AINDA INJETADO EM ALUMÍNIO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA
À PÓ NA COR PRETA, QUALQUER QUE SEJA A OPÇÃO ESCOLHIDA PELO LICITANTE, ESTA NÃO DEVERÁ APRESENTAR ARESTAS
CORTANTES OU PONTAS PERFURANTES,  DE SORTE QUE,  QUANDO A PRANCHETA EM USO,  O USUÁRIO AINDA CONSEGUE
APOIAR O SEU ANTEBRAÇO NO APOIO SUPERIOR EM POLIURETANO, SEM PREJUÍZO DO USO DA PRANCHETA OU DO APOIA
BRAÇO  REFERENTE.   ASPECTOS  DIMENSIONAIS  (EM  MM):  LARGURA  DA  SUPERFÍCIE  DO  ASSENTO:  MÍNIMO  470  MM,
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO MÍNIMO 450 MM, EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO MÍNIMO 550 MM, LARGURA
DO ENCOSTO NA REGIÃO DO APOIO LOMBAR: MÍNIMO DE 430 MM, MEDIDA ENTRE EIXOS: ENTRE 550 ±10%,  ALTURA DA
BORDA SUPERIOR DO ENCOSTO EM RELAÇÃO À SUPERFÍCIE DO PISO QUANDO FECHADO: MÍNIMO 900 MM E PROFUNDIDADE
TOTAL FECHADO: MÁXIMO 450 MM. PRODUTO DEVE ATENDER AS EXIGÊNCIAS, DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO COM A
PROPOSTA DE PREÇOS,  CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE E COMPROMISSO AMBIENTAL:  RELATÓRIO DE
ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO (CGCRE) PARA TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT



NBR 15878:2011.  - CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA FSC OU CERFLOR EMITIDO POR CERTIFICADORA ACREDITADA EM
NOME DO FABRICANTE OU DO LICITANTE. - FATOR DE CONFORTO DERIVADO DAS FORÇAS DE ENDENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 2,8
(ABNT NBR 9176/2016 OU VERSÃO POSTERIOR); - DENSIDADE MÍNIMA DE 45KGM³, MÉTODO UTILIZADO: ABNT NBR 8537:2022
OU VERSÃO POSTERIOR; - PERDA DE FORÇA DE INDENTAÇÃO À 40% DE COMPRESSÃO DO CORPO DE PROVA DE NO MÁXIMO
10% E PERDA DE ESPESSURA MÁXIMA DE 5% EM FUNÇÃO DOS TESTES DE FADIGA DINÂMICA CONFORME ABNT NBR 9177:2022
OU VERSÃO POSTERIOR; - TEOR DE CINZAS DE, NO MÁXIMO, 1%, CONFORME ABNT NBR 14961/2019 OU VERSÃO POSTERIOR; -
RELATÓRIO  DE  ENSAIO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  ACREDITADO  PELO  INMETRO/CGCRE  PARA  COMPROVAÇÃO  DE
RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR NÉVOA SALINA DOS ELEMENTOS METÁLICOS (COM SOLDA) PINTADOS, CONFORME NORMA
ABNT NBR 17088:2023, PARA EXPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 340 HORAS, COM AVALIAÇÃO DEMONSTRANDO QUE NÃO HOUVE
NENHUMA CORROSÃO E NENHUMA ÁREA DE EMPOLAMENTO, CONFORME NORMAS ABNT NBR ISO 4628-3:2022 E ABNT NBR
5841:2015 OU VERSÕES POSTERIORES;  - RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO
(CGCRE) EVIDENCIANDO ADERÊNCIA DA PELÍCULA DE TINTA CONFORME ABNT NBR 11003:2009 - VERSÃO CORRIGIDA 2010,
COM  RESULTADO  X0/Y0  OU  GR0,  EM  FUNÇÃO  DA  PELÍCULA.   -  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO
ACREDITADO PELO INMETRO DEMONSTRANDO QUE O ESGARÇAMENTO PADRÃO DA COSTURA DO REVESTIMENTO DO ASSENTO
E DO ENCOSTO NÃO EXCEDE A 3 MM CONFORME ABNT NBR 9925:2009 OU VERSÃO POSTERIOR. - EVIDÊNCIA DA GRAMATURA
DO TECIDO DE NO MÍNIMO 270 G/M2 CONFORME ABNT NBR 10591:2008 OU VERSÃO POSTERIOR DA NORMA, ATRAVÉS DE
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO (CGCRE).  SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

21 POLTRONA PARA AUDITÓRIO 500.0 Unidade R$ 750,00 R$ 375.000,00
Especificação: POLTRONA PARA AUDITÓRIO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONJUNTO RESPONSÁVEL POR SUSTENTAR TODO O
CONJUNTO E RESISTIR A TODOS OS ESFORÇOS E SOLICITAÇÕES INERENTES. COM ESTRUTURA DE APOIO PARA ATIVIDADE DE
SENTAR E COM A FINALIDADE DE ACOMODAR O USUÁRIO DE MANEIRA CONFORTÁVEL E ERGONÔMICA.  COM SUSTENTAÇÃO
DA  REGIÃO  DO  APOIO  LOMBAR  E  QUE  POSSUI  A  FUNCIONALIDADE  DE  ACOMODAR  CONFORTAVELMENTE  AS  COSTAS;
CARACTERÍSTICAS:  FIXA,  INDEPENDENTE,  EMPILHÁVEL,  ASSENTO E  ENCOSTO COM ESTRUTURA EM MADEIRA DE MDF DE
15MM, COM ESPUMA D45 ANATÔMICA DE POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA, COM DENSIDADE MÍNIMA DE 70 MM, , CONTRA
ENCOSTO PERSONALIZADO COM BORDADO DA LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS/CE, NO MESMO TECIDO
DO REVESTIMENTO, REVESTIDO EM TECIDO POLYESTER NA COR A DEFINIR, POSSUIR CONTRA ENCOSTO, COM SALIÊNCIA PARA
PERFEITO APOIO DA REGIÃO LOMBAR; DEVE TER BORDAS FRONTAIS E LATERAIS ARREDONDADAS; POSSUIR BOLSO NA PARTE
TRASEIRA DO ENCOSTO PARA COLOCAR CANETA, LIVRO, COPO E OUTROS ITENS; POSSUIR ENCAIXES LATERAIS EM AÇO PARA
NIVELAMENTO  E  EMPILHAMENTO  LATERAL  PARA  MELHOR  ORGANIZAÇÃO;  DIMENSÕES  MÍNIMAS  DE  ENCOSTO  (MM):  450
EXTENSÃO VERTICAL X 450 LARGURA X 50 ESPESSURA MÍNIMA DA ESPUMA NA SALIÊNCIA PARA APOIO DA REGIÃO LOMBAR;
DIMENSÕES  DE  ASSENTO  (MM):  450  PROFUNDIDADE  (DE  SUPERFÍCIE)  X  450  LARGURA  X  70  DE  ESPESSURA  MÍNIMA
PREDOMINANTE DA ESPUMA; DIMENSÕES DA ESTRUTURA (MM): ALTURA DA PONTEIRA DOS PÉS A CABECEIRA DO ENCOSTO:
880  X  ALTURA  DA  PONTEIRA  DOS  PÉS  A  AO  ASSENTO:  470;  ESTRUTURA  DESENVOLVIDA  POR  TUBOS  INDUSTRIAIS  DE
CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 NAS DIMENSÕES DE DIÂMETRO DE 25,40 MM E ESPESSURA DE
PAREDE  DE  1,50MM,  CONFORMADOS  PELO  PROCESSO  MECÂNICO  DE  CURVAMENTO  DE  TUBOS;  POSSUIR  SUPORTE  DE
ENCOSTO  EM  DUAS  HASTES  TUBULARES  COM  TUBO  DE  AÇO  OBLONGO  COM  PAREDE  DE  1,2  MM;  POSSUIR  TAMBÉM
TRAVESSAS  SOB  O  ASSENTO EM TUBOS DE AÇO;  POSSUIR  SAPATAS PRODUZIDAS  EM MATERIAL  INJETADO;  ESTRUTURA
METÁLICA DEVERÁ RECEBER TRATAMENTO DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO ANTIFERRUGEM PINTADA COM
TINTA EPÓXI-PÓ NA COR PRETA; NA LOCALIZAÇÃO DOS FUROS SÃO INSERIDAS, DUAS (02) PORCAS DE FIXAÇÃO COM GARRAS,
FABRICADA EM AÇO CARBONO. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17 - ITEM 17.3
(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE
LAUDO DE  CONFORMIDADE  ERGONÔMICA  PARA  COM  A  NR  17,  POR  PROFISSIONAL  DE  ERGONOMIA  CERTIFICADO  PELA
ABERGO, TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA
DESCRIÇÃO  TÉCNICA  EM  DOCUMENTO  DO  FABRICANTE,  MENÇÃO  A  NORMA  NR-17,  ANALISE  E  CONCLUSÃO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO,
DE  GARANTIA  CONTRA  VÍCIOS  OU  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO.

34 CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA 54.0 Unidade R$ 601,00 R$ 32.454,00
Especificação: CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GIRATÓRIA OPERACIONAL, NO MÍNIMO DO TIPO
B, COM BRAÇOS REGULÁVEIS EM, NO MÍNIMO ALTURA, CONFORME ABNT NBR 13962/2018 COM, NO MÍNIMO, ESPALDAR BAIXO.
AJUSTES MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO DE
360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA E INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM
CHASSI  DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 40 MM. LARGURA MÍNIMA DO
ENCOSTO DE 410 MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 360 MM, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO EM NO
MÍNIMO  5  PONTOS,  COM  CURSO  VERTICAL  MÍNIMO  DE  AJUSTE  DE  70  MM.  ASSENTO:  ESTRUTURADO  EM  CHASSI  DE
POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE
ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE
ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E
PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA SEM USO DE PERFIS DE BORDO EXTRUDADOS EM PVC. REVESTIMENTO DO ASSENTO E
DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS DE POLIÉSTER OU LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA NA COR
PRETO. LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS DE 460 MM. MECANISMO: MECANISMO OPERACIONAL DO TIPO
CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E
AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE ENTRE SI. PLATAFORMA DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO,
CHAPA DE AÇO CARBONO ESTAMPADA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,65 MM E FUNDIDA AOS DEMAIS ELEMENTOS ATRAVÉS
DE SOLDA DO TIPO MIG/MAG OU ELETROFUSÃO OU EM ELEMENTO ÚNICO SEM SOLDA. SUPORTE DO ENCOSTO DO MECANISMO
ARTICULADO COM  MOLA  DE  RETORNO  AUTOMÁTICO  QUE  PROPORCIONE  O  CONTATO  PERMANENTE  QUANDO  O  MESMO
ESTIVER  DESTRAVADO.  MECANISMO  DO  TIPO  MONOBLOCO,  OU  SEJA,  A  PORÇÃO  DO  ENCOSTO  DEVE  ESTAR  UNIDA
PERMANENTEMENTE E NÃO DE MODO A DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO.  O USUÁRIO É CAPAZ DE TRAVAR O ENCOSTO EM
QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO DO CURSO ANGULAR DE INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS (MÍNIMO). EXTENSOR DO ENCOSTO DO
MECANISMO EXECUTADO EM AÇO CARBONO COM ESPESSURA MÍNIMA DE PAREDE DE 3 MM. TAL SUPORTE DO ENCOSTO É
OBRIGATORIAMENTE PROVIDO DE CARENAGEM PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO, PORÉM
NÃO SER CORRUGADA (SANFONADA), PARA PRESERVAR SEGURANÇA DO USUÁRIO CONTRA ELEMENTOS OCOS, CONFORME JÁ



ESPECIFICADO  SUPRA  QUANDO  DO  DETALHAMENTO  DO  ENCOSTO  E  CONTRA  ENCOSTO.  ELEMENTOS  METÁLICOS  DO
MECANISMO CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE AÇO E/OU EXPOSTOS APRESENTAM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE
PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA.
COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E
SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3 OU 4 DA NORMA EN DIN 16955/2017. BASE CINCO PATAS: CONFECCIONADA EM
AÇO TUBULAR DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI-OBLONGA CUJAS DIMENSÕES DO PERFIL TUBULAR SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20
X  30  X  1,50  MM,  SOLDADAS  POR  ELETROFUSÃO  E  COM  REFORÇO  EM  METAL  INERT  GAS  EM  DOIS  ANÉIS  CENTRAIS
ESTAMPADOS QUE FORMAM O CÔNICO DE ALOJAMENTO DO PISTÃO. NÃO É ADMITIDO O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA
PARA FIXAÇÃO DO PINO DO RODÍZIO, PARA FACILITAR EVENTUAIS MANUTENÇÕES, O MESMO DEVERÁ SER FIXO ATRAVÉS DE
ANEL METÁLICO. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “H”, COM BANDA DE RODAGEM EM NYLON E DIMENSIONAIS CONFORME
O PRECONIZADO PELOS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/2018, COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM
ANEL  ELÁSTICO  METÁLICO  PARA  FIXAÇÃO DO  RODÍZIO  À  BASE  SEM  O  USO  DE  BUCHA  PLÁSTICA  OU  SOLDA.  BRAÇOS
ESTRUTURADOS EM CORPO DE AÇO CARBONO OU RESINA DE ENGENHARIA OU OUTRO MATERIAL QUE COMPROVADAMENTE
SUPORTE OS ENSAIOS DA ABNT NBR 13962:2018, DE COR PRETA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM CASO DE AÇO
CARBONO, CARENAGEM INJETADA EM POLIPROPILENO, ACIONADO POR BOTÃO, COM NO MÍNIMO 5 PONTOS DE REGULAGEM EM
ALTURA EM 60 MM DE CURSO MÍNIMO, APOIA BRAÇOS ERGONÔMICO E ANATÔMICO, INJETADO EM POLIPROPILENO DE COR
PRETA,  COM DIMENSÕES  NOMINAIS  MÍNIMAS DE 240 MM DE COMPRIMENTO POR 80 MM DE LARGURA.  PRODUTO DEVE
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO
DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO  ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO
ACREDITADO  PELO  INMETRO  (CGCRE)  PARA  TODOS  OS  REQUISITOS  APLICÁVEIS  DA  ABNT  NBR  13962:2018  E  LAUDO
ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423 DE OUTUBRO DE 2021
OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
MÉDICO DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO E/OU
FOTOGRAFIAS  E/OU  DIAGRAMAS  E/OU  SUAS  FUNCIONALIDADES  PRESENTES  NO  LAUDO/RELATÓRIO  DA  AVALIAÇÃO PARA
PERFEITA  IDENTIFICAÇÃO  DOS  PRODUTOS  OBJETO  DA  ANÁLISE.  NÃO  SERÃO  ACEITOS  LAUDOS  GENÉRICOS,  SEM
IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA
ART  OU  RRT  DO  SERVIÇO,  COM  COMPROVANTE  DE  QUITAÇÃO  DA  GUIA  E  DOCUMENTO  CREA  DO  AVALIADOR  CASO
ENGENHEIRO. CASO PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA MÉDICO DO TRABALHO, DEVIDO REGISTRO NO CRM E DOCUMENTO QUE
ATESTA COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA,
DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE DE
ESPECIALIZAÇÃO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ LOS. COM 12
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

35 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL 54.0 Unidade R$ 759,71 R$ 41.024,34
Especificação: CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ENCOSTO TELADO ALTO, TIPO B, CONFORME
ABNT NBR 13962:2018,  COM BRAÇOS REGULÁVEIS  EM ALTURA E  AJUSTES INDEPENDENTES  PARA ALTURA DO ASSENTO,
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA DO APOIO LOMBAR E
INCLINAÇÃO SINCRONIZADA DE ASSENTO E ENCOSTO. ASSENTO ESTRUTURADO EM COMPENSADO DE ESPESSURA MÉDIA
MÍNIMA DE 12 MM. ALMOFADA DE ESPUMA INJETADA (MOLDADA) DE POLIURETANO FLEXÍVEL E DOTADO DE CONTRA CAPA
PLÁSTICA INJETADA EM PP SEM USO DE PERFIL EXTRUDADO EM PVC PARA ARREMATE DE BORDOS. LARGURA DE NO MÍNIMO
500 MM E PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SUPERFÍCIE DO ASSENTO DE 480 MM, ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DA ESPUMA
DE, NO MÍNIMO, 50 MM. REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS DE POLIÉSTER OU
LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA EM COR A DEFINIR DE ACORDO COM A CARTELA DO FABRICANTE.  EM
AMBAS AS OPÇÕES, COM COSTURAS PERIMETRAIS OU LATERAIS PARA PERFEITA MODELAGEM DO ESTOFADO. ENCOSTO EM
TELA  FLEXÍVEL  À  BASE  DE  POLIÉSTER  OU  POLÍMERO  SIMILAR  ESTRUTURADO  EM  QUADRO  INJETADO  EM  RESINA  DE
ENGENHARIA COM ADIÇÃO DE FIBRA DE VIDRO COM HASTES LATERAIS TRASEIRAS DO QUADRO COM 30 MM DE LARGURA
MÍNIMA, OFERECENDO NO MÍNIMO, CONFORMIDADE COM ENSAIOS DE RESISTÊNCIA E DURABILIDADE PREVISTOS NA ABNT NBR
13962:2018.  O  ESPALDAR  É  INTERLIGADO  AO  MECANISMO  ATRAVÉS  DO  PROLONGAMENTO  DO  QUADRO  DO  ENCOSTO
INJETADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA.  ESPALDAR  PROVIDO  DE  APOIO  LOMBAR  AJUSTÁVEL  EM  ALTURA,  INJETADO  EM
POLIPROPILENO. O APOIO LOMBAR INDEPENDENTE É PROVIDO DE DOIS MANÍPULOS PARA FACILITAR A EMPUNHADURA E
AJUSTE ENQUANTO O USUÁRIO ESTÁ SENTADO NA POLTRONA, DIMENSÕES MÍNIMAS ÚTEIS DO APOIO LOMBAR DE 310 MM DE
LARGURA POR 80 MM DE EXTENSÃO VERTICAL. ASPECTOS DIMENSIONAIS DO ENCOSTO: EXTENSÃO VERTICAL MEDIDA NO
EIXO DE SIMETRIA DA PEÇA: MÍNIMO DE 590 MM. LARGURA DO ENCOSTO MEDIDA NA ABRANGÊNCIA DO APOIO LOMBAR EM
SUA POSIÇÃO INICIAL: MÍNIMO DE 460 MM. MECANISMO DE RECLINAÇÃO DE ASSENTO E ENCOSTO SINCRONIZADO DO TIPO
AUTO AJUSTÁVEL  OU  PESO  PESSOA  OU  SIMILAR,  COM  AJUSTE  AUTOMÁTICO  DA  TENSÃO  DO SISTEMA  DE  RECLINAÇÃO,
EQUIPADO COM 3  PONTOS  DE  PARADA  COM SISTEMA  ANTI-IMPACTO E  COM TODOS OS  ASPECTOS  DE  SEGURANÇA  AO
USUÁRIO PRESERVADOS CONFORME ABNT NBR 13962:2018. PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ DE COR PRETA PARA AS PARTES
METÁLICAS EXTERNAS E APARENTES DO MECANISMO. ACABAMENTOS E PROTEÇÕES INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE COR
PRETA. BASE GIRATÓRIA ARCADA DE CINCO HASTES EM MATERIAL INJETADO DE RESINA DE ENGENHARIA DE COR PRETA, COM
DIÂMETRO EXTERNO MÍNIMO TOTAL DE 680 MM E FORMATO PIRAMIDAL.  COLUNA A GÁS PARA AJUSTE MILIMÉTRICO DA
ALTURA DO ASSENTO E AMORTECIMENTO AO SENTA EM CONFORMIDADE COM EN DIN 16955:2017 E CURSO MÍNIMO DE
VARIAÇÃO VERTICAL DE 100 MM. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO INJETADOS EM POLIAMIDA, COM BANDA DE RODAGEM EM NYLON,
CUJA FIXAÇÃO DISPENSE SOLDA OU BUCHAS PARA ALOJAMENTO DO PINO DOS RODÍZIOS E CUJO DIÂMETRO DE FIXAÇÃO
MÍNIMO É DE 10 MM E COM ANEL METÁLICO EXPANSIVO. BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA, COM ESTRUTURAL VERTICAL
MANUFATURADO EM RESINA DE ENGENHARIA DO TIPO NYLON COM FIBRA DE VIDRO OU POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO.
CARENAGEM DO BRAÇO INJETADA EM POLIPROPILENO. O APOIA BRAÇO DEVE SER INJETADO EM PP COM DIMENSÕES MÍNIMAS
DE 60 MM DE LARGURA E 230 MM DE COMPRIMENTO, CURSO MÍNIMO DE REGULAGEM DE ALTURA DE 80 MM. AJUSTE DE
ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO COM MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO O AJUSTE EM,  NO MÍNIMO, 5
PONTOS DE PARADA. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA
POSTOS DE TRABALHO)  DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO DE
ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO (CGCRE) PARA TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT
NBR 13962:2018 E LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA
423 DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU
DESCRIÇÕES  DO  PRODUTO  E/OU  FOTOGRAFIAS  E/OU  DIAGRAMAS  E/OU  SUAS  FUNCIONALIDADES  PRESENTES  NO
LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO PARA PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS
LAUDOS GENÉRICOS,  SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE.  OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO



ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E DOCUMENTO CREA DO
AVALIADOR CASO ENGENHEIRO. CASO PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA MÉDICO DO TRABALHO, DEVIDO REGISTRO NO CRM E
DOCUMENTO QUE ATESTA COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O PROFISSIONAL AVALIADOR
SEJA ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO
COMPROVANTE  DE  ESPECIALIZAÇÃO;  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO
APRESENTÁ LOS. COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
Valor total do lote R$ 933.210,34 (novecentos e trinta e três mil, duzentos e dez reais e trinta e quatro centavos)

TELEFONE

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

22 Aparelho telefonico 2.0 Unidade R$ 2.083,33 R$ 4.166,66
Especificação: TIPO TERMINAL DIGITAL PARA CENTRAL TELEFONICA COM NO MÍNIMO 10 TECLAS PROGRAMÁVEIS, VIVA VOZ,
DISPLAY GRÁFICO 128X64, AGENDA MÍNIMA 100 NÚMEROS, REGISTRO DE CHAMADAS, COMPATIBILIDADE COM PABX CENTRAIS
MODELO IMPACTA E UNIITTI, ALIMENTAÇÃO ENERGIA PARA REDE 220V, QUALIDADE COMPATÍVEL OU SUPERIOR COM MODELO
TI5000 DA INTELBRÁS.

Valor total do lote R$ 4.166,66 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)

EQUIPAMENTO HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

31 Eletrocardiógrafo 2.0 Unidade R$ 13.835,43 R$ 27.670,86
Especificação:  Eletrocardiógrafo  –  portátil,  digital  de  no  mínimo  03  canais  e  12  derivações  simultâneas;  Identificação
Automática de Todas as Derivações; Impressora Integrada; opção de Impressão no mínimo em papel formato A4 ou papel
termo  sensível;  Impressão  de  12  derivações  em  uma  única  página;  impressão  estendida  quando  detectado  arritmia;
Possibilidade  de  comunicação  com computador;  suporta  impressora  externa;  Display  colorido  de no mínimo 7 polegadas
sensível ao toque; Disponibilizar modo de interpretação do ECG; Detecção de arritmia em tempo real; Visualização previa do
exame na tela;  possibilidade transferência de Exame Em Formato PDF, XML ou DICOM; no mínimo conter interfaces para
Comunicação  como Via  USB e  Rede  LAN;  capacidade  de  armazenar  no  mínimo  200 gravações  de  ECG;  Bateria  interna
recarregável, Alimentação elétrica bivolt automática: 110 a 240 - VAC 50/60 Hz; Deve acompanhar no mínimo: Cabo paciente
para ECG de 10 vias; cabo de força; 01 Manual de operação em Português; Deve possuir: Registro na ANVISA no caso de
produto importado apresentar documento referente ao BPF do país de origem traduzido e juramentado em português. Garantia
mínima de 12 (doze) meses.

Valor total do lote R$ 27.670,86 (vinte e sete mil, seiscentos e setenta reais e oitenta e seis centavos)

BUFFET

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

8 BUFFET 50.0 Unidade R$ 2.751,24 R$ 137.562,00
Especificação:  BUFFET  TÉRMICO SELF  SERVICE  8  CUBAS -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONFECCIONADO TOTALMENTE  EM
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL DO TIPO AISI 304.18/8. FECHAMENTO NOS QUATRO LADOS EM AÇO INOX. MÓDULO AQUECIDO
POR  MEIO  DE  RESISTÊNCIA  ELÉTRICA  BLINDADA  COMANDADA  POR  TERMOSTATO  AUTOMÁTICO  COM  DRENO  NA  PARTE
INFERIOR E GABINETE BAIXO NEUTRO COM PORTAS DE CORRER EXECUTADAS EM AÇO INOXIDÁVEL BANHO MARIA EXECUTADO
DO MESMO MATERIAL, COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 05 CUBAS GASTRONÔMICAS. PROTETOR SALIVAR EM
AÇO INOX BRILHANTE AISI  430 E  ILUMINAÇÃO FLUORESCENTE  EXECUTADO EM VIDRO RETO SAPATAS NIVELADORAS EM
POLIPROPILENO; CUBA GASTRONÔMICA COM TAMPA E ALÇA, 05 GNS 1/1 X 100 MM. CORRE BANDEJAS EM TUBOS DE AÇO
INOX; AQUECIMENTO POR MEIO DE RESISTÊNCIA. ESTRUTURA TUBULAR COM PINTURA ELETROSTÁTICA, RODÍZIOS COM TRAVA
OU NIVELADORES. VOLTAGEM: 220 V - OU BIVOLT - POTÊNCIA DA RESISTÊNCIA: 2.000 W (110 V) E 2.500 W (220 V). LÂMPADA
PILOTO. TERMOSTATO DO TIPO CAPILAR DE BULBO (20°C A 120°C). DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A
ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS
ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Valor total do lote R$ 137.562,00 (cento e trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais)



BALANÇA

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

9 Balança eletrônica 47.0 Unidade R$ 950,25 R$ 44.661,75

Especificação: BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE PESAGEM: 15 KG, VOLTAGEM: 110,220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
DIGITAL, DE PRECISÃO

20 BALANÇA INDUSTRIAL DIGITAL 300KG 3.0 Unidade R$ 1.526,45 R$ 4.579,35
Especificação: BALANÇA DE PESAGEM 300 KG ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPACIDADE (KG) X DIVISÃO (G): 300 KG X 50 G;
DISPLAY COM VISOR LED VERMELHO DE ALTO BRILHO OU SIMILAR; DISPLAY DE PESO: 6 DÍGITOS (ATÉ 999,999), TECLADO 16
TECLAS DE FÁCIL DIGITAÇÃO;  POSSUIR TARA MANUAL E PROGRESSIVA ATÉ A CARGA MÁXIMA, ESTRUTURA EM AÇO CARBONO
COM PINTURA EPÓXI PÓ, PLATAFORMA EM AÇO INOX 304 E BANDEJA EM AÇO INOX 304; POSSUIR PÉS DE BORRACHA SENDO
REGULÁVEIS;  DIMENSÕES  MÍNIMAS  (CXLXA):  245  X  225  X  90  MM,  DIMENSÃO  DA  PLATAFORMA:  C  500  X  L  500  MM;
ALIMENTAÇÃO: FONTE INTERNA  OU EXTERNA 220V OU BIVOLT AUTOMÁTICO; POSSUIR INMETRO PELA PORTARIA 162/04;
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 12 (DOZE) MESES.DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER
OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS
A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS
ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

Valor total do lote R$ 49.241,10 (quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e um reais e dez centavos)

Valor total R$ 9.023.874,04 (nove milhões e vinte e três mil, oitocentos e setenta e
quatro reais e quatro centavos)

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O custo estimado total da contratação é de R$ 9.023.874,04 (nove milhões
e vinte e três mil, oitocentos e setenta e quatro reais e quatro centavos)

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 



A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A  descrição  da  solução  como  um todo  encontra-se  pormenorizada  em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

5. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  de  processo  licitatório  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  (art.  28,  inciso  I,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021),  tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE
(art. 33 inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021)

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A  adoção  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP),  conforme
regulamentado pelos artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Lei de
Licitações  e  Contratos  Administrativos),  apresenta  diversas  vantagens  para  a
Administração Pública, justificando sua implementação de maneira estratégica e
eficiente. O SRP é um mecanismo que permite à Administração Pública realizar
licitações para registrar preços de bens e serviços, sem compromisso de compra
imediata,  possibilitando  a  realização  de  futuras  contratações  conforme  a
necessidade,  a  preço  e  condições  previamente  definidos.  A  seguir,  são
detalhadas as justificativas para a adoção do SRP, com base nos artigos citados:

Flexibilidade e Agilidade na Contratação



O SRP confere à Administração Pública maior flexibilidade e agilidade na
aquisição de bens e contratação de serviços. Com os preços já registrados,  a
administração  pode efetuar  compras  ou  contratar  serviços  rapidamente,  sem
necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada demanda que
surgir, economizando tempo e recursos.

Economia de Escala

O sistema permite  que  múltiplos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública  se  beneficiem  das  mesmas  condições  contratuais,  promovendo  a
economia de escala. Isso significa que quanto maior a quantidade de bens ou
serviços potencialmente adquiridos, menores podem ser os preços negociados,
gerando economia ao erário.

Otimização do Planejamento de Compras

Com a previsibilidade que o SRP oferece, a administração pode planejar
melhor suas compras e contratações, ajustando-as às necessidades reais e ao
orçamento disponível. Esse planejamento estratégico permite uma gestão mais
eficiente dos recursos públicos.

Redução de Custos Operacionais

A  diminuição  da  necessidade  de  realizar  licitações  frequentes  para  a
aquisição  de  bens  ou  serviços  de  uso  contínuo reduz  os  custos  operacionais
associados a esses processos. Menos licitações significam menos despesas com
publicações, análise de propostas, entre outros custos administrativos.

Garantia de Qualidade e Conformidade

Através  do  SRP,  a  Administração  Pública  assegura  que  os  produtos  e
serviços adquiridos estejam em conformidade com as especificações técnicas e
os padrões de qualidade previamente definidos, uma vez que os fornecedores
são selecionados com base em critérios rigorosos de julgamento.

Atendimento às Necessidades com Precisão



O SRP permite à administração contratar bens e serviços conforme a real
necessidade,  evitando  superestimação  ou  subestimação  nas  quantidades
contratadas, o que contribui para a eficácia na gestão de recursos.

Conformidade com a Legislação

A Lei nº 14.133/2021 estabelece procedimentos e diretrizes claras para a
implementação do SRP, garantindo que a adoção desse sistema esteja em plena
conformidade  com  os  princípios  da  legalidade,  eficiência,  impessoalidade,
moralidade e economicidade que regem as contratações públicas.

Em suma, a adoção do Sistema de Registro de Preços, conforme delineado
pela  nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  representa  uma
estratégia  alinhada  com  os  objetivos  de  maximização  da  eficiência,
transparência,  e  economicidade  na  Administração  Pública,  proporcionando
benefícios tangíveis tanto para o poder público quanto para a sociedade.

7. DA DIVISÃO EM GRUPOS DE ITENS (LOTES)

A divisão de licitações em grupos de itens (ou lotes) é uma prática que
pode trazer diversos benefícios tanto para a Administração Pública quanto para
os  licitantes,  especialmente  no que  tange a  eficiência,  a  economicidade  e  a
ampliação da competitividade. O § 1º do artigo 82 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, é particularmente relevante para a fundamentação da divisão do Sistema
de Registro de Preços - SRP em lotes, estipulando que:

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente
poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o
critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no
edital.

Justificativa Técnica 

Eficiência Operacional



A  divisão  em  lotes  permite  que  a  Administração  Pública  otimize  seus
processos  de  compra  e  contratação,  adequando-os  às  suas  necessidades
específicas  e  ao  seu  cronograma  operacional.  Esta  modalidade  possibilita  a
execução de projetos e a aquisição de bens e serviços de forma mais ágil  e
adaptada às demandas reais de cada setor da administração.

Economicidade

A competição aumentada, propiciada pela divisão em lotes, pode levar a
uma redução dos preços ofertados, já que permite a participação de um número
maior  de  empresas,  incluindo  pequenas  e  médias  empresas  que  talvez  não
tivessem  capacidade  para  fornecer  o  total  dos  itens  caso  a  licitação  fosse
realizada em um lote único. Isso se alinha ao princípio da obtenção da proposta
mais vantajosa para a administração,  sem prejuízo da qualidade do que será
contratado.

Ampliação da Competitividade

A  divisão  em  lotes  democratiza  o  processo  licitatório,  possibilitando  a
participação de um espectro mais amplo de empresas. Empresas menores, que
muitas  vezes  não  têm  capacidade  para  atender  a  demanda  total  de  uma
licitação,  podem competir  em igualdade de condições  nos  lotes  que estejam
dentro de sua capacidade operacional e financeira.

Vantagem Técnica e Econômica

O  §  1º  do  artigo  82  exige  a  demonstração  de  vantagem  técnica  e
econômica para a adoção do critério  de julgamento por  grupo de itens.  Esta
vantagem se  materializa  na especialização  da oferta,  onde  fornecedores  que
possuem maior know-how em determinados itens podem apresentar propostas
mais  vantajosas  tanto  em termos de custo  quanto  de  qualidade  técnica,  em
comparação com a possibilidade de um fornecedor único que talvez não tenha a
mesma especialização em todos os itens licitados.

Cumprimento da Legislação



A  adoção  de  critérios  claros  para  a  aceitabilidade  de  preços  unitários
máximos, conforme exigido pelo § 1º do artigo 82, assegura a observância dos
princípios  de  transparência  e  isonomia  que  regem  as  licitações  públicas,
permitindo que todos os licitantes conheçam de antemão as regras do jogo e
possam elaborar suas propostas de forma competitiva e alinhada às expectativas
da Administração Pública.

Conclusão

Portanto, a divisão de uma licitação em grupos de itens (lotes) justifica-se
pela busca de eficiência, economicidade e ampliação da competitividade, além
de garantir a observância dos princípios norteadores da Administração Pública. A
nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  estabelece  um  marco
regulatório  que  favorece  a  adoção  dessa  prática  no  Sistema  de  Registro  de
Preços - SRP, desde que devidamente justificada e fundamentada conforme as
disposições legais, especialmente o artigo 82, § 1º, que coloca a necessidade de
demonstrar  a  inviabilidade  de  adjudicação  por  item e  a  vantagem técnica  e
econômica dessa escolha ora comprovadas.

8. DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO(S) CONTRATO(S)
DELA DECORRENTE

a. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e
poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso, nos termos do art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, do Decreto
Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023, e demais normas pertinentes.

b. PRAZO DO(S) CONTRATO(S)

As  obrigações  decorrentes  da  pretensa  contratação  serão  formalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo município, por meio da
Secretaria  contratante,  representada  pelo(a)  ordenador(a)  da  despesa,  e  o
contratado,  que observará  os  termos  da Lei  Federal  n°  14.133,  de  2021,  do
Decreto  Municipal  nº  13,  de  28  de  fevereiro  de  2023,  e  demais  normas



pertinentes,  COM VIGÊNCIA  ATÉ  31  DE  DEZEMBRO DO RESPECTIVO  ANO DE
ASSINATURA (CONFORME EXERCÍCIO FINANCEIRO).

9. DAS AMOSTRAS

O(A) Agente de Contratação poderá solicitar do licitante provisoriamente
declarado vencedor a apresentação de  AMOSTRAS DOS ITENS DOS LOTES
conforme especificação contida neste Termo de Referência. A apresentação da
amostra por parte da licitante provisoriamente declarada vencedora deverá ser
realizada em até 02 (dois)  dias úteis a contar da solicitação do(a)  Agente de
Contratação, a ser entregue diretamente na sede da Secretaria contratante, no
horário de 08h00 às 12h00min.

Juntamente  as  amostras  dos  itens  (e  corretamente  etiquetados  com  a
identificação  da  licitante,  do  item  e  do  número  do  pregão,  devidamente
condicionais em embalagem de acordo com as especificações deste Termo de
Referência). 

A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item
ofertado com as especificações solicitadas.

As  amostras  serão  submetidas  à  análise  de  controle  de  qualidade  por
profissionais  qualificados  da  Secretaria  contratante,  portanto,  não  serão
devolvidas.  Logo  após  a  análise  será  emitido  laudo  técnico  e/ou  documento
equivalente que será enviado ao Agente de Contratação.

Serão motivos de desclassificação/desaprovação da amostra:

a)  Apresentação de produto que não atenda as especificações contidas
neste Termo de Referência;

b) Produto com procedência duvidosa;

c) Apresentação de amostra com marca divergente da proposta inicial;

Os exemplares colocados  à disposição da Administração serão tratados
como protótipos, podendo ser manuseados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento;



A amostra que não atender as especificações e padrões de aceitabilidade
previstas  neste  Termo  de  Referência,  terá  respectivo  item  da  proposta
imediatamente desclassificado.

10.DA HABILITAÇÃO

Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante  comprovar  os  seguintes
requisitos:

Habilitação  Jurídica:  a)  no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respectiva  sede;  b)  Em se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;  c)  No  caso  de  sociedade  empresária  ou
empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;  d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência; e) No caso de sociedade simples: inscrição
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  f)  decreto de
autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País; g) Os documentos acima deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: a) prova de inscrição no Cadastro
Nacional  de Pessoas  Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas  Físicas,  conforme o
caso;  b)  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita



Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda  Nacional;  c)  prova  de
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); d) prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e) prova de inscrição no cadastro
de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com o  objeto
contratual; f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre; g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Qualificação  Econômico-Financeira:  a)  certidão  negativa  de  falência
expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  fornecedor;  b)  balanço  patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2  (dois)  últimos  exercícios  sociais;  b.1.  As  empresas  criadas  no  exercício
financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. b.2. Os
documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Qualificação  Técnica:  a)  O  licitante  deverá  apresentar  comprovação  de
aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Fica facultado
aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove o
fornecimento do objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item
anterior. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões)
não  sejam  suficientes  para  o  convencimento  do  Agente  de  Contratação,
promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica



11.DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Os  produtos  solicitados  deverão  ser  fornecidos  e  entregues  no  local
indicado pela Secretaria contratante conforme demanda, no prazo máximo de 05
(CINCO)  DIAS  ÚTEISapós  a  expedição  das  autorizações/ordens  de
compra/fornecimento,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas
neste Termo de Referência, que integrará o instrumento convocatório (edital) do
certame licitatório.

No ato  da  entrega,  um representante  do órgão  contratante  efetuará  a
conferência do item, no que se refere às especificações constantes no contrato,
cabendo-lhe o direito de recusa caso os materiais estejam em desacordo.

O custo decorrente do fornecimento, inclusive o seu transporte, bem como
quaisquer  ônus,  taxas  e  emolumentos  que  recaiam  sobre  o  objeto  da
contratação, correrão única e exclusivamente por conta e responsabilidade do
contratado, aplicando-se o mesmo para os casos que necessitem ajustes.

Quanto à entrega do produto: 

O  objeto  contratual  deverá  ser  entregue  em  conformidade  com  as
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo estabelecido
acima e nos locais indicados pela contratante.

Caso a  entrega ocorra  em dia não útil,  a  contratante  determinará  o(s)
local(ais) e o(s) horário(s) para o fornecimento, conforme sua necessidade.

A entrega do objeto será de inteira responsabilidade do licitante vencedor
do certame, sendo este responsável por toda despesa decorrente de transporte e
descarregamento  do  objeto,  comprometendo-se  ainda  integralmente  com
eventuais danos causadas a ele. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que justificados  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  antes  do término do prazo de
entrega,  e  aceitos  pela  contratante,  não  serão  considerados  como
inadimplemento contratual. 



O  licitante  vencedor  do  certame  deverá  entregar  e  instalar  qualquer
quantidade  solicitada  pela  Secretaria  contratante,  não  podendo,  portanto,
estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

Quanto ao recebimento: 

a. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação
da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por
pessoa credenciada pela contratante. 

b. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que
todas  as  condições  estabelecidas  foram  atendidas  e  a  consequente
aceitação das Notas Fiscais pela contratante, devendo haver rejeição no
caso de desconformidade. 

Caso  o  material  licitado  não  atenda  às  especificações  exigidas  ou
apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das
penalidades previstas no termo do contrato

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
do contratado, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

12.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  do  Decreto
Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  do contrato  serão  realizadas  de
acordo com as seguintes disposições:

-  gestão  do  contrato:  é  a  coordenação  das  atividades  relacionadas  à
fiscalização técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios
à instrução processual  e ao encaminhamento da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos
que  envolvam  a  prorrogação,  alteração,  reequilíbrio,  pagamento,  eventual
aplicação de sanções, extinção dos contratos, saldo, dentre outros;



- fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão
compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela
fiscalização administrativa;

-  fiscalização  administrativa:  é  o  acompanhamento  dos  aspectos
administrativos  contratuais  quanto  às  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e
trabalhistas,  bem  como  quanto  ao  controle  do  contrato  administrativo  e  às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; e

- fiscalização setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos  técnicos  ou  administrativos  quando  a  prestação  do  objeto  ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de
um mesmo órgão ou entidade.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas
por agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que,
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as
ações relacionadas à gestão do contrato.

Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

-  coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização  técnica,
administrativa e setorial, de que dispõe os incisos II, III e IV do art. 19 do Decreto
Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

-  acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato  ou  dos
terceiros  contratados,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência;



- acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório
de  riscos  eventuais  problemas  que  obstarem o  fluxo  normal  da  liquidação  e
pagamento da despesa;

- coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico  de
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que
atenda a finalidade da Administração Pública;

-  coordenar os atos preparatórios  à instrução processual  e ao envio da
documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  formalização  dos
procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19 do Decreto Municipal nº 13, de
28 de fevereiro de 2023;

- constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do
art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações
obtidas  durante  a  execução  do contrato,  como forma de  aprimoramento  das
atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a
confecção  dos  estudos  técnicos  preliminares,  termo  de  referência  e  projeto
básico das novas contratações;

- coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão
do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial;

-  emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais
técnico, administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas
pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,
baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações, conforme regulamento; e

-  diligenciar  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela



comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021 ou
pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso.

Cabe  ao  fiscal  técnico  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e
impedimentos legais, ao substituto, em especial:

- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o
de informações pertinentes às suas competências;

- anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

- emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão
ou  irregularidade  constatada  em  desacordo  com  a  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

- informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem sua  competência,  para  que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores
resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato,
para ratificação;

- comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato
sob  sua  responsabilidade,  visando  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação
contratual;

- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão
do contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o
inciso VII do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023; e



- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que
elabore o documento comprobatório  da avaliação realizada na fiscalização do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII
do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

Cabe  ao  fiscal  administrativo  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e
impedimentos legais, do substituto, em especial:

-  prestar  apoio  técnico e  operacional  ao gestor  do contrato,  realizando
tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato,  acompanhamento do
empenho e  pagamento,  formalização  de  apostilamentos  e  termos  aditivos,  e
acompanhamento de garantias e glosas;

-  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,
solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

-  examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições  fiscal,
trabalhista e previdenciária;

-  atuar  tempestivamente  na  solução  de  eventuais  problemas  de
descumprimento das obrigações contratuais,  reportando ao gestor do contrato
para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão
do contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso
VII do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023; e

- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que
elabore o documento comprobatório  da avaliação realizada na fiscalização do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII
do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

Cabe  ao  fiscal  setorial  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e
impedimentos legais, do substituto, em especial, as atribuições de que tratam os
arts. 21 e 22, ambos do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023, no
que couber.



O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento
definitivo  do  gestor  do  contrato  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente.

Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e
definitivo serão definidos no contrato,  nos termos no § 3º do art.  140 da Lei
Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.

Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais
de contrato de que trata o Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023,
deverão ser observadas as seguintes regras:

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil
objetiva  pela  veracidade  e  pela  precisão  das  informações  prestadas,  firmará
termo de  compromisso  de  confidencialidade  e  não poderá  exercer  atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do
contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão
auxiliados  pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle  interno  da
Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir
riscos na execução do contrato.

Caberá ao gestor do contrato e aos fiscais técnico, administrativo e setorial
avaliarem as manifestações, conforme o disposto no parágrafo único do art. 15
do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.

As  decisões  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  dos  contratos,  ressalvados  aquelas  manifestamente  impertinentes,
meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa  execução  do
contrato,  deverão ser efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do
requerimento.



As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, gestor ou autoridade
superior, nos limites de suas competências.

13.DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Os critérios de medição e de pagamento serão definidos no instrumento
contratual.

14.DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A  responsabilidade  da  CONTRATADA  será  definida  no  instrumento
contratual. 

15.DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

A  responsabilidade  da  CONTRATANTE  será  definida  no  instrumento
contratual.

16.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções administrativas serão definidas no instrumento contratual. 

17.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  indicação  da  disponibilidade de  créditos  orçamentários  somente  será
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Russas/CE, 21 de junho de 2024


